
Proc. Administrativo 191/2023

De: Maria R. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 03/03/2023 às 10:20:19

Setores (CC):

DPADM, DPADM-DCL

Setores envolvidos:

GAB, DPADM, DJ, DJ-PROCON, DPADM-DAA, DPADM-DAA-SPA, DPADM-DCL, DJ-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção

e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos departamentos

 

Abertura de processo licitatório para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob
demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos
do município de Cajati/SP.

Segue anexo o termo de referência.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

TR_Crachas.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 191/2023

De: Maria R. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 03/03/2023 às 10:21:15

 

Anexamos o memorando que solicita a contratação.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

MEMORANDO_256_2022.pdf
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  Proc. Administrativo 2- 191/2023

De: Maria R. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 07/03/2023 às 10:57:45

 

Segue o pedido de cotação e os orçamentos recebidos via e-mail, e também pelo memorando Memorando 2.733/2023

- Processo licitatório - Confecção de crachás - Cotações.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

_ORCAMENTOS_CRACHAS.pdf
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Assunto PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇOS PARA
FORNECIMENTO DE CRACHÁ

De <compras@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) L.C GONSALVES DA SILVA <baniarts_cv@hotmail.com>,

<comunicacaovisualconnect@gmail.com>, G Xavier
<impressoxavier@gmail.com>, Studio Art publicidade
<studioart_publicidade@hotmail.com>,
<artbanner@gmail.com>,
<PAULINEREADNY@hotmail.com>,
<atendimento@soset.com.br>,
<graficasupremo@gmail.com>, Grafica Rovan
<rovangrafica1@hotmail.com>,
<contato@graficarovan.com.br>,
<rovangrafica@terra.com.br>, <joao@soset.com.br>,
<sscariot.cv@gmail.com>, <graficasumida@gmail.com>,
<graficargt.rgtsp@hotmail.com>,
<contato@graficaabreu.com.br>,
<graficamarquinhos@hotmail.com>,
<graficabelasartes@graficabelasartes.com.br>,
<studiomegapixelcajati@gmail.com>,
<infinitafilmes2020@gmail.com>,
<ma_representacoes@hotmail.com.br>,
<comercial.graficai@gmail.com>,
<polimpressos.adm@gmail.com>,
<oportunidades.mep@gmail.com>,
<docsassessoria@gmail.com>,
<graficaitapeviense@hotmail.com>,
<atendimento@graficaabreu.com.br>

Data 20/09/2022 16:43

TR_Crachás.pdf(~4,4 MB)
ModeloCotação_Crachás.docx(~18 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de
identificação funcional para atender a diversos Departamentos da Prefeitura, conforme termo de
referência em anexo.

SEGUE ANEXO MODELO DE COTAÇÃO.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente, 
 
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8657
compras@cajati.sp.gov.br
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Assunto RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO
DE CRACHÁ

De Grafica Rovan <contato@graficarovan.com.br>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 06/03/2023 16:29

cracha cajati.pdf(~1,4 MB)

Boa tarde, perdão não foi impresso o email. Segue orçamento atualizado.
Attttt
 

Gráfica Rovan
fone: 13 3854.1745
cel.: 13 99602.6061
email: contato@graficarovan.com.br

Por favor pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail
Nota de Confidencialidade: esta mensagem é dirigida somente ao destinatário mencionado e pode conter informações confidenciais, proprietárias ou
legalmente privilegiadas. Entidades ou indivíduos não autorizados não têm permissão para acessar essa informação. Sua disseminação, distribuição ou
reprodução é estritamente proibida. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor informe o fato ao remetente por e-mail de resposta e delete
esta mensagem e seus anexos. Obrigado.
 

 

 

De: compras@cajati.sp.gov.br
Enviada: 2023/03/06 14:34:06
Para: contato@graficarovan.com.br
Assunto: Fwd: RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE CRACHÁ
 

Boa tarde,

Sigo aguardando o orçamento.

Atenciosamente.

 

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: RE: PEDIDO DE COTAÇÃO -
SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO
DE CRACHÁ

Data:03/03/2023 10:27
De:compras@cajati.sp.gov.br

Para:Grafica Rovan
<contato@graficarovan.com.br>

 

Bom dia,

Solicito, gentilmente, a atualização do orçamento.

Aguardo o retorno.

 

Atenciosamente.
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-------- Mensagem original --------

Assunto:RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE CRACHÁ
Data:29/09/2022 17:16

De:Grafica Rovan <contato@graficarovan.com.br>
Para:compras@cajati.sp.gov.br

 

Boa tarde, segue orçamento solicitado em anexo.
Atttt
 

Gráfica Rovan
fone: 13 3854.1745
cel.: 13 99602.6061
email: contato@graficarovan.com.br

Por favor pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail
Nota de Confidencialidade: esta mensagem é dirigida somente ao destinatário mencionado e pode conter informações confidenciais, proprietárias ou
legalmente privilegiadas. Entidades ou indivíduos não autorizados não têm permissão para acessar essa informação. Sua disseminação, distribuição ou
reprodução é estritamente proibida. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor informe o fato ao remetente por e-mail de resposta e delete
esta mensagem e seus anexos. Obrigado.
 

 

 

De: compras@cajati.sp.gov.br
Enviada: 2022/09/20 16:54:32
Para: undisclosed-recipients@
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO - SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE CRACHÁ
 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de
identificação funcional para atender a diversos Departamentos da Prefeitura, conforme termo de
referência em anexo.

SEGUE ANEXO MODELO DE COTAÇÃO.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

 

Atenciosamente, 
 
Maria Izabel da Costa Rodrigues
Divisão de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Cajati/SP
(13) 3854-8657
compras@cajati.sp.gov.br
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KERP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELLI – EPP 
CNPJ: 26.727.779/0001-35 

                                Rua Antonio de Castro Junior, Nº 88 – Conjunto 34 – Jardim América – Caçapava – SP - CEP 12.281-220  
Fone: (11) 3831.3635 Celular: (11) 99218-8362 

www.kerp.com.br 

   Página 1 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

administracao@cajati.sp.gov.br 

 

 
PROPOSTA Nº 033/2023 

 

 

 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Prezados Senhores, apresentamos e submetemos à vossa apreciação nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA ATENDER A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAJATI, SP. 
 

Informamos que os preços contidos em nossa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
 

Nome da Empresa: KERP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELLI - EPP 
Endereço eletrônico: licitacoes@kerp.com.br 

Endereço: Rua Antonio de Castro Junior Nº 88– Conjunto 34 Bairro: Jardim América 

Cidade: Caçapava Estado: SP CEP: 06453-067 

CNPJ Nº: 26.727.779/0001-35 Fone: 011- 3831.3635 I.E: 234.176.460.119 

Dados para pagamento:  
Banco: Brasil - nº 01 / Agência: 3320-0/Conta Corrente: 6330-4 

Dados do Responsável que Assinará o Contrato:  
Nome: Paulo Donizete Damasceno Profissão: Diretor Comercial 
RG nº: 16.599.991-3 SSP/SP CPF nº 082.721.548-70  
Telefone para contato: 011-3831.3635 / 011-992187-8362  
e-mail para contato: licitacoes@kerp.com.br 
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KERP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELLI – EPP 
CNPJ: 26.727.779/0001-35 
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Item 
 

Qtd 
 

Unid 
 

Descrição  
 

Valor 
Unitário 

 

Valor 
Total 

 

01 1.200 UN 

Crachá de identificação funcional;  
confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta 
qualidade; dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para prendedor tipo “jacaré”; fundo branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras. 
MARCA: INTELBRAS 
MODELO: VIP 1230 D  

R$ 10,00 R$ 12.000,00 

02 1.200 UN 

Protetor para crachá de identificação funcional (porta crachá); 
confeccionado de material plástico polipropileno; formato 
vertical; rígido; cor: transparente; dimensões aproximadas de 86 
x 54 milímetros (altura x largura) para a perfeita guarda do 
crachá do servidor. 
MARCA:  INTELBRAS 
MODELO: NVD 3116 

R$ 2,00 R$ 2.400,00, 

03 1.200 UN 

Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca. 
MARCA: AOC 
MODELO: 22B1HM5 

R$ 10,00 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
R$ 26.400,00 (Vinte seis Mil e Quatrocentos Reais) 
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KERP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELLI – EPP 
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Condições Comerciais 
 

 
Prazo de validade da proposta: É de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

 
 
Prazo para entrega: Até 30 (Trinta) dias úteis, contados da retirada da nota de empenho. 
 
 
Prazo para Garantia: Garantia de 12 (Doze) meses, contra defeitos de fabricação. 
 
 
Prazo para Pagamento:  ate 30 (Trinta) dias  após o aceite  

 
 

Caçapava, 15 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________ 
Paulo D Damasceno 

RG: 16.599.991-3 SSP-SP 
CPF: 082.721.548-70 

 
 
 

 

26.727.779/0001-35 
KERP SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA EIRELI 
Rua Antônio de Castro Junior, nº 88, Cj 34 

Jd América – Caçapava – SP 
CEP 12.281-220 

Barueri - SP 
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PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores, Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de preços de fornecimento 
de bens para os itens abaixo. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
despesas internas e externas.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

1 UNIDADE   1.200 R$       8,50 R$    10.200,00

Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla
face; cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo “jacaré”; fundo 
branco; impressão colorida frente e verso) de alta qualidade Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. 
Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

2 UNIDADE   1.200 R$       2,80 R$    3.360,00

Protetor para crachá de identificação funcional (porta crachá); confeccionado de material plástico polipropileno; 
formato vertical; rígido; cor: transparente; dimensões aproximadas de 86 x 54 milímetros (altura x largura) para a
perfeita guarda do crachá de servidor.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

3 UNIDADE   1.200 R$       0,90 R$    1.080,00

Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
&quot;PREFEITURA DE CAJATI&quot;; com acabamento roller clips na cor branca.

Preço Total: R$ 14.640,00 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

SÃO PAULO 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Dados Bancários: Banco do Brasil Ag 5853-x CC 23198-3 – PAGAMENTO DDF 30

FRETE INCLUSO - VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS – PRAZO DE ENTREGA 20 DIAS UTEIS

IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP CNPJ 17.791.755/0001-54 IE 142. 209.371.119 IM 4.719736-6

E-MAIL: LICITACAO@IDPROMO.COM.BR TELEFONE 11 98432-2355

_______________________

REGINA ZANCO DIAS DA COSTA     

CPF: 126.513.778-13  

SÓCIA DIRETORA
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 Escritório Comercial: Rua Osmar Fregona, 33 – Jd. Prudência - São Paulo – SP – CEP: 04651-160  
Setor de Licitações do Grupo Servcard - Telefone: (11) 5567-3223 

Expedição: Rua Osmar Fregona, 60/66 – Jd. Prudência – São Paulo – SP – CEP: 04651-160 
E-mail: administracao@servcard.com.br  -  Site: www.servcard.com.br 

 
 
São Paulo, 28 de Fevereiro de 2023.                                                       Proposta nº 30/EC/23. 
 
A  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

A/C: SRA. Sthephanie de A. D. Moraes 

Divisão de Apoio Administrativo 
 
OBJETO: Aquisição Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender a diversos Departamentos do Município 
de Cajati, SP. 

Fornecer um produto ou serviço com qualidade não é um diferencial, é obrigação! Nossos diferenciais 
são: 

 Flexibilidade nos prazos; 
 Garantia de 12 meses no pvc contra defeito de fabricação; 
 Agilidade e presteza no atendimento, comprovado em pesquisa mercadológica realizada em 2015; 
 Nossa empresa detém 100% da fabricação do cartão contact less (smartcard sem contato); 
 Nosso compromisso ambiental – a prática dos 3 R´s: Recicle, Reutilize e Reduza; 
 Política reversa: fragmentamos e reciclamos, sem custo, os cartões inutilizados pelo cliente (fale 

com a sua consultora). 
 

Lote Item Quantidade Descrição 
Valor 

unitário 
Valor  
Total 

1 

1 1200 

Crachá de identificação funcional; 
confeccionado em PVC laminado flexível, 
com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); 
orientação vertical; dupla face; cantos 
arredondados; com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para prendedor tipo 
“jacaré”; fundo branco; impressão colorida 
(frente e verso) de alta qualidade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. 
Possibilitar marcação de ponto, por meio de 
leitor de código de barras. 

 
 
 
 

R$ 9,50 

 
 
 
 

R$ 11.400,00 

2 1200 

Protetor para crachá de identificação 
funcional (porta crachá); confeccionado 
de material plástico polipropileno; formato 
vertical; rígido; cor: transparente; 
dimensões aproximadas de 86 x 54 
milímetros (altura x largura) para a perfeita 
guarda do crachá do servidor. 

 
 
 

R$ 1,00 

 
 
 

R$ 1.200,00 

3 1200 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 
milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou 
verde, a ser combinada com a Contratante; 

 
R$ 8,50 

 
10.200,00 
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 Escritório Comercial: Rua Osmar Fregona, 33 – Jd. Prudência - São Paulo – SP – CEP: 04651-160  
Setor de Licitações do Grupo Servcard - Telefone: (11) 5567-3223 

Expedição: Rua Osmar Fregona, 60/66 – Jd. Prudência – São Paulo – SP – CEP: 04651-160 
E-mail: administracao@servcard.com.br  -  Site: www.servcard.com.br 

com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; 
com acabamento roller clips na cor branca. 

DADOS CADASTRAIS: 
Nome/Razão Social: EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP. 
Endereço completo: Rua Coronel Francisco Júlio César Alfieri, nº 47 - Jd. Prudência – São Paulo/SP – CEP 
04651-000. 
Telefone: (11) 5567-3223 – Ramal 3209. 
Endereço eletrônico: administracao@servcard.com.br 
CNPJ nº 07.486.520/0001-03. IE n°: 117.151.328.119 CCM nº 3.444.540-4    

 
CONDIÇÕES GERAIS: 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias úteis. 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (Dez) dias corridos após o recebimento do pedido de compra. 
Frete: CIF                 Impostos: Inclusos.        Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

 
Agradecemos a vossa atenção e colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente,  

 
Elaine Cristina  
Assistente Administrativo 
Tel: 11 5567-3223 – Ramal 3209      

OBS.: os impressos gráficos personalizados e produzidos por encomenda encontram-se previstos na portaria CAT.54, 
e incluídos na Lista Anexa ao Decreto-Lei 406/68 (item 77), LC 116/03 (item 13.05), bem como na Súmula nº 156 do 

STJ, sujeitas apenas à incidência do ISSQN de 2%. Caso optem pela nota fiscal de venda mercantil será acrescido o 

ICMS nos valores acima descritos. 
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 Memorando 2.733/2023

De: Hotton B. - DPADM-DAA

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/02/2023 às 19:16:17

 

Caríssima Maria Izabel,

Encaminho as cotações obtidas por esta Divisão, com o apoio da servidora Sthephanie, para o processo licitatório de
confecção de crachás. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Divisão de Apoio Administrativo

Anexos:

P033_2023_A_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_CAJATI.pdf

PROPOSTA.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hotton Bruno Lucena Bernar... 17/02/2023 19:16:27 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D464-B986-AF24-0110 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

administracao@cajati.sp.gov.br 

 

 
PROPOSTA Nº 033/2023 

 

 

 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
Prezados Senhores, apresentamos e submetemos à vossa apreciação nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA ATENDER A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAJATI, SP. 
 

Informamos que os preços contidos em nossa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
 

Nome da Empresa: KERP SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELLI - EPP 
Endereço eletrônico: licitacoes@kerp.com.br 

Endereço: Rua Antonio de Castro Junior Nº 88– Conjunto 34 Bairro: Jardim América 

Cidade: Caçapava Estado: SP CEP: 06453-067 

CNPJ Nº: 26.727.779/0001-35 Fone: 011- 3831.3635 I.E: 234.176.460.119 

Dados para pagamento:  
Banco: Brasil - nº 01 / Agência: 3320-0/Conta Corrente: 6330-4 

Dados do Responsável que Assinará o Contrato:  
Nome: Paulo Donizete Damasceno Profissão: Diretor Comercial 
RG nº: 16.599.991-3 SSP/SP CPF nº 082.721.548-70  
Telefone para contato: 011-3831.3635 / 011-992187-8362  
e-mail para contato: licitacoes@kerp.com.br 
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Item 
 

Qtd 
 

Unid 
 

Descrição  
 

Valor 
Unitário 

 

Valor 
Total 

 

01 1.200 UN 

Crachá de identificação funcional;  
confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta 
qualidade; dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para prendedor tipo “jacaré”; fundo branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras. 
MARCA: INTELBRAS 
MODELO: VIP 1230 D  

R$ 10,00 R$ 12.000,00 

02 1.200 UN 

Protetor para crachá de identificação funcional (porta crachá); 
confeccionado de material plástico polipropileno; formato 
vertical; rígido; cor: transparente; dimensões aproximadas de 86 
x 54 milímetros (altura x largura) para a perfeita guarda do 
crachá do servidor. 
MARCA:  INTELBRAS 
MODELO: NVD 3116 

R$ 2,00 R$ 2.400,00, 

03 1.200 UN 

Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca. 
MARCA: AOC 
MODELO: 22B1HM5 

R$ 10,00 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
R$ 26.400,00 (Vinte seis Mil e Quatrocentos Reais) 
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Condições Comerciais 
 

 
Prazo de validade da proposta: É de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

 
 
Prazo para entrega: Até 30 (Trinta) dias úteis, contados da retirada da nota de empenho. 
 
 
Prazo para Garantia: Garantia de 12 (Doze) meses, contra defeitos de fabricação. 
 
 
Prazo para Pagamento:  ate 30 (Trinta) dias  após o aceite  

 
 

Caçapava, 15 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________ 
Paulo D Damasceno 

RG: 16.599.991-3 SSP-SP 
CPF: 082.721.548-70 

 
 
 

 

26.727.779/0001-35 
KERP SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA EIRELI 
Rua Antônio de Castro Junior, nº 88, Cj 34 

Jd América – Caçapava – SP 
CEP 12.281-220 

Barueri - SP 
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PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores, Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de preços de fornecimento 
de bens para os itens abaixo. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
despesas internas e externas.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

1 UNIDADE   1.200 R$       8,50 R$    10.200,00

Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla
face; cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo “jacaré”; fundo 
branco; impressão colorida frente e verso) de alta qualidade Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. 
Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

2 UNIDADE   1.200 R$       2,80 R$    3.360,00

Protetor para crachá de identificação funcional (porta crachá); confeccionado de material plástico polipropileno; 
formato vertical; rígido; cor: transparente; dimensões aproximadas de 86 x 54 milímetros (altura x largura) para a
perfeita guarda do crachá de servidor.

ESPECIFICAÇÃO
ITEM Apresentação QTD VLR UNIT VLR TOTAL

3 UNIDADE   1.200 R$       0,90 R$    1.080,00

Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
&quot;PREFEITURA DE CAJATI&quot;; com acabamento roller clips na cor branca.

Preço Total: R$ 14.640,00 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

SÃO PAULO 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Dados Bancários: Banco do Brasil Ag 5853-x CC 23198-3 – PAGAMENTO DDF 30

FRETE INCLUSO - VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS – PRAZO DE ENTREGA 20 DIAS UTEIS

IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP CNPJ 17.791.755/0001-54 IE 142. 209.371.119 IM 4.719736-6

E-MAIL: LICITACAO@IDPROMO.COM.BR TELEFONE 11 98432-2355

_______________________

REGINA ZANCO DIAS DA COSTA     

CPF: 126.513.778-13  

SÓCIA DIRETORA
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 Memorando 1- 2.733/2023

De: Sthephanie M. - DPADM-DAA

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Maria R.

Data: 28/02/2023 às 15:26:51

 

Prezada,

Segue em anexo mais uma cotação.

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

Anexos:

30_2023_PREFEITURA_DE_CAJATI.pdf
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 Escritório Comercial: Rua Osmar Fregona, 33 – Jd. Prudência - São Paulo – SP – CEP: 04651-160  
Setor de Licitações do Grupo Servcard - Telefone: (11) 5567-3223 

Expedição: Rua Osmar Fregona, 60/66 – Jd. Prudência – São Paulo – SP – CEP: 04651-160 
E-mail: administracao@servcard.com.br  -  Site: www.servcard.com.br 

 
 
São Paulo, 28 de Fevereiro de 2023.                                                       Proposta nº 30/EC/23. 
 
A  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

A/C: SRA. Sthephanie de A. D. Moraes 

Divisão de Apoio Administrativo 
 
OBJETO: Aquisição Contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender a diversos Departamentos do Município 
de Cajati, SP. 

Fornecer um produto ou serviço com qualidade não é um diferencial, é obrigação! Nossos diferenciais 
são: 

 Flexibilidade nos prazos; 
 Garantia de 12 meses no pvc contra defeito de fabricação; 
 Agilidade e presteza no atendimento, comprovado em pesquisa mercadológica realizada em 2015; 
 Nossa empresa detém 100% da fabricação do cartão contact less (smartcard sem contato); 
 Nosso compromisso ambiental – a prática dos 3 R´s: Recicle, Reutilize e Reduza; 
 Política reversa: fragmentamos e reciclamos, sem custo, os cartões inutilizados pelo cliente (fale 

com a sua consultora). 
 

Lote Item Quantidade Descrição 
Valor 

unitário 
Valor  
Total 

1 

1 1200 

Crachá de identificação funcional; 
confeccionado em PVC laminado flexível, 
com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); 
orientação vertical; dupla face; cantos 
arredondados; com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para prendedor tipo 
“jacaré”; fundo branco; impressão colorida 
(frente e verso) de alta qualidade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. 
Possibilitar marcação de ponto, por meio de 
leitor de código de barras. 

 
 
 
 

R$ 9,50 

 
 
 
 

R$ 11.400,00 

2 1200 

Protetor para crachá de identificação 
funcional (porta crachá); confeccionado 
de material plástico polipropileno; formato 
vertical; rígido; cor: transparente; 
dimensões aproximadas de 86 x 54 
milímetros (altura x largura) para a perfeita 
guarda do crachá do servidor. 

 
 
 

R$ 1,00 

 
 
 

R$ 1.200,00 

3 1200 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 
milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou 
verde, a ser combinada com a Contratante; 

 
R$ 8,50 

 
10.200,00 
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 Escritório Comercial: Rua Osmar Fregona, 33 – Jd. Prudência - São Paulo – SP – CEP: 04651-160  
Setor de Licitações do Grupo Servcard - Telefone: (11) 5567-3223 

Expedição: Rua Osmar Fregona, 60/66 – Jd. Prudência – São Paulo – SP – CEP: 04651-160 
E-mail: administracao@servcard.com.br  -  Site: www.servcard.com.br 

com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; 
com acabamento roller clips na cor branca. 

DADOS CADASTRAIS: 
Nome/Razão Social: EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE PVC LTDA EPP. 
Endereço completo: Rua Coronel Francisco Júlio César Alfieri, nº 47 - Jd. Prudência – São Paulo/SP – CEP 
04651-000. 
Telefone: (11) 5567-3223 – Ramal 3209. 
Endereço eletrônico: administracao@servcard.com.br 
CNPJ nº 07.486.520/0001-03. IE n°: 117.151.328.119 CCM nº 3.444.540-4    

 
CONDIÇÕES GERAIS: 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias úteis. 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (Dez) dias corridos após o recebimento do pedido de compra. 
Frete: CIF                 Impostos: Inclusos.        Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

 
Agradecemos a vossa atenção e colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente,  

 
Elaine Cristina  
Assistente Administrativo 
Tel: 11 5567-3223 – Ramal 3209      

OBS.: os impressos gráficos personalizados e produzidos por encomenda encontram-se previstos na portaria CAT.54, 
e incluídos na Lista Anexa ao Decreto-Lei 406/68 (item 77), LC 116/03 (item 13.05), bem como na Súmula nº 156 do 

STJ, sujeitas apenas à incidência do ISSQN de 2%. Caso optem pela nota fiscal de venda mercantil será acrescido o 

ICMS nos valores acima descritos. 
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  Proc. Administrativo 3- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/03/2023 às 11:22:13

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

tabelaOrcamentos_Cracha.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 07/03/2023 11:33:50 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1AB9-2EC0-3540-A54A 
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1 1200

Crachá de ident ificação funcional; confeccionado em PVC laminado

flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões aproximadas de

85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura);

orientação vert ical; dupla face; cantos arredondados; com

perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor t ipo

" jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de alta

qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante.

Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de

barras.

R$ 7,00 R$ 8.400,00 R$ 8,50 R$ 10.200,00 R$ 10,00 R$ 12.000,00 R$ 9,50 R$ 11.400,00 R$ 8,75 R$ 10.500,00

2 1200

Protetor para crachá de ident ificação funcional (porta crachá);

confeccionado de material plást ico polipropileno; formato vert ical;

rígida; cor: t ransparente; dimensões aproximadas de 86 x 54

milímetros (altura x largura) para a perfeita guarda do crachá do

servidor.

R$ 2,80 R$ 3.360,00 R$ 2,00 R$ 2.400,00 R$ 1,00 R$ 1.200,00 R$ 1,93 R$ 2.320,00

3 1200

Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo

800 x 12 milímetros (comprimento x largura) personalizado (frente e

verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a

inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; com acabamento roller clips na

cor branca.

R$ 0,90 R$ 1.080,00 R$ 10,00 R$ 12.000,00 R$ 8,50 R$ 10.200,00 R$ 6,47 R$ 7.760,00

R$ 20.580,00

L uiz H enrique K oga
Prefeito Municipal

TOTAL GERAL R$ 8.400,00 R$ 14.640,00 R$ 26.400,00 R$ 22.800,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos 
do município de Cajati/SP.

Cajati/SP, 07 de março de 2023.

ROVAN ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ 69.229.300/ 0001-43

EVOLUTION CARD 

PERSONALIZACAO EM  CARTOES DE 

PVC LTDA

CNPJ 07.486.520/ 0001-03

KERP SOLUCOES EM  TECNOLOGIA 

LTDA

CNPJ 26.727.779/ 0001-35

IDPROM O COM ERCIAL LTDA

CNPJ 17.791.755/ 0001-54 VALOR M ÉDIO
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  Proc. Administrativo 4- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 07/03/2023 às 12:11:47

 

Boa tarde! Anexo a requisição de compras para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Requisicao_de_Compras_2927_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 07/03/2023 14:39:29 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 29EA-E0FD-0F7B-81CA 

1Doc:  Proc. Administrativo 191/2023  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2023_CRACHAS_RH.pdf (36/52)        35/418



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Requisição:  2927

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 07/ 03/ 2023

124

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de
crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  24/ 2023.Observação:

Justificativa: A aquisição dos crachás visa a atender a necessidade de diversos servidores da Municipalidade que, diariamente,
prestam serviços à nossa população:  serviços administrativos, de assistência à saúde, de assistência social, de
educação, de coleta de resíduos, de fiscalização, defesa civil, vigilância patrimonial, etc.;  O fornecimento de
identificação funcional a servidores públicos é um benefício para a Administração Pública, para a população e para o
próprio servidor;  A Administração Públcia, quando fornece o crachá cria um padrão de identidade, demonstrando
organização e seriedade, contribuindo para que os trabalhos sejam executados de forma clara e com mais
produtividade, como um elemento a atingir o Princípio da Eficiência (Artigo 37, da Constituição Federal);  A população,
ao visualizar a prestação de serviço feita por pessoa devidamente identificada, terá maior a sensação de segurança
de que a atividade é realizada por agente público competente, representante da Administração da qual depende e
pode exigir o serviço de forma organizada, padronizada, profissional e segura, podendo até mesmo identificar as
funções prestadas pelos servidores;  O servidor, ao receber o crachá, poderá aproveitar a sensação de
pertencimento à Administração Pública, podendo realizar o seu trabalho com mais bem estar e produtividade;  Sabedor
dos diversos benefícios, o Município de Cajati instituiu o Decreto nº  921/ 2011 que dispõe sobre o uso obrigatório de
crachás. Memorando nº  256/ 2022.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1.200,000000 UND 35.25739 Crachá de identificação funcional;  confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal

de alta qualidade;  dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x
largura x espessura);  orientação vertical;  dupla face;  cantos arredondados;  com
perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré";  fundo
Branco;  impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade;  Foto digitalizada 3x4,
fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código
de barras.

2 1.200,000000 UND 35.25740 Protetor para crachá de identificação funcional (porta crachá);  confeccionado de
material plástico polipropileno;  formato vertical;  rígida;  cor:  transparente;  dimensões
aproximadas de 86 x 54 milímetros (altura x largura) para a perfeita guarda do crachá
do servidor.

3 1.200,000000 UND 35.25741 Cordão para crachá;  em tecido 100%  poliéster;  tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros
(comprimento x largura) personalizado (frente e verso);  cor:  azul ou verde, a ser
combinada com a Contratante;  com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI";  com
acabamento roller clips na cor branca.

CAJATI , 7 de Março de 2023

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Adm inist ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 5- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 08/03/2023 às 08:58:36

 

Bom dia! Anexo a declaração de dispensa de reserva de dotação para assinatura digital, uma vez que a licitação
destina-se a eventual Ata de Registro de Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/ 2023 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/ 2023 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 

de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 

Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 

Preços) . 

 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 14 da Lei nº 8.666/ 93. Consoant e 

o referido disposit ivo, “nenhuma compra será feit a sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento” . 

 

 

Entretanto, o sistema de regist ro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o registro de preços é 

ut ilizado, dentre out ras hipóteses, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir  

previamente o quant it at ivo a ser demandado pela Administração (art . 3º , IV, do Decret o nº  7.892/ 13). 

 

 

Na esfera federal, o Decreto nº  7.892/ 13 afirma expressamente que 

“ na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”  (art . 7º, § 2º ). Nota-se que não há a 

dispensa da indicação das dotações orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da 

assinatura do instrumento cont ratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de registro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da def lagração do procedimento, 

mas apenas no moment o da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 08 de março de 2023. 

 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 6- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração 

Data: 08/03/2023 às 09:08:32

 

Bom dia! Anexo a declaração de dispensa de reserva de dotação para assinatura digital, uma vez que a licitação
destina-se a eventual Ata de Registro de Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 08/03/2023 19:22:45 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F741-2057-3327-088D 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/ 2023 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 

de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 

Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 

Preços) . 

 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 14 da Lei nº 8.666/ 93. Consoant e 

o referido disposit ivo, “nenhuma compra será feit a sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento” . 

 

 

Entretanto, o sistema de regist ro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o registro de preços é 

ut ilizado, dentre out ras hipóteses, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir  

previamente o quant it at ivo a ser demandado pela Administração (art . 3º , IV, do Decret o nº  7.892/ 13). 

 

 

Na esfera federal, o Decreto nº  7.892/ 13 afirma expressamente que 

“ na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”  (art . 7º, § 2º ). Nota-se que não há a 

dispensa da indicação das dotações orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da 

assinatura do instrumento cont ratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de registro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da def lagração do procedimento, 

mas apenas no moment o da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 08 de março de 2023. 

 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 7- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 09:35:33

 

Bom dia! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação conforme despacho 6/191-2023 já
assinada nos autos.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_F74120573327088DCCE369DA_proc_administrativo_6_191_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/03/2023 09:35:48 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 938B-F48A-326C-F340 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/ 2023 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 14 da Lei nº 8.666/ 93. Consoant e 

o referido disposit ivo, “nenhuma compra será feit a sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento” . 

 

 
Entretanto, o sistema de regist ro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o registro de preços é 

ut ilizado, dentre out ras hipóteses, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir  
previamente o quant it at ivo a ser demandado pela Administração (art . 3º , IV, do Decret o nº  7.892/ 13). 

 
 

Na esfera federal, o Decreto nº  7.892/ 13 afirma expressamente que 

“ na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”  (art . 7º, § 2º ). Nota-se que não há a 

dispensa da indicação das dotações orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da 

assinatura do instrumento cont ratual. 
 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de registro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da def lagração do procedimento, 
mas apenas no moment o da formalização do contrato. 

 
Atenciosamente. 
 
Cajat i/ SP, 08 de março de 2023. 

 
 
 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Departamento de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F741-2057-3327-088D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 08/03/2023 19:22:43

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F741-2057-3327-088D
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  Proc. Administrativo 8- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 09:38:33

 

Anexo para assinatura digital a Autorização para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 10:05:29 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E867-F855-B1A2-5325 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 467/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 24/2023

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de
crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de Cajati/SP, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 24/2023.

CAJATI, 10 de Março de 2023.

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Administ ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 9- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/03/2023 às 12:11:35

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

autorizacao_EXCLUSIVA_ME.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/03/2023 14:58:20 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5B29-F590-9B33-8922 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
 
 
 
Á  
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 
 
Autor izo a aber tura de procedimento licitatór io na modal idade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de 
identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
A l icitação deverá ser realizada em conformidade com o ar t igo 47 e 48 da Lei Complementar  nº 
123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014 e Decreto Municipal nº 1352/ 17 de 16 
de janeiro de 2017, uma vez que há local e regionalmente ME´s/ EPP´s suficientes para r ealização 
dos fornecimentos ora licitados, por tanto, em caráter  de l icitação exclusiva para ME/ EPP. 
 
 
 

 
 
Cajat i/ SP, 10 de março de 2023. 
 
 

 
 

 
__________________________________________ 

Luiz Henr ique Koga 

Prefeito Municipal 
 

 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 2927/2023 – Ano: 2023 – Data: 07/03/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 10 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 10- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 10/03/2023 às 15:57:21

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta da Ata de Registro de
Preços processo em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 16:54:39 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C6E9-2222-0250-053E 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 10 de março de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/2023 1DOC – 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 24/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob 

demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender  

diversos Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro 

de Preços). 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços 

processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações 

necessários à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 11- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração 

Data: 13/03/2023 às 11:52:46

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 191/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 024/2023, que trata da Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos
do município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_024_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 13/03/2023 17:11:57 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 13A5-2297-B3D3-BB96 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 13 de março de 2023. 

 

  

 
DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
PARA: ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo 

Eletrônico nº 191/2023 1Doc, Pregão Eletrônico nº 024/2023, que trata da Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) , sendo: 

 

PREGOEIRA: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Hotton Bruno Lucena Bernardo, Rosemeire Vieira dos Santos, Maria 

Izabel da Costa Rodrigues e Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
 

Portaria nº 336/ 2023 
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  Proc. Administrativo 12- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 14/03/2023 às 08:47:23

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Portaria com os servidores que irão participar do procedimento licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

PORTARIA_336_23_crachas.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 14/03/2023 10:56:03 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Maria Claudia Dos Santos D... 14/03/2023 13:21:58 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 633D-D307-39B6-C188 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  3 3 6 / 23                       Ca jat i/ SP, 1 3  de m arço de 2 0 23 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo,  usando das atr ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR a Equipe de Apoio, que fará parte do Pregão Eletrônico nº  024/ 2023, sob o 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº  191/ 2023 1Doc, em conformidade com o Decreto nº  
644/ 06 de 05.06.2006, que t rata de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de 
identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , sendo: 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Hot ton Bruno Lucena Bernardo;   
-  Rosem eire Vieira dos Santos;  
-  Maria I zabel  da Costa Rodrigues;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa.  

 
Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrár io. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefei to Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP, aos 13 de março de 2023. 

 
 
 
MARI A CLAUDI A DOS SANTOS DOMI NGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 13- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/03/2023 às 10:21:30

 

Anexo aos autos o Certificado da Pregoeira do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CERTIFICADO_FRANCIELLI.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/03/2023 10:21:41 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3D00-DF42-E1E7-BFDC 
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  Proc. Administrativo 14- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/03/2023 às 08:52:18

 

Bom dia! Anexo a publicação da Portaria da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_portaria_pe_24_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/03/2023 08:52:31 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E622-9806-E24E-985F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  3 3 6 / 23                       Ca jat i/ SP, 1 3  de m arço de 2 0 23 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo,  usando das atr ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR a Equipe de Apoio, que fará parte do Pregão Eletrônico nº  024/ 2023, sob o 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº  191/ 2023 1Doc, em conformidade com o Decreto nº  
644/ 06 de 05.06.2006, que t rata de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de 
identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , sendo: 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 
 
Equipe  de Apoio: 
-  Hot ton Bruno Lucena Bernardo;   
-  Rosem eire Vieira dos Santos;  
-  Maria I zabel  da Costa Rodrigues;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa.  

 
Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrár io. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefei to Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP, aos 13 de março de 2023. 

 
 
 
MARI A CLAUDI A DOS SANTOS DOMI NGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 15- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 20/03/2023 às 16:55:10

 

Boa tarde! Anexamos a minuta do edital do processo em referência para Parecer Jurídico visando sua publicidade
externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2023_CRACHAS_RH.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 20/03/2023 17:43:34 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3A7C-4599-748D-F582 
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 07/ 04/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio do Depar tamento de Administração – Divisão de Compras e Licitações, sediada na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por lote) , no modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, para participação 
exclusiva de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  (Art igo 48, 
inciso I da Lei Complementar nº  123/ 2006 alterada pela Lei  Complementar  nº 147/ 2014 e 
Decreto Municipal nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017) e ainda, a Lei  nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 21/ 03/ 2023 até às 08h59min do dia 
07/ 04/ 2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 07/ 04/ 2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 07/ 04/ 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasi l – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos 
do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
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4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  i tem e total global do lote; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
da Ata de Registro de Preços. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor global  do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigi loso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final  e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail  
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019, bem como o catálogo do produto 
ofer tado.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do mater ial  ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabr icante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat ” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrat iva, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 

1Doc:          71/418



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 10 de 52 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase de 
habi litação. 
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9.10. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.11. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.14. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.14.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret i radas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.15. Qualificação Técnica: 
9.15.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.15.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.15.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.15.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.15.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edi tal ); 
9.16.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual  sanção à Contratada, 
se for  o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edi tal , sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist r o de Preços, não r et i rar  o inst r umento 
equivalente ou não comprovar  a r egular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da lici tação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (t r ês) dias, 
contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, cujo 
prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do dir ei to à cont r atação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ r ação poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio 
elet r ônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês) dias, a contar  da data de 
seu r ecebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Regist r o de Preços 
poderá ser  pror r ogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol i ci tado pelo(s) 
l ici tante(s) vencedor (s), durante o seu t r anscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Ser ão formal izadas tantas Atas de Regist r o de Preços quanto necessár ias para o 
r egist r o de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns), as respect i vas quant idades, preços r egist r ados e 
demais condições. 
14.4.1. Ser á incluído na ata, sob a forma de anexo, o r egist ro dos l ici tantes que acei tarem 
cotar  os bens ou ser viços com preços iguais aos do l i ci tante vencedor  na sequência da 
classi ficação do cer tame, excluído o percentual  r eferente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender  aos r equisi tos previstos no ar t . 3º  da Lei  nº  8.666, de 1993; 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § 1º  do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é vedado 
qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t . 
65 da Lei  nº  8.666/ 93, a Administ r ação, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a 
Ata e ini ciar  out r o procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a r edução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
r egist r o, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
r egist r ados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  
adi tamento, do preço da Ata. 
16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência da ata, em compat ibi l idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
17.2. Fornecer  os produtos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
17.3. Ent regar  os produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especi fi cações; 
17.4. Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano em decorrência de t r anspor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
17.5. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
17.6. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.7. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist r o de Preços, em compat ibil idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
17.8. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist r o de Preços, par a 
r epresentá-la sempre que seja necessár io. 
17.9. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
19.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
f)  não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo.  
 
19.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
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sanções:  
a) adver tência;  
b)  multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s) i tem (s) prejudicado(s) pela 

conduta da lici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
19.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nºs 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada/ Detentora da Ata de Regist ro de Preços que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Preços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
 
19.4. A Detentora da Ata de Regist r o de Preços que cometer  quaisquer  das infr ações 
discr iminadas no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e 
cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
19.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
  
19.6. Considera-se compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de par ticipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os l icitantes, em 
qualquer  momento da lici tação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
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consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  

19.6.2. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  8.666/ 1993, se há 
ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com ser vidor  públ ico municipal.  

19.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  

19.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

19.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 

19.9.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

19.10. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

19.12. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out r o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
 
19.13. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
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Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  petição dir igida ou protocolada no Setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de Cajat i – SP, local izado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i – SP (11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
21.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
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e do interesse públ ico. 
21.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados 
na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000). 
21.12. Conforme Ar t igo 49, inciso II da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei  
Complementar  nº 147/ 2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatór io”, ficando condicionado a val idade da licitação a efet iva par t icipação 
de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efet iva competição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efet iva 
competição, para algum lote reservado com exclusividade para ME/ EPP, o mesmo terá 
prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de Pequeno Por te 
previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compatível  com os orçados pela 
Administração; O lote será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com 
os or çados pela Administração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 

ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 20 de março de 2023. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de ident ificação funcional  para atender  diversos Depar tamentos do 
município de Cajat i/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor 
Total 

Orçado 

1 

1 

Crachá de identificação funcional; 
confeccionado em PVC laminado 
flexível, com cr istal  de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 
0,76 milímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical ; dupla 
face; cantos arredondados; com 
perfuração ovoide para a colocação de 
clips para prendedor tipo "jacaré"; 
fundo Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qual idade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela 
Contratante. Possibil itar  marcação de 
ponto, por meio de lei tor  de código de 
bar ras. 

UNIDADE 1200 R$ 8,75 
R$ 

10.500,00 

2 

Protetor  para crachá de identificação 
funcional (porta crachá); confeccionado 
de mater ial plástico polipropileno; 
formato vert ical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões aproximadas 
de 86 x 54 milímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá do 
servidor. 

UNIDADE 1200 R$ 1,93 
R$ 

2.320,00 

3 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster ; tamanho no mínimo 800 x 12 
mil ímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor : azul  
ou verde, a ser combinada com a 
Contratante; com a inscr ição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com 
acabamento rol ler  clips na cor branca. 

UNIDADE 1200 R$ 6,47 
R$ 

7.760,00 

TORAL GERAL R$ 20.580,00 

 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
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a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 

Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

b.2) Os i tens deverão ser  entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a 
contar  da data do recebimento do Pedido de Compra ao email da empresa contratada.  

b.2) Os itens deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar  do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Compras e Licitações. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro (a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de val idade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  
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1.7.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos 
deverão estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em 
nome da fi l ial, exceto aqueles que, pela própr ia natureza ou por determinação legal , forem 
comprovadamente emit idos apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no i tem 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional 
para atender diversos Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços) , conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente lici tação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 

1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 

Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 
crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

UNIDADE 1200   
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3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa lici tante /  Ender eço da empresa li ci tante 
Telefone/  Fax da empr esa l ici tante /  CNPJ /  MF da empresa li ci tante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa li ci tante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar  Contrato: Nome:  
Endereço:  
Car tei ra de Ident idade:                                 CPF:  
Estado Civi l :                                                     Nacionalidade:             Car go:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital)  
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

024/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 191/ 2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2023, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º 
3.784, de 06 de abr il de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 
2002; e legislação cor relata, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 024/ 2023, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado e homologado pelo Prefeito Municipal  de Cajat i, às fls. ..... do 
processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos i tens conforme consta 
no Anexo I do Edital, que passa a fazer  par te integrante desta, tendo sido, os refer idos preços, 
oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(r am) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 

confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 
1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 
Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 

UNIDADE 1200   
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crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regist ro de Preços terá val idade de 12 (doze) meses, a par t ir  da 
sua assinatura, durante o qual a Prefei tura do Município de Cajat i  não será obr igada a adquir i r  o 
mater ial refer ido na Cláusula Pr imeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou 
indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocor rência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o 
contraditór io e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
024/ 2023. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 10 (dez) dias 
consecutivos após o r ecebimento do Pedido de Compra.  

No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar  sem 
que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionár io que 
gerou o pedido. 

Os produtos não deverão ser  entregues parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pela Divisão de Compras e Licitações. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o sol icitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar  10 (dez) dias consecutivos contados da 
data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor . 

As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a requisição, mensalmente, 
parceladamente, por per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, 
por  ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
Reparar , cor r igir , remover , subst ituir, desfazer  e r efazer , pr ior itár ia e 

exclusivamente, à sua custa e r isco, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias contados da 
not ificação que lhe for  entregue oficialmente, quaisquer  vícios, defeitos, incor reções, er ros, falhas 
e imper feições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabr icante. 

Fornecer  os produtos, estr i tamente de acordo com o Termo de Referência descr ito 
no Anexo I , bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabilizando-se pela subst i tuição das mesmas na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as 
refer idas especificações. 

Entregar  os mater iais no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Remover, às suas expensas, todo o produto que est iver  em desacordo com as 

especificações básicas, e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transpor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da not ificação que lhe for  entregue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 
de todos os seus funcionár ios. 

Manter  durante todo o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação, qualificação em per feita compatibil idade com as obr igações assumidas. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 

Responsabi lizar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
relat ivos ao objeto contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  a entrega, podendo sustar  ou recusar  os produtos entregues em 
desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas cor respondentes a entrega dos produtos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infr ação administ rat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) não mant iver  a proposta;  
f)  cometer  fr aude fiscal ;  
g) compor tar -se de modo inidôneo.  

A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infrações discr iminadas 
no subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infr ação administ r at iva nos termos das Leis Federais nº .s 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  

A Cont ratada/ Detentora que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas 
no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da responsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etament e, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
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Também ficam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profi ssionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  

Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out r os, a declaração fal sa 
quanto às condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio 
ent r e os l ici tantes, em qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A r elação fami l iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
gr au) com ser vidor  públ i co municipal  ou ent r e os sócios das empresas l ici tantes, bem como 
a ident idade de sócios ent r e as empresas l ici tantes, são elementos que podem levar  à 
conclusão de compor tamento inidôneo (confor me modelo de declaração - ANEXO XI).  

As l i ci tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  
8.666/ 1993, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau ) com ser vidor  públ ico municipal .  

A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demai s 
sanções.  

A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal i zar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de 
prát ica de infr ação administ r at iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não 
consideradas como ato lesivo à Administ r ação Públ i ca Nacional  ou Est r angeir a nos termos 
da Lei  n° 12.846 de 2013, seguir ão seu r i to normal  na unidade administ r at iva. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

O prazo para pagamento das multas ser á de 05 (cinco) dias úteis a contar  da 
data de r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em 
sendo possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a 
r eceber  do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será 
inscr i to como dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

Os valores r eferentes às multas e demais impor tâncias, quando não 
ressar cidas pela EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
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Consumidor  Amplo, divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geogr afia e Estat íst ica, vigente à 
época, ou out r o que legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o r ata die e acrescido 
de jur os de mora de 6% (seis por  cento) ao ano.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é 
vedado qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, a Administração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a Ata 
e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não impl ica na sua acei tação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especi ficações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação 
definit iva. 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A acei tação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Regist ro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Administração, na 
pessoa do(a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 

a) por  decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Prefeitura do Município de Cajat i, quando caracter izado o interesse público.  

11.2. Cancelamento do registro do fornecedor : 

a) o fornecedor  terá seu registro na Ata cancelado, por  intermédio de processo administrat ivo 

específico, assegurado o contradi tór io e a ampla defesa; 

b) a pedido, quando: 

I. comprovar estar  impossibil itado de cumprir  as exigências da Ata, por  ocor rência de casos 

for tuitos ou de força maior ; 

II. o seu preço r egistrado se tornar , comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) pela Administração, uni lateralmente, quando: 

I. não aceitar  reduzir  o preço registrado, na hipótese deste se tornar  super ior  àqueles prat icados 

no mercado; 

II. perder  qualquer condição de habil itação e qual ificação técnica exigida no procedimento 

l icitatór io; 

III. por  razões de interesse público, devidamente, motivado e just ificado.  

IV. o fornecedor  não cumpr ir  as obr igações decorrentes da Ata de Regist ro de Preços; 

V. não comparecer  ou se recusar  a ret irar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

VI. caracter izada qualquer  hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

11.3. A comunicação do cancelamento do preço regist rado nos casos previstos no inciso II do sub-

i tem 11.2 será fei ta pessoalmente ou por  correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante nos autos que deram or igem ao r egistro de preços. 

11.4. Frustradas as tentat ivas do sub-item anter ior , a comunicação será feita por  publicação no 

Diár io Oficial  do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a par t i r  da últ ima publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor  para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (tr inta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no ato convocatór io, caso não aceitas as r azões do pedido. 

11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a ret i-rat ificação da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 024/ 2023, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classi ficada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei  nº 8.666/ 93, e demais 
normas apl icáveis. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei .  

 
Cajat i ,    de             2023 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 13 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Atas de Registro de Preços) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor  do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 16- 191/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 21/03/2023 às 09:38:36

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_191_2023_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_ESPECIALIZADA_PARA_CONFECCIONAR_CRACHA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 21/03/2023 09:38:45 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 19AC-3DD5-7629-DFAC 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 191/2023  

Pregão Eletrônico nº 24/2023 

 
 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, 
DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA ATENDER 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI/SP, ATRAVÉS DE SRP. REGULARIDADE DA 
MINUTA. 

 
 
Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos foi envido a este Departamento Jurídico para 

exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

Ademais, por tais razões não pode adentrar a orbita de preços 

e orçamentos dos ITENS aqui licitados, por extrapolarem o conhecimento e a 

legitimidade de atuação desta Procuradora. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
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expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das 

peças do processo, com atos anteriores que funcionam como condições necessárias 

à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, 

apta a produzir efeitos por si só.  

 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 

 

A legislação exige que na fase interna das licitações sejam 

elaborados, conforme o caso o projeto básico e o projeto executivo.  No pregão é útil 

o Termo De Referência. 

 

Nota-se que os autos do Pregão Eletrônico n° 24/2023 há 

requerimento feito com base no Memorando n° 256/2022 encaminhado pela 

Divisão de Apoio Administrativo (Despacho 1), acompanhado de Termo de 

Referência que estabelece o objeto da licitação, a especificação, quantitativo, o prazo 

e local de entrega, as obrigações da contratada e do contratante e modelos. 

 

Outrossim, o processo está autuado (digitalmente), 

numerado e protocolado sob n° 191/2023, o Termo de Referência está acostado à 

manifestação inicial, o Edital e seus anexos encontram-se no despacho 15, a 

pesquisa de preços no despacho 2 com elaboração de preço médio por itens  no 

despacho 3. 
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Consta nos autos a designação da comissão (despacho 12), 

sendo desnecessária a existência de previsão de dotação orçamentária para a 

contratação, tendo em vista tratar-se de Ata de Registro de Preços. Outrossim, há 

autorização para licitar e declaração de disponibilidade orçamentária (despacho 8 e 

9). 

 

Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a 

conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002 e, na ausência de regulamentação 

municipal, do Decreto Federal n. 7.892/2013.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento 

licitatório, verificamos que:  

 

a) O preâmbulo do edital contém o nome da interessada bem como a 

modalidade e o tipo da licitação PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento 

menor preço por lote, e modo de disputa Aberto e Fechado, com exclusividade nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006; 

 

b) Constam do edital o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;  

 

c) As condições para a habilitação jurídica, Regularidade Fiscal, além da 

Qualificação Econômica e Qualificação Técnica.  

 

d) As condições da proposta e suas especificações; presentes ainda as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;  

 

e) O Contrato registra as cláusulas necessárias:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas;  

V - os casos de rescisão;  
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
VII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
VIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

IX - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 
dirimir qualquer questão referente a contratação, salvo o disposto no § 6o do art. 32 
da Lei n. 8.666/93;  

X - A duração da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo contrato. 
 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato, com o regular prosseguimento do certame.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 
Cajati, 21 de março de 2023. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 17- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 21/03/2023 às 13:31:59

 

Anexo aos autos o despacho 16-191/2023 já emitido para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

emissao_19AC3DD57629DFAC94EBB44E_proc_administrativo_16_191_2023_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/03/2023 13:32:25 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E2FC-1652-53BA-4892 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 191/2023  

Pregão Eletrônico nº 24/2023 

 
 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, 
DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA ATENDER 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI/SP, ATRAVÉS DE SRP. REGULARIDADE DA 
MINUTA. 

 
 
Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos foi envido a este Departamento Jurídico para 

exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

Ademais, por tais razões não pode adentrar a orbita de preços 

e orçamentos dos ITENS aqui licitados, por extrapolarem o conhecimento e a 

legitimidade de atuação desta Procuradora. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
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expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 

exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 

realizados até então. Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das 

peças do processo, com atos anteriores que funcionam como condições necessárias 

à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, 

apta a produzir efeitos por si só.  

 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. 

 

A legislação exige que na fase interna das licitações sejam 

elaborados, conforme o caso o projeto básico e o projeto executivo.  No pregão é útil 

o Termo De Referência. 

 

Nota-se que os autos do Pregão Eletrônico n° 24/2023 há 

requerimento feito com base no Memorando n° 256/2022 encaminhado pela 

Divisão de Apoio Administrativo (Despacho 1), acompanhado de Termo de 

Referência que estabelece o objeto da licitação, a especificação, quantitativo, o prazo 

e local de entrega, as obrigações da contratada e do contratante e modelos. 

 

Outrossim, o processo está autuado (digitalmente), 

numerado e protocolado sob n° 191/2023, o Termo de Referência está acostado à 

manifestação inicial, o Edital e seus anexos encontram-se no despacho 15, a 

pesquisa de preços no despacho 2 com elaboração de preço médio por itens  no 

despacho 3. 
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Consta nos autos a designação da comissão (despacho 12), 

sendo desnecessária a existência de previsão de dotação orçamentária para a 

contratação, tendo em vista tratar-se de Ata de Registro de Preços. Outrossim, há 

autorização para licitar e declaração de disponibilidade orçamentária (despacho 8 e 

9). 

 

Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a 

conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002 e, na ausência de regulamentação 

municipal, do Decreto Federal n. 7.892/2013.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento 

licitatório, verificamos que:  

 

a) O preâmbulo do edital contém o nome da interessada bem como a 

modalidade e o tipo da licitação PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento 

menor preço por lote, e modo de disputa Aberto e Fechado, com exclusividade nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006; 

 

b) Constam do edital o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;  

 

c) As condições para a habilitação jurídica, Regularidade Fiscal, além da 

Qualificação Econômica e Qualificação Técnica.  

 

d) As condições da proposta e suas especificações; presentes ainda as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;  

 

e) O Contrato registra as cláusulas necessárias:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas;  

V - os casos de rescisão;  
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
VII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
VIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

IX - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para 
dirimir qualquer questão referente a contratação, salvo o disposto no § 6o do art. 32 
da Lei n. 8.666/93;  

X - A duração da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo contrato. 
 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato, com o regular prosseguimento do certame.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 
Cajati, 21 de março de 2023. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 18- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 21/03/2023 às 13:37:38

 

Boa tarde! Anexo o edital para as assinaturas digitais visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2023_CRACHAS_RH.pdf
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 07/ 04/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio do Depar tamento de Administração – Divisão de Compras e Licitações, sediada na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por lote) , no modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, para participação 
exclusiva de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  (Art igo 48, 
inciso I da Lei Complementar nº  123/ 2006 alterada pela Lei  Complementar  nº 147/ 2014 e 
Decreto Municipal nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017) e ainda, a Lei  nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 22/ 03/ 2023 até às 08h59min do dia 
07/ 04/ 2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 07/ 04/ 2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 07/ 04/ 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasi l – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos 
do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
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4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  i tem e total global do lote; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
da Ata de Registro de Preços. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor global  do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigi loso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final  e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail  
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019, bem como o catálogo do produto 
ofer tado.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do mater ial  ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabr icante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat ” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrat iva, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase de 
habi litação. 
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9.10. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.11. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.14. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.14.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret i radas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.15. Qualificação Técnica: 
9.15.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.15.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.15.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.15.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.15.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edi tal ); 
9.16.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual  sanção à Contratada, 
se for  o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edi tal , sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist r o de Preços, não r et i rar  o inst r umento 
equivalente ou não comprovar  a r egular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da lici tação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (t r ês) dias, 
contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, cujo 
prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do dir ei to à cont r atação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ r ação poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio 
elet r ônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês) dias, a contar  da data de 
seu r ecebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Regist r o de Preços 
poderá ser  pror r ogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol i ci tado pelo(s) 
l ici tante(s) vencedor (s), durante o seu t r anscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Ser ão formal izadas tantas Atas de Regist r o de Preços quanto necessár ias para o 
r egist r o de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns), as respect i vas quant idades, preços r egist r ados e 
demais condições. 
14.4.1. Ser á incluído na ata, sob a forma de anexo, o r egist ro dos l ici tantes que acei tarem 
cotar  os bens ou ser viços com preços iguais aos do l i ci tante vencedor  na sequência da 
classi ficação do cer tame, excluído o percentual  r eferente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender  aos r equisi tos previstos no ar t . 3º  da Lei  nº  8.666, de 1993; 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § 1º  do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é vedado 
qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t . 
65 da Lei  nº  8.666/ 93, a Administ r ação, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a 
Ata e ini ciar  out r o procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a r edução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
r egist r o, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
r egist r ados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  
adi tamento, do preço da Ata. 
16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência da ata, em compat ibi l idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
17.2. Fornecer  os produtos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
17.3. Ent regar  os produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especi fi cações; 
17.4. Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano em decorrência de t r anspor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
17.5. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
17.6. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.7. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist r o de Preços, em compat ibil idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
17.8. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist r o de Preços, par a 
r epresentá-la sempre que seja necessár io. 
17.9. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
19.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
f)  não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo.  
 
19.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
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sanções:  
a) adver tência;  
b)  multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s) i tem (s) prejudicado(s) pela 

conduta da lici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
19.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nºs 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada/ Detentora da Ata de Regist ro de Preços que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Preços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
 
19.4. A Detentora da Ata de Regist r o de Preços que cometer  quaisquer  das infr ações 
discr iminadas no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e 
cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
19.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
  
19.6. Considera-se compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de par ticipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os l icitantes, em 
qualquer  momento da lici tação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
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consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  

19.6.2. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  8.666/ 1993, se há 
ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com ser vidor  públ ico municipal.  

19.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  

19.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

19.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 

19.9.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

19.10. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

19.12. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out r o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
 
19.13. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
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Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  petição dir igida ou protocolada no Setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de Cajat i – SP, local izado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i – SP (11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
21.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
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e do interesse públ ico. 
21.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados 
na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000). 
21.12. Conforme Ar t igo 49, inciso II da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei  
Complementar  nº 147/ 2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatór io”, ficando condicionado a val idade da licitação a efet iva par t icipação 
de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efet iva competição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efet iva 
competição, para algum lote reservado com exclusividade para ME/ EPP, o mesmo terá 
prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de Pequeno Por te 
previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compatível  com os orçados pela 
Administração; O lote será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com 
os or çados pela Administração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 

ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 21 de março de 2023. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de ident ificação funcional  para atender  diversos Depar tamentos do 
município de Cajat i/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor 
Total 

Orçado 

1 

1 

Crachá de identificação funcional; 
confeccionado em PVC laminado 
flexível, com cr istal  de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 
0,76 milímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical ; dupla 
face; cantos arredondados; com 
perfuração ovoide para a colocação de 
clips para prendedor tipo "jacaré"; 
fundo Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qual idade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela 
Contratante. Possibil itar  marcação de 
ponto, por meio de lei tor  de código de 
bar ras. 

UNIDADE 1200 R$ 8,75 
R$ 

10.500,00 

2 

Protetor  para crachá de identificação 
funcional (porta crachá); confeccionado 
de mater ial plástico polipropileno; 
formato vert ical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões aproximadas 
de 86 x 54 milímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá do 
servidor. 

UNIDADE 1200 R$ 1,93 
R$ 

2.320,00 

3 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster ; tamanho no mínimo 800 x 12 
mil ímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor : azul  
ou verde, a ser combinada com a 
Contratante; com a inscr ição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com 
acabamento rol ler  clips na cor branca. 

UNIDADE 1200 R$ 6,47 
R$ 

7.760,00 

TORAL GERAL R$ 20.580,00 

 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
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a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 

Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

b.2) Os i tens deverão ser  entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a 
contar  da data do recebimento do Pedido de Compra ao email da empresa contratada.  

b.2) Os itens deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar  do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Compras e Licitações. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro (a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de val idade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  
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1.7.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos 
deverão estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em 
nome da fi l ial, exceto aqueles que, pela própr ia natureza ou por determinação legal , forem 
comprovadamente emit idos apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no i tem 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional 
para atender diversos Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços) , conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente lici tação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 

1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 

Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 
crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

UNIDADE 1200   
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3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa lici tante /  Ender eço da empresa li ci tante 
Telefone/  Fax da empr esa l ici tante /  CNPJ /  MF da empresa li ci tante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa li ci tante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar  Contrato: Nome:  
Endereço:  
Car tei ra de Ident idade:                                 CPF:  
Estado Civi l :                                                     Nacionalidade:             Car go:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital)  
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

024/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 191/ 2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2023, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º 
3.784, de 06 de abr il de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 
2002; e legislação cor relata, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 024/ 2023, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado e homologado pelo Prefeito Municipal  de Cajat i, às fls. ..... do 
processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos i tens conforme consta 
no Anexo I do Edital, que passa a fazer  par te integrante desta, tendo sido, os refer idos preços, 
oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(r am) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 

confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 
1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 
Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 

UNIDADE 1200   
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crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regist ro de Preços terá val idade de 12 (doze) meses, a par t ir  da 
sua assinatura, durante o qual a Prefei tura do Município de Cajat i  não será obr igada a adquir i r  o 
mater ial refer ido na Cláusula Pr imeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou 
indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocor rência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o 
contraditór io e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
024/ 2023. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 10 (dez) dias 
consecutivos após o r ecebimento do Pedido de Compra.  

No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar  sem 
que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionár io que 
gerou o pedido. 

Os produtos não deverão ser  entregues parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pela Divisão de Compras e Licitações. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o sol icitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar  10 (dez) dias consecutivos contados da 
data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor . 

As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a requisição, mensalmente, 
parceladamente, por per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, 
por  ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
Reparar , cor r igir , remover , subst ituir, desfazer  e r efazer , pr ior itár ia e 

exclusivamente, à sua custa e r isco, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias contados da 
not ificação que lhe for  entregue oficialmente, quaisquer  vícios, defeitos, incor reções, er ros, falhas 
e imper feições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabr icante. 

Fornecer  os produtos, estr i tamente de acordo com o Termo de Referência descr ito 
no Anexo I , bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabilizando-se pela subst i tuição das mesmas na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as 
refer idas especificações. 

Entregar  os mater iais no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Remover, às suas expensas, todo o produto que est iver  em desacordo com as 

especificações básicas, e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transpor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da not ificação que lhe for  entregue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 
de todos os seus funcionár ios. 

Manter  durante todo o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação, qualificação em per feita compatibil idade com as obr igações assumidas. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 

Responsabi lizar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
relat ivos ao objeto contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  a entrega, podendo sustar  ou recusar  os produtos entregues em 
desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas cor respondentes a entrega dos produtos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infr ação administ rat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) não mant iver  a proposta;  
f)  cometer  fr aude fiscal ;  
g) compor tar -se de modo inidôneo.  

A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infrações discr iminadas 
no subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infr ação administ r at iva nos termos das Leis Federais nº .s 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  

A Cont ratada/ Detentora que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas 
no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da responsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etament e, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
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Também ficam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profi ssionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  

Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out r os, a declaração fal sa 
quanto às condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio 
ent r e os l ici tantes, em qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A r elação fami l iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
gr au) com ser vidor  públ i co municipal  ou ent r e os sócios das empresas l ici tantes, bem como 
a ident idade de sócios ent r e as empresas l ici tantes, são elementos que podem levar  à 
conclusão de compor tamento inidôneo (confor me modelo de declaração - ANEXO XI).  

As l i ci tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  
8.666/ 1993, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau ) com ser vidor  públ ico municipal .  

A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demai s 
sanções.  

A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal i zar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de 
prát ica de infr ação administ r at iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não 
consideradas como ato lesivo à Administ r ação Públ i ca Nacional  ou Est r angeir a nos termos 
da Lei  n° 12.846 de 2013, seguir ão seu r i to normal  na unidade administ r at iva. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

O prazo para pagamento das multas ser á de 05 (cinco) dias úteis a contar  da 
data de r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em 
sendo possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a 
r eceber  do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será 
inscr i to como dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

Os valores r eferentes às multas e demais impor tâncias, quando não 
ressar cidas pela EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
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Consumidor  Amplo, divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geogr afia e Estat íst ica, vigente à 
época, ou out r o que legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o r ata die e acrescido 
de jur os de mora de 6% (seis por  cento) ao ano.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é 
vedado qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, a Administração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a Ata 
e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não impl ica na sua acei tação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especi ficações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação 
definit iva. 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A acei tação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Regist ro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Administração, na 
pessoa do(a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 

a) por  decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Prefeitura do Município de Cajat i, quando caracter izado o interesse público.  

11.2. Cancelamento do registro do fornecedor : 

a) o fornecedor  terá seu registro na Ata cancelado, por  intermédio de processo administrat ivo 

específico, assegurado o contradi tór io e a ampla defesa; 

b) a pedido, quando: 

I. comprovar estar  impossibil itado de cumprir  as exigências da Ata, por  ocor rência de casos 

for tuitos ou de força maior ; 

II. o seu preço r egistrado se tornar , comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) pela Administração, uni lateralmente, quando: 

I. não aceitar  reduzir  o preço registrado, na hipótese deste se tornar  super ior  àqueles prat icados 

no mercado; 

II. perder  qualquer condição de habil itação e qual ificação técnica exigida no procedimento 

l icitatór io; 

III. por  razões de interesse público, devidamente, motivado e just ificado.  

IV. o fornecedor  não cumpr ir  as obr igações decorrentes da Ata de Regist ro de Preços; 

V. não comparecer  ou se recusar  a ret irar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

VI. caracter izada qualquer  hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

11.3. A comunicação do cancelamento do preço regist rado nos casos previstos no inciso II do sub-

i tem 11.2 será fei ta pessoalmente ou por  correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante nos autos que deram or igem ao r egistro de preços. 

11.4. Frustradas as tentat ivas do sub-item anter ior , a comunicação será feita por  publicação no 

Diár io Oficial  do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a par t i r  da últ ima publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor  para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (tr inta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no ato convocatór io, caso não aceitas as r azões do pedido. 

11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a ret i-rat ificação da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 024/ 2023, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classi ficada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei  nº 8.666/ 93, e demais 
normas apl icáveis. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei .  

 
Cajat i ,    de             2023 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 13 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Atas de Registro de Preços) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor  do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 19- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 21/03/2023 às 14:14:02

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o edital do Pregão Eletrônico nº 024/2023 visando sua publicidade externa.
O edital anterior continha a data incorreta.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2023_CRACHAS_RH.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 21/03/2023 14:17:09 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Thais Novaes Ribeiro 21/03/2023 14:54:48 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Luiz Henrique Koga 21/03/2023 15:27:20 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2A53-6A15-D9F3-A3A8 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 10/ 04/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio do Depar tamento de Administração – Divisão de Compras e Licitações, sediada na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por lote) , no modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/ MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, para participação 
exclusiva de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  (Art igo 48, 
inciso I da Lei Complementar nº  123/ 2006 alterada pela Lei  Complementar  nº 147/ 2014 e 
Decreto Municipal nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017) e ainda, a Lei  nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 22/ 03/ 2023 até às 08h59min do dia 
10/ 04/ 2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 10/ 04/ 2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 10/ 04/ 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasi l – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente lici tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos 
do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
 

1Doc:          180/418



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 2 de 52 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação par a fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
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4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  i tem e total global do lote; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
da Ata de Registro de Preços. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor global  do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigi loso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail  
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edi tal e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019, bem como o catálogo do produto 
ofer tado.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do mater ial  ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabr icante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat ” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase de 
habi litação. 
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9.10. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.11. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.14. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em out ro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.14.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret i radas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.15. Qualificação Técnica: 
9.15.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.15.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.15.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.15.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.15.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.16.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual  sanção à Contratada, 
se for  o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edi tal , sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist r o de Preços, não r et i rar  o inst r umento 
equivalente ou não comprovar  a r egular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da lici tação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (t r ês) dias, 
contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, cujo 
prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decai r  do dir ei to à cont r atação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ r ação poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio 
elet r ônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês) dias, a contar  da data de 
seu r ecebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror r ogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol i ci tado pelo(s) 
l ici tante(s) vencedor (s), durante o seu t r anscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Ser ão formal izadas tantas Atas de Regist r o de Preços quanto necessár ias para o 
r egist r o de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns), as respect i vas quant idades, preços r egist r ados e 
demais condições. 
14.4.1. Ser á incluído na ata, sob a forma de anexo, o r egist ro dos l ici tantes que acei tarem 
cotar  os bens ou ser viços com preços iguais aos do l i ci tante vencedor  na sequência da 
classi ficação do cer tame, excluído o percentual  r eferente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender  aos r equisi tos previstos no ar t . 3º  da Lei  nº  8.666, de 1993; 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § 1º  do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é vedado 
qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t . 
65 da Lei  nº  8.666/ 93, a Administ r ação, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a 
Ata e ini ciar  out r o procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a r edução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
r egist r o, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
r egist r ados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  
adi tamento, do preço da Ata. 
16.1 Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência da ata, em compat ibi l idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
17.2. Fornecer  os produtos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
17.3. Ent regar  os produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especi fi cações; 
17.4. Remover , às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano em decorrência de t r anspor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
17.5. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
17.6. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.7. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist r o de Preços, em compat ibil idade com 
as obr igações assumidas, todas as condições de habi l itação e qual i ficação exi gidas por  
ocasião da l ici tação. 
17.8. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist r o de Preços, par a 
r epresentá-la sempre que seja necessár io. 
17.9. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  DETENTORES DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
19.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
f)  não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo.  
 
19.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
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sanções:  
a) adver tência;  
b)  multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s) i tem (s) prejudicado(s) pela 

conduta da lici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Muni cípio de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
19.3. Comete infr ação administ r at i va nos ter mos das Leis Feder ais nºs 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada/ Detentora da Ata de Regist ro de Preços que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Preços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
 
19.4. A Detentora da Ata de Regist r o de Preços que cometer  quaisquer  das infr ações 
discr iminadas no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e 
cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
19.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
  
19.6. Considera-se compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de par ticipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os l icitantes, em 
qualquer  momento da lici tação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
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consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  

19.6.2. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  8.666/ 1993, se há 
ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com ser vidor  públ ico municipal.  

19.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  

19.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

19.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

19.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 

19.9.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, r esul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

19.10. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

19.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

19.12. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mor a de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
 
19.13. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
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Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  petição dir igida ou protocolada no Setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de Cajat i – SP, local izado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i – SP (11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
21.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
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e do interesse públ ico. 
21.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados 
na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i – SP (11950-000). 
21.12. Conforme Ar t igo 49, inciso II da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei  
Complementar  nº 147/ 2014, “se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatór io”, ficando condicionado a val idade da licitação a efet iva par t icipação 
de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efet iva competição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efet iva 
competição, para algum lote reservado com exclusividade para ME/ EPP, o mesmo terá 
prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de Pequeno Por te 
previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compatível  com os orçados pela 
Administração; O lote será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis com 
os or çados pela Administração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 

ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 21 de março de 2023. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de ident ificação funcional  para atender  diversos Depar tamentos do 
município de Cajat i/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor 
Total 

Orçado 

1 

1 

Crachá de identificação funcional; 
confeccionado em PVC laminado 
flexível, com cr istal  de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 
0,76 milímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical ; dupla 
face; cantos arredondados; com 
perfuração ovoide para a colocação de 
clips para prendedor tipo "jacaré"; 
fundo Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qual idade; Foto 
digitalizada 3x4, fornecida pela 
Contratante. Possibil itar  marcação de 
ponto, por meio de lei tor  de código de 
bar ras. 

UNIDADE 1200 R$ 8,75 
R$ 

10.500,00 

2 

Protetor  para crachá de identificação 
funcional (porta crachá); confeccionado 
de mater ial plástico polipropileno; 
formato vert ical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões aproximadas 
de 86 x 54 milímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá do 
servidor. 

UNIDADE 1200 R$ 1,93 
R$ 

2.320,00 

3 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster ; tamanho no mínimo 800 x 12 
mil ímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor : azul  
ou verde, a ser combinada com a 
Contratante; com a inscr ição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com 
acabamento rol ler  clips na cor branca. 

UNIDADE 1200 R$ 6,47 
R$ 

7.760,00 

TORAL GERAL R$ 20.580,00 

 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
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a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material  de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 

Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

b.2) Os i tens deverão ser  entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a 
contar  da data do recebimento do Pedido de Compra ao email da empresa contratada.  

b.2) Os itens deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar  do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Compras e Licitações. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizado 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro (a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de val idade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 

qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  
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1.7.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos 
deverão estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em 
nome da fi l ial, exceto aqueles que, pela própr ia natureza ou por determinação legal , forem 
comprovadamente emit idos apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no i tem 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional 
para atender diversos Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços) , conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente lici tação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2023 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 

1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 

Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 
crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

UNIDADE 1200   
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3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa lici tante /  Ender eço da empresa li ci tante 
Telefone/  Fax da empr esa l ici tante /  CNPJ /  MF da empresa li ci tante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa li ci tante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar  Contrato: Nome:  
Endereço:  
Car tei ra de Ident idade:                                 CPF:  
Estado Civi l :                                                     Nacionalidade:             Car go:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida ou assinatura digital em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital)  
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/ 2023 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

1Doc:          216/418



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 38 de 52 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

024/ 2023 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/ 2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 191/ 2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2023, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º 
3.784, de 06 de abr il de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 
2002; e legislação cor relata, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 024/ 2023, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado e homologado pelo Prefeito Municipal  de Cajat i, às fls. ..... do 
processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos i tens conforme consta 
no Anexo I do Edital, que passa a fazer  par te integrante desta, tendo sido, os refer idos preços, 
oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(r am) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 

confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

1 
1 

Crachá de identificação 
funcional; confeccionado em PVC 
laminado flexível, com cr istal de 
alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
mil ímetros (altura x largura x 
espessura); or ientação vertical; 
dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a 
colocação de clips para 
prendedor t ipo "jacaré"; fundo 
Branco; impressão color ida 
(frente e verso) de alta qualidade; 
Foto digitalizada 3x4, fornecida 
pela Contratante. Possibil itar 
marcação de ponto, por meio de 
lei tor  de código de barras. 

UNIDADE 1200   

 

2 
Protetor  para crachá de 
identificação funcional (porta 

UNIDADE 1200   
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crachá); confeccionado de 
mater ial plást ico polipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor : 
transparente; dimensões 
aproximadas de 86 x 54 
mil ímetros (altura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá 
do servidor. 

3 

Cordão para crachá; em tecido 
100% poliéster ; tamanho no 
mínimo 800 x 12 milímetros 
(comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); 
cor : azul ou verde, a ser 
combinada com a Contratante; 
com a inscr ição "PREFEITURA DE 
CAJATI"; com acabamento rol ler 
clips na cor branca. 

UNIDADE 1200   

 

TORAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Regist ro de Preços terá val idade de 12 (doze) meses, a par t ir  da 
sua assinatura, durante o qual a Prefei tura do Município de Cajat i  não será obr igada a adquir i r  o 
mater ial refer ido na Cláusula Pr imeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou 
indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocor rência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o 
contraditór io e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
024/ 2023. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/ 2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 10 (dez) dias 
consecutivos após o r ecebimento do Pedido de Compra.  

No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar  sem 
que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionár io que 
gerou o pedido. 

Os produtos não deverão ser  entregues parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pela Divisão de Compras e Licitações. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o sol icitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar  10 (dez) dias consecutivos contados da 
data do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor . 

As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a requisição, mensalmente, 
parceladamente, por per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

Os crachás deverão ser  entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, 
por  ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
Reparar , cor r igir , remover , subst ituir, desfazer  e r efazer , pr ior itár ia e 

exclusivamente, à sua custa e r isco, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias contados da 
not ificação que lhe for  entregue oficialmente, quaisquer  vícios, defeitos, incor reções, er ros, falhas 
e imper feições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabr icante. 

Fornecer  os produtos, estr i tamente de acordo com o Termo de Referência descr ito 
no Anexo I , bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabilizando-se pela subst i tuição das mesmas na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as 
refer idas especificações. 

Entregar  os mater iais no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Remover, às suas expensas, todo o produto que est iver  em desacordo com as 

especificações básicas, e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transpor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst ituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da not ificação que lhe for  entregue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 
de todos os seus funcionár ios. 

Manter  durante todo o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação, qualificação em per feita compatibil idade com as obr igações assumidas. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 

Responsabi lizar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais 
relat ivos ao objeto contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  a entrega, podendo sustar  ou recusar  os produtos entregues em 
desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas cor respondentes a entrega dos produtos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infr ação administ rat iva nos termos das Leis Federais nºs 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / r et i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Regist r o de Pr eços, 
quando convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) não mant iver  a proposta;  
f)  cometer  fr aude fiscal ;  
g) compor tar -se de modo inidôneo.  

A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infrações discr iminadas 
no subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infr ação administ r at iva nos termos das Leis Federais nº .s 8.666/ 1993, 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decor rência da 
Ata de Regist ro de Preços;  
b) Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução da Ata de Regist r o de Pr eços;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  

A Cont ratada/ Detentora que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas 
no subi tem acima ficará sujei ta, sem prejuízo da responsabi l idade civi l  e cr iminal , às 
seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  da Ata de Regist r o de 
Preços/ autor i zação de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etament e, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
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Também ficam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profi ssionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  

Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out r os, a declaração fal sa 
quanto às condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio 
ent r e os l ici tantes, em qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A r elação fami l iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 
gr au) com ser vidor  públ i co municipal  ou ent r e os sócios das empresas l ici tantes, bem como 
a ident idade de sócios ent r e as empresas l ici tantes, são elementos que podem levar  à 
conclusão de compor tamento inidôneo (confor me modelo de declaração - ANEXO XI).  

As l i ci tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  
8.666/ 1993, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até 
o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau ) com ser vidor  públ ico municipal .  

A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demai s 
sanções.  

A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal i zar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de 
prát ica de infr ação administ r at iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não 
consideradas como ato lesivo à Administ r ação Públ i ca Nacional  ou Est r angeir a nos termos 
da Lei  n° 12.846 de 2013, seguir ão seu r i to normal  na unidade administ r at iva. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 

A autor idade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  

O prazo para pagamento das multas ser á de 05 (cinco) dias úteis a contar  da 
data de r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em 
sendo possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a 
r eceber  do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será 
inscr i to como dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

Os valores r eferentes às multas e demais impor tâncias, quando não 
ressar cidas pela EMPRESA, serão atual izadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 

1Doc:          226/418



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 48 de 52 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

Consumidor  Amplo, divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geogr afia e Estat íst ica, vigente à 
época, ou out r o que legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o r ata die e acrescido 
de jur os de mora de 6% (seis por  cento) ao ano.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do ar t . 28 da Lei  9.069, de 29.6.1995 e legislação per t inente, é 
vedado qualquer  reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso II  do ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, ou de 
redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
ar t . 65 da Lei nº  8.666/ 93, a Administração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  a Ata 
e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não impl ica na sua acei tação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especi ficações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação 
definit iva. 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A acei tação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Regist ro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Administração, na 
pessoa do(a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2023. 

 

1Doc:          227/418



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 49 de 52 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 

a) por  decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pela Prefeitura do Município de Cajat i, quando caracter izado o interesse público.  

11.2. Cancelamento do registro do fornecedor : 

a) o fornecedor  terá seu registro na Ata cancelado, por  intermédio de processo administrat ivo 

específico, assegurado o contradi tór io e a ampla defesa; 

b) a pedido, quando: 

I. comprovar estar  impossibil itado de cumprir  as exigências da Ata, por  ocor rência de casos 

for tuitos ou de força maior ; 

II. o seu preço r egistrado se tornar , comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) pela Administração, uni lateralmente, quando: 

I. não aceitar  reduzir  o preço registrado, na hipótese deste se tornar  super ior  àqueles prat icados 

no mercado; 

II. perder  qualquer condição de habil itação e qual ificação técnica exigida no procedimento 

l icitatór io; 

III. por  razões de interesse público, devidamente, motivado e just ificado.  

IV. o fornecedor  não cumpr ir  as obr igações decorrentes da Ata de Regist ro de Preços; 

V. não comparecer  ou se recusar  a ret irar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

VI. caracter izada qualquer  hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

11.3. A comunicação do cancelamento do preço regist rado nos casos previstos no inciso II do sub-

i tem 11.2 será fei ta pessoalmente ou por  correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante nos autos que deram or igem ao r egistro de preços. 

11.4. Frustradas as tentat ivas do sub-item anter ior , a comunicação será feita por  publicação no 

Diár io Oficial  do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a par t i r  da últ ima publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor  para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (tr inta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no ato convocatór io, caso não aceitas as r azões do pedido. 

11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a ret i-rat ificação da ata de registro. 
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(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 024/ 2023, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classi ficada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei  nº 8.666/ 93, e demais 
normas apl icáveis. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei .  

 
Cajat i ,    de             2023 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Departamento Jurídico 

 

 
ANEXO 13 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Atas de Registro de Preços) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor  do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 20- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 21/03/2023 às 16:01:12

 

Anexo aos autos a lauda para publicidade externa do procedimento, visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_024_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 21/03/2023 16:20:54 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E090-38BF-64E4-C89E 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 

de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 

Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 

Preços) . 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 10 de abri l de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par tir  das 10:00 horas do dia 10 de abr il de 2023.  

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de link no 

site da Prefeitura Municipal  de Cajat i – SP, em www.cajat i.sp.gov.br. 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br. 

  

Cajat i/ SP, 21 de março de 2023. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 21- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 21/03/2023 às 17:09:49

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do Pregão Eletrônico no site da Prefeitura
em www.cajati.sp.gov.brlink PREGÃO ELETRÔNICO e no portal BLL COMPRAS

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Escriturário

Anexos:

Cadastro_de_PREGAO_ELETRONICO_BLLCOMPRAS_PE_24_2023.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_024_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/03/2023 17:10:25 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC8D-BAA2-B880-EB53 
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AUTORIDADE

LUIZ HENRIQUE KOGA

Nº PROC. (EDITAL)

24/2023

Nº PROC. ADM.

191/2023

MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO (10.024/1

TIPO CONTRATO

REGISTRO DE PREÇO

MODO DE
DISPUTA

ABERTO

TEMPO
INICIAL (min)

1

TEMPO FINAL
(min)

0

TIPO DE
LANCE

MENO TAXA ADM.

REGULAMENTO

LEI FEDERAL Nº 1

VALIDADE
(meses)

12

ANO REFER.

2023

TIPO DO
OBJETO

PRODUTO

PRAZO PAGTO.
MANIF. RECURSOS
(hrs/min)

RECEB. RECURSOS
(hrs/min)

RECEB. CONTRA RAZÃO
(hrs/min)

 REEDIÇÃO

REFER. PROC.
CASAS
DECIMAIS

2

PUBLICAÇÃO

21/03/2023 17:08

INÍCIO REC. PROPOSTAS FIM REC. PROPOSTAS INÍCIO DISPUTA FIM IMPUGNAÇÃO FIM ESCLARECIMENTOS

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de 

Limite 246 caracteres

OBSERVAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2023

Limite 217 caracteres

OPÇÕES DO PROCESSO

 Mensagens de licitantes  Recurso Online

 Cadastro Reserva  Valor Ref. Visível

OPÇÕES DE PROPOSTA

 Exclusivo Regional  Exclusivo Local

 Exclusivo ME

 Inversão de Fases

 Enviar +Brasil

CONVÊNIO +BRASIL ANO CONVÊNIO

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Mais Brasil

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

CONFORME 
0 30 72 0 72 0

22/03/2023 0 10/04/2023 0 10/04/2023 04/04/2023 00 04/04/2023 00:00
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7584 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-2023 21/03/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
21/03/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 24 - Ano: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
191
 
Data de Acolhimento/Horario:  22/03/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  10/04/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  10/04/2023 | 10:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de
Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e
fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de
Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

 

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 22- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 21/03/2023 às 17:12:28

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do Pregão Eletrônico no site da Prefeitura
em www.cajati.sp.gov.brlink PREGÃO ELETRÔNICO e no portal BLL COMPRAS

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_pp_024_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 21/03/2023 17:21:08 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 16A3-3011-D590-9B6F 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 21 de março de 2023. 

 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Sol icitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023  
referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  
 
Recebimento das propostas a par t ir  das 08 horas de 22/ 03/ 2023 até às 08h59min do dia 
10/ 04/ 2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 10/ 04/ 2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 10/ 04/ 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasília (DF). 
LOCAL: Por tal : Bolsa de Lici tações do Brasil – BLL  www.bl l.org.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Cont ratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e 
fornecimento de crachás de ident ificação funcional para atender diversos Depar tamentos do 
município de Cajat i / SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr i to 
no si te da BLL e as especi ficações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor 
Total 

Orçado 

1 
1 

Crachá de identi ficação funcional ; 
confeccionado em PVC laminado 
flexível, com cr istal de alta qual idade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 
0,76 mil ímetros (al tura x largura x 
espessura); or ientação vertical; dupla 
face; cantos arredondados; com 
perfuração ovoide para a colocação de 
cl ips para prendedor tipo "jacaré"; 
fundo Branco; impressão color ida 
( frente e verso) de al ta qualidade; Foto 
digital izada 3x4, fornecida pela 
Contratante. Possibil i tar  marcação de 
ponto, por meio de leitor  de código de 
bar ras. 

UNIDADE 1200 R$ 8,75 
R$ 

10.500,00 

2 
Protetor  para crachá de identificação 
funcional  (porta crachá); confeccionado 

UNIDADE 1200 R$ 1,93 
R$ 

2.320,00 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

de mater ial plástico pol ipropileno; 
formato vertical; r ígida; cor: 
t ransparente; dimensões aproximadas 
de 86 x 54 milímetros (al tura x largura) 
para a perfeita guarda do crachá do 
servidor. 

3 

Cordão para crachá; em tecido 100% 
poliéster ; tamanho no mínimo 800 x 12 
mi límetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul 
ou verde, a ser combinada com a 
Contratante; com a inscr ição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com 
acabamento roller  cl ips na cor branca. 

UNIDADE 1200 R$ 6,47 
R$ 

7.760,00 

TORAL GERAL R$ 20.580,00 

 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-cor rente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exer cício de 2023, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Depar tamento de Administração 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Divisão de Finanças 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os crachás deverão ser entregues na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefei tura de 

Cajat i, localizada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP, no horár io das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto fer iados.  

b.2) Os itens deverão ser  entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a 
contar  da data do recebimento do Pedido de Compra ao email da empresa contratada.  

b.2) Os itens deverão ser  entregues, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mai l pela Divisão de Compras e Licitações. 

Sendo o que temos para o momento. 

  

Atenciosamente, 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
 Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 23- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 22/03/2023 às 08:07:53

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do Pregão Eletrônico no mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do local.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000378_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2023 08:08:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 22/03/2023 08:15:23 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ECF0-482F-E049-3A4D 
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  Proc. Administrativo 24- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 22/03/2023 às 08:09:22

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no
Jornal Gazeta SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_pe_24_2023.pdf

GSP22CADERNO_C_05_DIG_PE_24_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2023 08:09:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8EAC-1617-4CFA-FE2D 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 10 de abri l de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par tir  das 10:00 horas do dia 10 de abr il de 2023.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal  de Cajat i – SP, em www.cajat i.sp.gov.br. 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 21 de março de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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C5gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO 
EDITAL

Pregão Presencial nº 03/2023 – PI 
6212/23 – PC 134/23 – Edital 23/23
Objeto: Aquisição de playgrounds, 
bancos e pergolados. 
Comunicamos aos interessados em 
participarem do Pregão Presencial 
supramencionado, que o Edital e o 
Termo de Referência (Anexo I) fo-
ram alterados. E fica alterada a data 
da realização da licitação para o dia 
03/04/2023 às 09h00min. O Edital re-
tificado e demais informações encon-
tram-se disponíveis no site: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes.
Assinatura: 21/03/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.020/2023 (COM COTA DE AMPLA 

PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, o Pregão Eletrônico nº 

14.020/2023– Processo n.º 6291/2023-64, que tem como objeto a seleção de propostas 

para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de luvas, para serem utilizadas 

nas diversas Unidades Municipais de Educação Infantil da Secretaria Municipal de 

Educação – SEDUC e nas Unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

– SEDS, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O 

encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 04/04/2023, às 8h00 e a disputa 

de lances ocorrerá em 04/04/2023, às 10h00. O edital, na íntegra, encontra-se disponível 

a partir de 23/03/2023, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo 

“Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094 

ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br.

Santos, 21 de março de 2023.

ELIANA OLIVEIRA AMORIM- COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I

COMUNICADO

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - 

Santos, solicita que, com referência à Tomada de Preços nº 13507/2023, processo nº 

00935/2023-72, se proceda a seguinte retificação referente ao Aviso de Edital publicado 

no dia 21/03/2023:

Onde se lê: Entrega dos envelopes: até às 11h00 do dia 06/04/2023, na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 06/04/2023 às 11h15 no mesmo local.

Leia-se: Entrega dos envelopes: até às 11h00 do dia 10/04/2023, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de Licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 10/04/2023 às 11h15 no mesmo local.

Santos, 21 de março de 2023.

Comissão Permanente de Licitações I

DILMARA A. PEPICELLI AIRES

Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
01/2023 – PROC. nº 25/2023 – Entrega dos en-
velopes: 28/04/2023 até às 8h45. Abertura da 
licitação: 28/04/2023 a partir das 9h00. Obje-
to: Prestação de serviços de apoio às atividades 
operacionais do SeMAE, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, equipamentos e veículos. 
Custo Estimado: R$24.135.568,68. Prazo: 12 
meses. Demais informações e retirada do edital 
com a C.L., na Rua Antônio de Godoy, 2181, Jd. 
Seixas, S. J. do Rio Preto/SP, das 8h30 às 12h00 e 
13h30 às 16h00 de segunda a sexta, fone/fax: (17) 
3211-8105, e página do SeMAE na internet: www.
semae.riopreto.sp.gov.br. S.J.R.P 20.03.2023 
Wagner Castilho Botaro - Diretor do DSE; Fábio 
Augusto Zambon Furlan - Diretor interino do 
DAS e, João Marcelino Ruiz – diretor do DAFP

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2023
PROCESSO N.º 353/2023

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos 
possa interessar que, se acha aberta licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n.º14/2022, do tipo menor 
preço por item, destinada a seleção de proposta mais 
vantajosa para contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de arbitragem desportiva 
nos campeonatos municipais do ano de 2023, 
com fornecimento de mão-de-obra especializada 
e materiais necessários, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Edital através de correspondência eletrônica (email), 
encaminhados para licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.
br ou através do site www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br 
sem ônus aos interessados solicitantes. Encerramento: 
às 09:15 horas do dia 11 de abril de 2023. Informações: 
das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguel Arcanjo, 21 de março de 2023. Paulo 
Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2023
PROCESSO N.º 356/2023

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos 
possa interessar que, se acha aberta licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 15/2023, do tipo 
menor preço por item, destinada a seleção de proposta 
mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Estocáveis a 
serem utilizados pelo Fundo Social de Solidariedade na 
composição do “Kit Lanche a Bordo”, para distribuição 
gratuita aos pacientes do SUS que fazem tratamento 
fora do domicílio, nos termos da Lei Municipal nº 
4.925, de 10 de março de 2023 (incluindo-se os 
serviços de transporte), no município de São Miguel 
Arcanjo, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Edital através 
de correspondência eletrônica (e-mail), encaminhados 
para licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br ou através 
do site www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br sem ônus 
aos interessados solicitantes. Encerramento: às 09:15 
horas do dia 12 de abril de 2023. Informações: das 
9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio Ferreira 
Leme, n.º 53, Centro, SMA, Telefone: (15) 3279-8000. 
São Miguel Arcanjo, 21 de março de 2023. Paulo 
Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI

AVISO DE  LICITAÇÃO –
PROCESSO Nº311/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº11/2023, em conformidade com 
o Processo nº311/2023, tipo menor preço, para o REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, ARLA 32 ( AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO), FILTROS E OUTROS, PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações contidas no  
TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I, do Edital.
DATA DA REALIZAÇÃO: dia 03/04/2023, às 09:00 horas.
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão  recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa 
Senhora do Monte Serrat, n°133, centro, Itariri/SP.
O Edital poderá ser  retirado no site da Prefeitura, www.itariri.sp.gov.br 
e também poderá ser obtido no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do 
Monte Serrat, 133, Centro – Itariri (SP), telefax (13) 34187282.

HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023
PROCESSO LIC. Nº 374/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA SRA 
ZULMIRA ROCHA CORREA, LOCALIZADA NA 
AV. ANTONIO GEA BERNAR, JARDIM DOS 
IPÊS, NESTA CIDADE, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL.”
Homologo o parecer da Subcomissão de Lici-
tação da Administração Geral, que considerou 
vencedora a empresa UCRANIANA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 
178.627,54 (cento e setenta e oito mil e seiscen-
tos e vinte e sete reais), adjudicando-lhes o ob-
jeto deste Edital.

Araraquara, 21 de março de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento 
e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2023
PROCESSO LIC. Nº 476/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE INSTALAÇÃO DE ACADEMIA AO 
AR LIVRE NAS PRAÇAS “JOÃO ALMEIDA LEI-
TE MORAE”, LOCALIZADA NA RUA RUI BAR-
BOSA, VILA XAVIER, E “VEREADOR OMAR DE 
SOUZA E SILVA” LOCALIZADA NA AV. FRAN-
CISCO ZAVATTI, BAIRRO VICTÓRIO DE SAN-
TI, NESTA CIDADE, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DO PRESENTE EDITAL.”
Homologo o parecer da Subcomissão de Lici-
tação da Administração Geral, que considerou 
vencedora a empresa UCRANIANA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 
296.934,01 (duzentos e noventa e seis mil e no-
vecentos e trinta e quatro reais e um centavo), 
adjudicando-lhes o objeto deste Edital.

Araraquara, 21 de março de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento 
e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: Processo 10072/2022 - Mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 15/2023 – 
Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Fornecimento/
Locação de Chromebooks com Geren-
ciamento em Nuvem, Gabinete de Carre-
gamento, e Painel Interativo Educacional. 
COMUNICADO: “Fica designada para o 
dia 24 de março de 2023 às 09:30 horas, 
a sessão de prosseguimento da licitação 
a ser realizada no endereço eletrônico ht-
tps://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/.” São Caetano do Sul, 21 de 
março de 2023. Carolina Morales Duwe-Di-
retora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos

 “RESUMO: Processo 15171/2022 - Mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 24/2023 – 
Registro de Preços para Fornecimento e 
Instalação de Brinquedos e Playgrounds. 
DATA DE ABERTURA: “Fica agendada 
a licitação em epígrafe para o dia 04 de 
abril de 2023 às 09:30 horas, a ser reali-
zada no endereço eletrônico https://pre-
gaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/ 
O edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos https://pregaoeletro-
nico.saocaetanodosul.sp.gov.br/, e http://
licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web, 
ou no Departamento de Licitações e Con-
tratos, e telefone para contato 4233-7236” 
Secretário Municipal de Governo: Jefferson 
Cirne da Costa – 21/03/2023.” São Caeta-
no do Sul, 21 de março de 2023. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: Processo 12346/2022 - Modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023 – 

Registro de Preços Fornecimento de Mangueira e Suporte para Mangueira. DECISÃO DA 
PREGOEIRA: ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, conforme segue: Empresa: 
SSD COMÉRCIO E SERVICOS - CNPJ nº 02.667.452/0001-57 - Item 01 - Valor unitário 
do item R$ 16,00; para o item 02 - Valor unitário do item R$ 16,00; para o item 03 - Valor 
unitário do item R$ 255,00; para o item 04 - Valor unitário do item R$ 935,00; para o item 
05 - Valor unitário do item R$ 935,00 e para o item 06 - Valor unitário do item R$ 272,00. 
DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista de todo processado, 
notadamente da Ata da Sessão, e no uso da competência que me foi atribuída pelo inci-
so III do artigo 2º do Decreto Municipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, da Lei 
10.520/02, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 10/2023”. Secretário de Governo - Jefferson Cirne da Costa – 20/03/2023. São 
Caetano do Sul, 21 de março de 2023. Carolina Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 409/2023- MODALIDADE CREDENCIAMENTO – CHAMADA PÚBLI-
CA Nº 01/2023 SEEDUC - FORNECIMENTO DE LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂ-
NEO, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL. JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO: “Ante todo o exposto, consubstanciado no 
parecer jurídico exarado, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ofertada 
pelas COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
AGRIPECUÁRIA DOS ASSENTADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NO-
ROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - COAPAR, devendo ser realizadas adequações 
necessárias e republicação do instrumento convocatório, com devolução do prazo legal.” 
Secretária de Educação: Minéa Paschoaleto Fratelli - 20/03/2023. REAGENDAMENTO: 
Fica reaberto o prazo para o Credenciamento – Chamada Pública em epígrafe, para que 
os interessados apresentam a documentação para habilitação e Projeto de Venda, no pe-
ríodo de 22 de março de 2023 à 17 de abril de 2023, das 10:00 às 16:00 hs, no Setor de 
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação situado na Rua Alegre nº 497 
– Bairro Barcelona, São Caetano do Sul/SP. A abertura dos envelopes da Chamada Pública 
em epígrafe, fi ca reagendada para o dia 18 de abril de 2023 às 10:00 Sala de reuniões do 
Centro de Capacitação dos Profi ssionais da Educação - CECAPE, sito a Rua Tapajós, nº 
300 – Bairro Barcelona – São Caetano do Sul. O edital, anexos e demais informações e 
esclarecimentos, poderão ser obtidos no endereço eletrônico http://licitacao.saocaetanodo-
sul.sp.gov.br/web e telefone para contato: 4238-0843.” São Caetano do Sul, 21 de março 
de 2023. Carolina Morales Duwe-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 943/2023- MODALIDADE CREDENCIAMENTO – CHAMADA PÚBLI-
CA Nº 02/2023 SEEDUC - FORNECIMENTO DE SUCO DE UVA INTEGRAL, DIRETA-
MENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. JUL-
GAMENTO DA IMPUGNAÇÃO: “Ante todo o exposto, consubstanciado no parecer jurídico 
exarado, julgo PROCEDENTE a impugnação ofertada pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
AGRICULTORES - ANAFAM, devendo ser realizadas adequações necessárias e republica-
ção do instrumento convocatório, com devolução do prazo legal” Secretária de Educação: 
Minéa Paschoaleto Fratelli - 20/03/2023. REAGENDAMENTO: : Fica aberto o prazo para o 
Credenciamento – Chamada Pública em epígrafe, para que os interessados apresentam a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda, no período de  22 de março de 2023 à 
17 de abril de 2023, das 10:00 às 16:00 hs, no Setor de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação situado na Rua Alegre nº 497 – Bairro Barcelona, São Caetano 
do Sul/SP. A abertura dos envelopes da Chamada Pública em epígrafe, fi ca reagendada 
para o dia 18 de abril de 2023 às 11:00 na Sala de reuniões do Centro de Capacitação dos 
Profi ssionais da Educação - CECAPE, sito a Rua Tapajós, nº 300 – Bairro Barcelona – São 
Caetano do Sul. O edital, anexos e demais informações e esclarecimentos, poderão ser ob-
tidos no endereço eletrônico http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web e telefone para 
contato: 4238-0843.” São Caetano do Sul, 21 de março de 2023. Carolina Morales Duwe-
-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 411/2023 - Modalidade Pregão Eletrônico nº 16/2023 – Registro de 
Preços para Fornecimento de Alvos Percepção e Alvo Silhueta. COMUNICADO: “Fica de-
signada para o dia 30 de março de 2023 às 10:00 horas, a sessão de prosseguimento da 
licitação a ser realizada no endereço eletrônico https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/.” São Caetano do Sul, 21 de março de 2023. Carolina Morales Duwe-Diretora do 
Departamento de Planejamento de Compras, Licitações e Contratos

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 -PROC. N° 300.034/2023-oriun-
do do processo nº 15537/2022. DETENTORA: CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA-
-EPP. OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de cadeira infantil para alimentação. 
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da 
publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS - Itens e Valores Unitários: Item 
01- CADEIRA INFANTIL PARA REFEICAO, CADEIRAO, COM RETENTOR FIXO INFANTIL 
PARA REFEICAO DE BEBES-R$ 356,25 a un. Item 02- CADEIRA INFANTIL PARA REFEI-
CAO, CADEIRAO, COM RETENTOR FIXO INFANTIL PARA REFEICAO DE BEBES*ITEM 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 356,25 a un. VALOR TOTAL DA ARP: 
R$ 67.331,25. CONTRATANTE: SEEDUC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023
PROCESSO N.º 336/2023

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos 
possa interessar que, se acha aberta licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2023, do tipo 
menor preço por item, destinada a seleção de proposta 
mais vantajosa, para aquisição de 01 (um) VEÍCULO, 
ano de fabricação e modelo 2023, zero quilômetro, a 
ser utilizado pela Secretaria de Agricultura, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. Edital através dos sites www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.
com.br sem ônus aos interessados solicitantes. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 13/04/2023 
– Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 13/04/2023 – Horas 09:05:00; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2023 – 
Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
e-mail: licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, Telefone: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 21 de março de 
2023. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

O Secretário de Governo de Embu das 
Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2023 - Processo 
nº 1.873/2023 - Aquisição de 01 
(um) veículo tipo sedan para aten-
der as necessidades do Corpo de 
Bombeiros de Embu das Artes. A 
sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 14h30m do dia 
04/04/2023. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autentica-
ção – em todas as suas fases e poderá 
ser acessado pelos sítios (http://www.
embudasartes.sp.gov.br) ou (www.bb-
mnetlicitacoes.com.br). Edital e infor-
mações poderão ser obtidos junto ao 
Depto. de Licitações, das 09h às 16h, 
(11) 4785-3618/3475, suprimentos@
embudasartes.sp.gov.br e/ou www.em-
budasartes.sp.gov.br.

A Prefeitura de Embu das Artes TORNA 
PÚBLICO: Termo de Permissão de 
Uso – Data: 29/12/2022 - Permitente: 
Prefeitura de Embu das Artes - Permis-
sionária: Companhia de Processamen-
to de Dados do Estado de São Paulo 
- PRODESP - CNPJ: 62.577.929/0001-
35 – Objetivando a Cessão de uso do 
imóvel que abriga o Posto “Poupatem-
po Centrais de Atendimento ao Cida-
dão”- Prazo de Vigência de 60 (sessen-
ta) meses, a partir do dia 29/12/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001
RERRATIFICAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2023

TIPO: MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do Sr. José 
Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna 
público que acha-se aberto, procedimento licitatório na modalidade Chamada 
Pública 01/2023, Processo n° 03/2023, com encerramento no dia 27/02/2023, 
às 14:30 horas, tendo como objeto a Acredenciamento de pessoas físicas ou 
jurídicas que possam disponibilizar imóvel no município de São Sebastião da 
Grama objetivando a locação para acomodação do departamento municipal 
de saúde, por intermédio do Departamento de Saúde Municipal. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 
licitacao@ssgrama.sp.gov.br, nos moldes das seguintes alterações:
1. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi disponibilizado no 
endereço eletrônica do município: 
a) http://home.ssgrama.sp.gov.br
Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão pública; fica 
alterada a data da realização do certame. 
1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO O PRAZO 
PARA ENCERRAMENTO DO CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023 COM NOVA 
DATA NO DIA 24/04/2023 às 09h30min. O edital está disponível no site http://
home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações poderão ser 
obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 
e/ou licitacao3@ssgrama.sp.gov.br;
2. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital do CHAMADA 
PÚBLICA N.º 01/2023. 
DATA: 21/03/2023

Publique-se
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001
RERRATIFICAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2023

TIPO: MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do Sr. José 
Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna 
público que acha-se aberto, procedimento licitatório na modalidade Chamada 
Pública 02/2023, Processo n° 20/2023, com encerramento no dia 21/03/2023, 
às 14:00 horas, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios em anexo. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 
licitacao@ssgrama.sp.gov.br, nos moldes das seguintes alterações:
1a. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi disponibilizado no 
endereço eletrônica do município: 
a) http://home.ssgrama.sp.gov.br
Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão pública; fica 
alterada a data da realização do certame. 
1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO O PRAZO 
PARA ENCERRAMENTO DO CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2023 COM NOVA 
DATA NO DIA 24/04/2023 às 14h30min. O edital está disponível no site http://
home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações poderão ser 
obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 
e/ou licitacao3@ssgrama.sp.gov.br;
1b. Considerando que a retificação supracitada, se faz necessário a retificação 
do seguinte: 
a) Onde se lê: OS INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS 
OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) DA CHAMADA PUBLICA, DEVERÃO 
APRESENTAR E PROTOCOLAR A DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO 
E PROJETO DE VENDA ATÉ O DIA 20 DE ABRIL DE 2023 AS 14:00 NA 
SALA DE LICITAÇÕES, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA 
A PRAÇA DAS ÁGUAS, N.º 100 – JD. SÃO DOMINGOS – SÃO SEBASTIÃO 
DA GRAMA – SP.
Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão pública; fica 
alterada a data da realização do certame. 
b) Deverá se ler :OS INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS 
OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) DA CHAMADA PUBLICA, DEVERÃO 
APRESENTAR E PROTOCOLAR A DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO 
E PROJETO DE VENDA ATÉ O DIA 24 DE ABRIL DE 2023 AS 14:00 NA 
SALA DE LICITAÇÕES, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA 
A PRAÇA DAS ÁGUAS, N.º 100 – JD. SÃO DOMINGOS – SÃO SEBASTIÃO 
DA GRAMA – SP.
2. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital do CHAMADA 
PÚBLICA N.º 02/2023. 
DATA: 21/03/2023

Publique-se
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público, para conhecimen-
to dos interessados, que na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura 
do Município de Araraquara, com 
sede nesta cidade de Araraquara - SP, 
à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, 
fone (016) 3301.1936/3301.1942, nes-
ta cidade, realizará no dia e hora abai-
xo indicados, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023, 
PROCESSO Nº 995/2023, BB Nº 992869, 
do tipo “Menor valor global do lote”, 
que visa à  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - LATICINIOS, COM 
ENTREGA PARCELADA E PONTO A 
PONTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
A informação dos dados para acesso deve 
ser feita na página inicial no sítio do Banco 
do Brasil S.A., www.bb.com.br opção 
Licitações, ou diretamente em www.licita-
coes-e.com.br e inserir o código dessa li-
citação, ou ainda na Secretaria Municipal 
da Educação através do e-mail documen-
toslicitacao@educararaquara.com e pelo 
Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Araraquara www.araraquara.
sp.gov.br. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 
08h30min do dia 04 de abril de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO: Às 09 horas do dia 
04 de abril de 2023.

Araraquara, 21 de março de 2023.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 191/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada para prestação de serviços, sob 

demanda, de confecção e fornecimento 

de crachás de identificação funcional para 
atender diversos Departamentos do municí-
pio de Cajati/SP, através de SRP (Sistema 

de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 

horas do dia 10 de abril de 2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 

10 de abril de 2023. 

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 21 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 211/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultu-
ra Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 
nº 11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE 
nº 2/2020 com as alterações da Resolu-
ção FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021.

Recebimento da Documentação e Pro-

postas: de 22/03/2023 à 10/04/2023 às 

14 horas. O edital em inteiro teor estará à 

disposição dos interessados na Divisão de 

Compras/Licitações da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 
11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça 

do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Caja-

ti – SP. Informações poderão ser obtidas 

no endereço acima ou pelo telefone (13) 
3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br.

Cajati/SP, 21 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: Processo 18199/2022 – CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO 
PARA O PROJETO “PRÁTICA DE BIG 
BAND”. DESPACHO: “Frente a instrução 
processual dos autos, em especial o pare-
cer jurídico de fl . 48/52, com esteio no arti-
go 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 
e no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 
11.092/2017, RECONHEÇO E RATIFICO 
a INEXIGIBILIDADE de licitação objeti-
vando a Prestação de Serviços Artísticos, 
através da Contratação de Dernival Borazo 
Vasconcelos Junior - Prática de Big Band, 
totalizando o valor de R$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos reais)” Secretário Munici-
pal de Governo: Jefferson Cirne da Costa 
– 21/03/2023.” São Caetano do Sul, 21 de 
março de 2023. Carolina Morales Duwe-Di-
retora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos

 “RESUMO: PROCESSO 6773/2022 - MO-
DALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 01/2022 – CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICA-
ÇÃO. COMUNICADO: Comunicamos que 
foi interposto recurso, tempestivamente, 
referente à Concorrência 01/2022, sendo 
concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis para contrarrazões.” São Caetano 
do Sul, 21 de março de 2023. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de  Compras, Licitações 
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL
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  Proc. Administrativo 25- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 22/03/2023 às 08:15:10

 

Anexo para assinaturas digitais a convocação dos servidores que irão participar do presente procedimento licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_pp_024_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 22/03/2023 08:17:16 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 22/03/2023 08:18:22 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Lucielen de Jesus Camargo ... 22/03/2023 08:19:05 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 22/03/2023 08:21:52 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hotton Bruno Lucena Bernar... 22/03/2023 08:36:56 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Maria Claudia Dos Santos D... 22/03/2023 10:47:38 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5E4E-94EC-43FB-8C67 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 22 de março de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Ele t rônico nº  0 2 4 / 2 0 2 3  –  Processo Adm inist ra tivo 
Ele trônico nº  1 91 / 2 0 2 3  1 Doc 

Contra tação de em presa  especializada para  prestação de  serviços,  
sob dem anda, de confecção e fornecim ento de crachás de  
identificação funcional para a tender  diversos Departam entos do 
m unicípio de Caja t i/ SP, at ravés de  SRP ( Sistem a de  Registro de  
Preços) . 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 

 
Equipe  de Apoio: 
-  Hot ton Bruno Lucena Bernardo;   

-  Rosem eire Vieira dos Santos;  
-  Maria I zabel  da Costa Rodrigues;  e 

-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa.  

 

Designados conforme portaria 336 de 13/03/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 10/04/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel  Hotton B. L. Bernardo  Rosemeire V. Santos 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
 

   
Maria I. C. Rodrigues  Lucielen J. C. H. Costa   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
 

1Doc:          250/418



  Proc. Administrativo 26- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração 

Data: 22/03/2023 às 13:38:22

Setores (CC):

DPADM, DPADM-DAA

 

Encaminho para conhecimento e resposta o mais breve possível o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa VIXCARD

COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICACAO EIRELI

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

Esclarecimentos_24_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf
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Esclarecimentos - Processo 24/2023 - MUNICIPIO DE CAJATI

_____________________________________________________________________
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

CAJATI-SP - 22/03/2023

Gerado em: 22/03/2023 13:19:53

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

22/03/2023
13:00

Boa tarde Senhores, No interesse de par�cipação no referido Edital, venho solicitar esclarecimentos quanto: 1. Quanto as Condições de
Entrega: No item 5.4 do Termo de Referência 021/2022 – ADM, consta que os crachás deverão ser embalados “individualmente”.....;
Pergunta: Os cordões, Protetores e Roller Clip, também deverão ser embalados “Individualmente”.... 2. Quanto ao Prazo de Entrega:
Devido a exigência conforme item 5.4 do Termo de Referência 021/2022 – ADM, e dúvida no item 1 (acima), o prazo es�pulado no
item 5.1 do mesmo Termo, poderá ser alterado ou prorrogado após solicitação? 3. Ainda quanto ao Prazo de Entrega: Conforme item
5.1 do Termo de Referência 021/2022 – ADM, este prazo passa a contar à par�r da emissão do pedido ou da APROVAÇÃO VIRTUAL e
FÍSICA? E ainda: O cronograma será ARTE VIRTUAL conforme 6.1.16 primeiramente e somente após a AMOSTRA FÍSICA, conforme item
3.8, todos dos mesmo Termo de Referência 021/2022 – ADM. Certo de nosso entendimento

Não há
arquivo
anexado.

VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICACAO EIRELI - 02583967000179
licitacao@vixcard.co
m.br / (27) 3335-
4950

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.
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  Proc. Administrativo 27- 191/2023

De: Hotton B. - DPADM-DAA

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Francielli M.

Data: 22/03/2023 às 14:55:03

 

Caríssima Francielli Ribeiro Miguel - DPADM-DCL, 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos, informamos:

1. Pergunta: Os cordões, protetores e roller clips também deverão ser embalados individualmente?

Resposta: A exigência tem por finalidade preservar a integridade física dos crachás para que sejam entregues em
perfeitas condições, sem arranhões, quebras ou defeitos causados pelo atrito entre os itens. Poderão ser toleradas
as entregas dos itens de forma não individual, ou seja, "agrupadas e separadas por tipo" (todos os roller clipes
separados de todos os crachás solicitados, todos os crachás solicitados separados dos protetores solicitados, etc.),
mesmo assim a responsabilidade pela integridade dos produtos será da empresa contratada. 

2. Pergunta: O prazo poderá ser prorrogado?

Resposta: Não.

3. O prazo passa a contar do Pedido de Compra ou da aprovação virtual e física?

Resposta: Apenas no primeiro pedido o prazo de entrega poderá ser contado a partir da aprovação virtual. Após o
primeiro pedido, a contagem do prazo será a partir do recebimento pela empresa do Pedido de Compra. 

4. Pergunta: cronograma: primeiro arte virtual e depois física?

Resposta: Não. Primeiramente, antes da assinatura da ata de registro de preços, a empresa licitante vencedora
deverá entregar uma amostra de crachá física para aprovação da Prefeitura. No primeiro pedido de compra, a
empresa deverá enviar, antes da confecção dos crachás, uma arte virtual para verificação se corresponde à amostra
física entregue antes da assinatura do contrato e também para aprovação. Após o primeiro pedido, já ultrapassada a
amostra física entregue antes do contrato e a arte virtual do primeiro pedido, não haverá mais necessidade de
entregas prévias à confecção dos crachás. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Divisão de Apoio Administrativo

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hotton Bruno Lucena Bernar... 22/03/2023 14:55:12 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F72-5242-43B4-F665 
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  Proc. Administrativo 28- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/04/2023 às 09:26:23

 

Anexo as propostas iniciais do processo. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

PropostasProcesso_c21e7ec0_4297_4aef_a88a_03a0ac60a97b.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 10/04/2023 09:26:45 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hotton Bruno Lucena Bernar... 10/04/2023 09:47:09 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2023 09:56:39 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Lucielen de Jesus Camargo ... 10/04/2023 11:14:23 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5E67-923A-ABDA-7FEE 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

LOTE 1

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Item: 1 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.200

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 029 propria / crachá 8,75

PARTICIPANTE 051 PROESTAMPAS / MOD 01 15,50

PARTICIPANTE 012 própria / cr-80 8,78

PARTICIPANTE 005 FAB PROP/CONF. DESC. / FAB PROP/CONF. DESC. 8,70

PARTICIPANTE 070 PRIME / CRACHÁ PERSONALIZADO SEM CHIP SEM CÓD. 
DE BARRAS

8,75

PARTICIPANTE 011 Própria / Próprio 8,70

Val. Ref.: 8,75

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Item: 2 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.200

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 011 Próprio / Propria 1,90

PARTICIPANTE 070 PRIME / PROTETOR P/ CRACHÁ 1,93

PARTICIPANTE 029 propria / crachá 1,93

PARTICIPANTE 012 própria / protetor 1,93

PARTICIPANTE 005 FAB PROP/CONF. DESC. / FAB PROP/CONF. DESC. 1,90

PARTICIPANTE 051 PROESTAMPAS / PVC 4,50

Val. Ref.: 1,93

Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x 
largura) personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca.

Item: 3 Unidade: UNIDADEQuant.: 1.200 Val. Ref.: 6,47

1 de 2

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 051 XBZ BRINDES / CLIP 12,00

PARTICIPANTE 012 própria / cordão 6,47

PARTICIPANTE 005 FAB PROP/CONF. DESC. / FAB PROP/CONF. DESC. 6,40

PARTICIPANTE 029 propria / cordão 6,47

PARTICIPANTE 011 Próprio / Própria 6,40

PARTICIPANTE 070 PRIME / CORDÃO PERSONALIZADO P/ CRACHÁ 6,47

2 de 2

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 29- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/04/2023 às 11:31:30

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA inicialmente declarada vencedora.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

0_PROCURACAO_WILTON_AUTENTICADA_DIGITALMENTE.pdf

0_PROP_PE_24_2023.pdf

1_1_AUTENTICACAO_DIGITAL_VIO.pdf

1_CNH_DIGITAL_WILTON.pdf

1_DECLARACOES.pdf

ACTS_ASS_DIGITALMENTE_POR_ORGAOS_PUBLICOS.pdf

ACTS_AUTENTICADOS_DIGITALMENTE_EMPRESAS.pdf

ALVARA_DE_FUNCIONAMENTO_E_LOCALIZACAO_VAL_03_2026.pdf

BALANCO_PATRIMONIAL_VAL_30_04_2024.pdf

CERTIDAO_SIMPLIFICADA_EMISSAO_03_2023.pdf

CNDT_VAL_30_09_2023.pdf

CND_ESTADUAL_VAL_02_07_2023.pdf

CND_FEDERAL_E_INSS_25_09_2023.pdf

CND_MUNICIPAL_VAL_03_05_2023.pdf

CNH_DIGITAL_RONEY_JUNIOR.pdf

CNPJ_04_2023.pdf

CONSULTA_CONSOLIDADA_INADIMPLENCIAS_04_2023.pdf

CONSULTA_SIMPLES_NACIONAL_04_2023.pdf

CONTRATO_SOCIAL_CONSOLIDADO.pdf

FALENCIA_E_CONCORDATA_04_2023.pdf

FGTS_VAL_26_04_2023.pdf

INSCRICAO_ESTADUAL_01_2023.pdf

INSCRICAO_MUNICIPAL_04_2023.pdf

LICENCA_AMBIENTAL_VAL_03_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 10/04/2023 11:40:34 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Lucielen de Jesus Camargo ... 10/04/2023 11:49:33 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2023 11:54:23 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hotton Bruno Lucena Bernar... 10/04/2023 11:59:24 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 569B-1544-9472-B5D8 
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RONEY DA 

ROCHA BRUM 

JUNIOR:0435

1059656

Assinado de forma 

digital por RONEY DA 

ROCHA BRUM 

JUNIOR:04351059656 

Dados: 2022.08.19 

13:16:49 -03'00'

Assinado digitalmente por:
Roney da Rocha Brum Junior
CPF: 043.510.596-56
Certificado emitido por 8º TABELIONATO DE
NOTAS  - BELO HORIZONTE/MG
Data: 25/08/2022 09:25:56 -03:00
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A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
Roney Da Rocha Brum Junior - CPF: 043.510.596-56

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 25/08/2022 09:27:05 -03:00, na cidade de Belo Horizonte/Minas Gerais

MNE: 059014.2022.08.25.00000620-40

Em Testemunho da Verdade
BELO HORIZONTE/MG, quinta-feira, 25 de agosto de 2022
MAURICIO LEONARDO-TABELIÃO
8º TABELIONATO DE NOTAS  - BELO HORIZONTE/MG

Data: 25/08/2022 09:27:05 -03:00
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE FABRICANTE /  
MARCA / MODELO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Crachá de identificação funcional;
confeccionado em PVC laminado
flexível, com cristal de alta qualidade;
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x
0,76 milímetros (altura x largura x
espessura); orientação vertical; dupla
face; cantos arredondados; com
perfuração ovoide para a colocação de
clips para prendedor tipo "jacaré";
fundo Branco; impressão colorida
(frente e verso) de alta qualidade; Foto
digitalizada 3x4, fornecida pela
Contratante. Possibilitar marcação de
ponto, por meio de leitor de código de
barras.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 8,70  R$     10.440,00 

2

Protetor para crachá de identificação
funcional (porta crachá); confeccionado
de material plástico polipropileno;
formato vertical; rígida; cor:
transparente; dimensões aproximadas
de 86 x 54 milímetros (altura x largura)
para a perfeita guarda do crachá do
servidor.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 1,90  R$       2.280,00 

3

Cordão para crachá; em tecido 100%
poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12
milímetros (comprimento x largura)
personalizado (frente e verso); cor: azul
ou verde, a ser combinada com a
Contratante; com a inscrição
"PREFEITURA DE CAJATI"; com
acabamento roller clips na cor branca.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 6,40  R$       7.680,00 

 R$     20.400,00 

Declaramos que nossa proposta foi elaborada diante a analise e aceitação das condições referente ao instrumento convocatório,
bem como de seus anexos, e estamos de acordo com a(s) descrição(s) e especificação(s) do(s) objeto(s) e seu(s) item(s),
condição(s) de fornecimento, prazo de entrega, prazo de recebimento, local(s) de entrega e qualquer(s) outra(s) condição(s) que
trate o edital e seus anexos, devendo ser perdoado e esclarecido qualquer erro material, gramatical, de formatação e configuração
pois estamos certos e submetidos as solicitações do edital e de seus anexos.

________________________________________________________________

Dados Bancários: Banco Itaú -  341 / Agência: 3055 / Conta Corrente: 24824-3.

Prazo de Validade da Proposta: conforme Instrumento Convocatório.

LOTE 1

Endereço: Av. Cristiano Machado, nº 373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG.

Responsável pela assinatura da Ata/Contrato/demais documentos, após homologação: Roney Rocha Brum Junior, solteiro,
brasileiro, empresário/sócio, portador da Carteira de Identidade: M-11.022.344 - SSP/MG, CPF: 043.510.596-56, conforme
documento que outorga poderes: Contrato Social.

Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes Ltda
Wilton de Oliveira Franco / Procurador

RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 - SSP/MG

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, encargos
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
licitação, os quais ficarão a cargo, única e exclusivamente, desta proponente e que estamos de acordo com o edital e seus anexos.
Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins de direito.

Garantia, Pagamento, Prazo e Local de entrega:  Conforme Instrumento Convocatório.

VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei. Fabricação Própria/Conforme descrição. 

PROPOSTA COMERCIAL
À PREF. DE PAJATI/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
RAZÃO SOCIAL: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME

Inscrição Municipal: 0.250.607/001-4 Inscrição Estadual: 001512994.00-40
CNPJ: 11.383.230/0001-01

E-mail's: margareth.licitacao@gmail.com e wilton.licitacao@gmail.com

Tel/Fax (Principal): (31)  2510-0033 /  Celular/Wattzap (31) 9.9689-8951 (Roney)

DECLARAMOS QUE A EMPRESA NÃO É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

 VALOR TOTAL

A EMPRESA NÃO TEM POSSIBILIDADE DE COMPARECER PESSOALMENTE PARA PROCEDIMENTOS PRESENCIAIS - EM
HIPÓTESE ALGUMA - TAIS COMO: INSTALAÇÃO, FOTOS, VISTORIA E ASSINATURA DE DOCUMENTOS NO
ÓRGÃO(CONTRATOS, ATAS, DENTRE OUTROS). DESSA FORMA, A PROPOSTA ESTÁ CONDICIONADA E DEVE SER
CONSIDERADA SOMENTE MEDIANTE A TAL OBSERVAÇÃO, BEM COMO A POSSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS SEREM
REMETIDOS, PELO ÓRGÃO, VIA E-MAIL, CORREIOS, OU OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS. 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

Telefones complementares: (31) 2526-1559 / (31) 9.8253-7743 / (31) 9.9320-9191 / (31) 9.9821-1655
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18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/index.html?utm_source=lince 1/2

POR QUE USAR?
Mais segurança ao processo de emissão e validação de documentos

VOCÊ SE PREOCUPA COM
FRAUDES E FALSIFICAÇÕES DE
DOCUMENTOS?
Com o Vio, qualquer cidadão ou empresa, mesmo sem
conhecimento especializado, é capaz de veri�car a
autenticidade de um documento de forma simples e
segura.

0:00 / 2:40


Segurança

Validações mais
con�áveis

Aplicativo gratuito
Disponível para
Android e iOS


Funciona sem

internet

 
Mobilidade

Use a qualquer
hora e em qualquer


Fácil de usar

Basta apontar a
câmera para o QR
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18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/index.html?utm_source=lince 2/2

COMO O VIO PODE ME AJUDAR?

Não usa seu pacote
de dados

lugar Code

COMO O VIO PODE AJUDAR VOCÊ?

Encontre a melhor forma de adequar o Vio às suas necessidades


Sou cidadão/empresa e
quero UTILIZAR O
APLICATIVO VIO para

validar documentos


Sou uma instituição
pública e quero INSERIR
QR CODE VIO nos

documentos que eu emito


Sou uma empresa e quero
INTEGRAR MEU SISTEMA à API
VIO para automatizar o processo

de validação de documentos

voltar para o topo ↑

EQUIPE DE ATENDIMENTO SERPRO
 Disponível para tirar dúvidas ou prestar ajuda
 Declaração de Conformidade: proteção de dados
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18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/gera-qrcode/index.html?utm_source=geral 1/4

VOCÊ QUER EMITIR
DOCUMENTOS À PROVA DE
FRAUDE?
O Vio é uma solução que garante a autenticidade e
segurança dos documentos emitidos pelos órgãos
públicos.

QUERO CONTRATAR

ESSES PROBLEMAS AFETAM O SEU ÓRGÃO?

Falsi�cação de documentos Fraudes de identidade Perdas �nanceiras Fraudes bancárias

O QUE É?
O Vio é um sistema de validação que utiliza tecnologia de
compactação e criptogra�a de dados para permitir que as
informações de um documento sejam inseridas em um QR Code.

O Vio protege os seus documentos contra fraudes e falsi�cações
porque as informações contidas no QR Code são inseridas pelo
próprio emissor do documento.

COMO FUNCIONA?
1Doc:          263/418



18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/gera-qrcode/index.html?utm_source=geral 2/4

COM O VIO VOCÊ PODE:

Mais segurança ao processo de emissão e validação de documentos









Saiba como funciona o Vio

A solução completa é composta de uma API para
geração de QR Codes, uma API de decodi�cação de QR
Codes e um aplicativo mobile para decodi�cação e
validação dos QR Codes.

Envio de dados
O emissor fornece, via sistema, os dados do
documento que darão origem ao código Vio e
que serão apresentados na decodi�cação.

Criptogra�a dos dados
O Vio realiza as veri�cações de segurança,
compacta e criptografa os dados utilizando a
chave privada do emissor.

Geração do código
Um código bidimensional (QR Code Vio) é
gerado e devolvido ao emissor para que ele
possa vinculá-lo ao documento.

Validação e decodi�cação
Usando o aplicativo o QR Code código Vio é
lido e os dados originais enviados pelo emissor
são apresentados.

ENVIAR
Utilize a API de codi�cação do

Vio para enviar as informações
do seu documento.

CRIPTOGRAFAR
O Vio criptografa as

informações enviadas e as
adiciona a um QR Code, o

código Vio.

INSERIR
Insira o código Vio recebido e

garanta a segurança e
con�abilidade do seu

documento.

VALIDAR
O aplicativo Vio permite a

validação, rápida e simples, do
documento apresentado.

BENEFÍCIOS DE USAR O VIO
Por que devo usar?

Mais segurança e con�abilidade na emissão de documentos

Agilidade nos processos de con�rmação de identidade

Possibilidade de uso em diversos tipos de documento

Redução de fraudes e falsi�cações de documentos

Validação mais con�ável com uso de imagens
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18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/gera-qrcode/index.html?utm_source=geral 3/4

QUEM JÁ UTILIZA?

VIO É PERFEITO PARA O SEU ÓRGÃO
Use do seu jeito, de acordo com as suas necessidades

O Vio pode ser contratado por qualquer instituição pública que deseja dar mais
segurança e con�abilidade aos documentos que emite.

QUANTOS DOCUMENTOS SEU ÓRGÃO EMITE POR MÊS?
Simule abaixo qual será o seu investimento para emitir documentos mais
seguros e con�áveis

199 emissões por R$ 600,00 /mês

DESTAQUES

Contratação 100% online

Modelo de cobrança pós-pago

Geração de códigos adicionais de
acordo com a sua necessidade

Liberação imediata de acesso

Cancele quando quiser, sem taxas
ou multas

Sem taxa de adesão

TABELA DE PREÇOS
Como funciona o modelo de pagamento?

Para de�nição do preço, multiplica-se a quantidade de emissões pelo valor unitário de cada uma das
faixas, de forma escalonada.

Ultrapassado o volume máximo de uma faixa, a cobrança passa a ser calculada pelo valor da próxima
faixa, podendo haver cobrança de valores unitários distintos em uma mesma fatura.
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18/04/2019 Vio - Segurança e confiabilidade na validação de documentos

https://servicos.serpro.gov.br/vio/gera-qrcode/index.html?utm_source=geral 4/4

Tabela de preços - Outubro 2018

A franquia mínima só é cobrada se forem emitidos menos de 200 QR Codes.

Unidade de Medida De Até
Valor
(R$)

Forma de
Cobrança

Geração e Inclusão de QR Codes
Vio

0 199
R$

600,00
Franquia

200 19.999 R$ 2,89

Por emissão

20.000 99.999 R$ 2,19

100.000 299.999 R$ 1,85

300.000 999.999 R$ 0,86

acima de 999.999 R$ 0,15

QUERO CONTRATAR

QUER IR ALÉM?
Conheça a API Vio, solução que integra o seu sistema ao Vio, permitindo automatizar o processo de validação de
documentos e extração de dados.

QUERO CONHECER

voltar para o topo ↑

EQUIPE DE ATENDIMENTO SERPRO
 Disponível para tirar dúvidas ou prestar ajuda
 Declaração de Conformidade: proteção de dados
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória nº

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o
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DECLARAÇÕES GERAIS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 373, Bairro Concórdia 
– CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio de seu representante, o Sr. Wilton 
de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 
MG 14.698.606, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, 
declara, sob as penas da lei que: 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Não está em situação de mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 A inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
(dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei; 

 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no presente 
procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, 
estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal; 

 A proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei, e nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou 
indiretas; 

 Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas 
nos submetemos para todos os fins de direito. 

 A empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, na forma da Lei 
Complementar n.º: 123, de 14/12/2006;  

 Não é Optante Pelo Simples Nacional;  
 Não possui em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 
5º da Constituição Federal; 

 Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores, ou agentes 
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 Dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto 
especificado no certame licitatório em questão, tais como instalações, capacidade 
técnica, financeira, dentre outros. 

 DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente. 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, sob as penas 
da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 

 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 07 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 

 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 08 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 09 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de MICROEMPRESA, para efeito do 
disposto na LC 123/2006. 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, para fins de 
atendimento ao que consta do edital do Pregão 024/2023 da Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da 
Lei. 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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ANEXO 11 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 
 
A empresa Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.383.230/0001-01, com sede à Av. Cristiano Machado, nº 
373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG, por intermédio 
de seu representante, o Sr. Wilton de Oliveira Franco, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº MG 14.698.606, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 016.236.076-20, declara, sob as penas 
da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/2023, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023 
 

 
____________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 
WILTON DE OLIVEIRA FRANCO / PROCURADOR 
RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 – SSP/MG 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE FORMAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 
 

DADOS DO SOLICITANTE

Número do Contrato:  053/2018

Número do Processo:  025.823/2018

Contratada:  AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA-ME

CNPJ da Contratada:  11.383.230/0001-01

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a confecção de etiquetas auto-adesivas, cartões para

                        identificação de urnas eletrônicas, mídias de resultado, cartões de memória e caixas de urnas
eletrônicas a

                         serem utilizadas nas eleições de 2018.

   INFORMAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES
LTDA-ME estabelecida à AV. Cristiano

Machado, 373 - Bairro – Concórdia - Belo Horizonte – MG - CEP: 31.110-656, Belo Horizonte, MG, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 11.383.230/0001-01, celebrou com este Egrégio TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO o Contrato de n.º 053/2018, havendo prestado de forma satisfatória os
serviços, objeto da presente contratação, durante o período 25/06/2018 à 30/11/2018.

 

Pregão Eletrônico nº 41-2018.

 

 

Descrição do objeto                                                                                                                                     
Quantidade                                          UNIDADE
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1º TURNO

 

Item 01 - etiquetas auto-adesivas impressas - 2cm x 4cm – com dados variáveis                                       
 35.650                                                  unidade

para a identificação de mídias de resultado das urnas eletrônicas das seções eleitorais

 

Item 02 - etiquetas auto-adesivas - 1,5cm x 3cm – impressas com dados variáveis                                     
35.650                                                   unidade

para identificação das mídias dos cartões de memória das urnas eletrônicas das

sessões eleitorais.

 

Item 03 - etiquetas auto-adesivas - 2cm x 4cm – impressas com dados variáveis para                                   
 122                                                     unidade

a identificação das mídias de resultado das urnas eletrônicas das mesas justificativas.

 

Item 04 - etiquetas auto-adesivas - 1,5cm x 3cm - impressas com dados variáveis para                                 
 122                                                     unidade

para identificação das mídias dos cartões de memória das urnas eletrônicas das mesas

de justificativa.

 

Item 05 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com dados                                   
545                                                      unidade

para identificação das mídias de resultado do sistema de apuração

 

Item 07 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados                             
 726                                                      unidade

para Identificação das mídias de resultados de ajuste de data e hora.

 

Item 08 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com dados para                           
545                                                      unidade

Identificação das mídias de resultado de verificação pré/ pós Eleição.

 

Item 09 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados                             
 363                                                       unidade

Para identificação das mídias de resultado de verificação pré/ pós Eleição.
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Item 10 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – para identificação das mídias das                   
35.650                                                      unidade

Urnas eletrônicas das seções Eleitorais.

 

Item 11 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – para a identificação das caixas das                 
35.650                                                      unidade

Urnas eletrônicas das seções eleitorais. 14cm x 20cm

 

Item 12 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com os campos para                         
 7.900                                                      unidade  

Identificação das urnas eletrônicas de contingência e para reserva.

 

Item 13 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com os campos para                           
7.900                                                     unidade

Identificação das caixas das Urnas eletrônicas de contigência e para reserva.

 

Item 14 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com dados variáveis para                     
122                                                      unidade

Identificação das Urnas eletrônicas das mesas de justificativa.

 

Item 15 – Cartão - gramatura 180 g/m2 - Dados Variáveis – impresso com dados variáveis para                     
122                                                      unidade

Identificação das caixas das Urnas eletrônicas das mesas de justificativa. 14cm x 20cm

 

 

2º TURNO

 

Item 01 - etiquetas auto-adesivas impressas - 2cm x 4cm – com dados variáveis – 2º Turno -                     
 35.650                                                    unidade

Item 06 - etiquetas auto-adesivas removíveis - 4,5cm x 6,5cm – impressas com os dados – 2º                         
545                                                     unidade

Turno.
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Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2022

FABIO LAMI JUNIOR
COORDENADOR(A) DE FORMAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2022, às 12:34, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2552619 e o código CRC 1BD291C4. No momento só é possível
efetuar a verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.
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Atestado assinado digitalmente (assinatura eletrônica). O atestado pode ser conferido no link a seguir:  

https://www.camaraextrema.mg.gov.br/atestado_tecnico/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Câmara Municipal de Extrema, através de sua Diretoria Administrativa ATESTA 
para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 

Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Ltda, com endereço na Av. Cristiano 

Machado, 373, Concórdia – Belo Horizonte – MG, CEP 31.110-656, inscrito no CNPJ 

nº CNPJ 11.383.230/0001-01, forneceu os produtos descritos na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
01 Cartão de PVC (8,6 cm x 5,5 cm), cor branca, 

espessura aproximada de 0,76cm. 

Peça 1000 

02 Cordão liso para crachá no tamanho padrão 

aproximado de 12 mm x 850 mm (aberto), na cor azul 

marinho, com presilha tipo jacaré em metal, para 

fixação do crachá. 

Peça 500 

03 Furador ovóide para crachá vertical, para colocação de 

presilha do tipo jacaré. Capacidade para PVC de até 

1,3mm de espessura. 

Peça 02 

 

Registramos, ainda, que o fornecimento apresentou bom desempenho operacional, e a 

empresa cumpriu fielmente com as suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

Extrema, MG, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

Fabiana Maria de Araújo Paulino 

Diretora Administrativa Financeira 

 

 

 

FABIANA MARIA 

DE ARAUJO 

PAULINO:2144631

4847

Assinado de forma digital 

por FABIANA MARIA DE 

ARAUJO 

PAULINO:21446314847 

Dados: 2020.12.07 11:14:27 

-03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO  
CAMPUS OURICURI 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, voluntariamente pelo mérito da interessada, para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, para a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 

BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, estabelecida na Rua Cristiano 

Machado, 373, Concordia, Belo Horizonte/MG, que prestou serviços ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – IF Sertão-PE Campus Ouricuri, CNPJ nº 

10.830.301/0006-00, na produção de 103 unidades de Crachá de Identificação Funcional, no valor 

de R$ 970,26, NF 4333, com o prazo de execução de 15 dias, contando com o frete, sendo a entrega 

atendida com antecedência em relação ao prazo contratado de 30 dias. 

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional e de qualidade do produto produzido, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Ouricuri-PE, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Rejane Rodrigues de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 

Rua Aristarco Lopes, nº 240 – Centro – CEP: 56.302-100 – Petrolina-PE | Fone: (87) 2101-2355 
www.ifsertao-pe.edu.br | comunicacao@ifsertao-pe.edu.br 

REJANE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA:83137467420

Assinado de forma digital por REJANE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA:83137467420 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 

BRANCO), ou=Autenticado por AR Arruda, 

cn=REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA:83137467420 

Dados: 2019.10.10 16:07:59 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2019 15:41:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1348484

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/09/2020 17:26:09 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 111581309191623470021-1 a 111581309191623470021-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9fa6820b342a844c9bbe9e81efb388c8fa42303ed95b0e62f405fa80ae130b8b937958e1e97402d2dfc7002ad0
552e4aee3e65cb9939bd276f278589b5ab315 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623470021-1; Data: 13/09/2019 16:38:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64614-ZBC9;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623470021-2; Data: 13/09/2019 16:38:16

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64613-A3QL;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/111581309191623460968 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/09/2019 13:32:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1348485

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/09/2020 17:26:09 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 111581309191623460968-1 a 111581309191623460968-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9fa6820b342a844c9bbe9e81efb388ce4916b7fc7e6f1230000203b38f32481b937958e1e97402d2dfc7002ad0
552e438e947ae7cc6a5ab96253e44befcb4c0 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-1; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64612-4GHG;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-2; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64611-BYFE;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-3; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64610-XDCX;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-4; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64609-RIMA;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

1Doc:          289/418



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-5; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64608-XHFY;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

1Doc:          290/418



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-6; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64607-IT61;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

1Doc:          291/418



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-7; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64606-BDP6;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-8; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64605-JACR;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-9; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64604-V1AO;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 111581309191623460968-10; Data: 13/09/2019 16:38:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB64603-B426;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2022033433 03/10/2022 03/03/2026

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo 1030602 - Gerência de Licenciamento de Atividades

Nº do Processo de Concessão: Nº do Protocolo de Solicitação (SIASP): 0275424-004

DADOS DO LICENCIADO

55.124.063.22-29

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

11.383.230/0001-01 0.250.607/001-4 26/09/2022

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

AMAZONAS GRAFICA DIGITAL

Não

CNPJ:

380004 011 0010Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: LOJA

Área utilizada(m²): 301,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

AVE CRISTIANO MACHADO

373

CONCORDIA

31110-656Belo Horizonte

NORDESTE - NE4Regional:

ATIVIDADES

Código Descrição

SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO (Grupo II)182110000

Tipologia: Indústria editorial e gráficaINDÚSTRIASubcategoria:

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO (Grupo II)181300100

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS (Grupo II)181309900

FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL,
COMERCIAL E DE ESCRITORIO, EXCETO  FORMULÁRIO CONTINUO (Grupo II)

174190200

Tipologia: Indústria de papel e celuloseINDÚSTRIASubcategoria:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (Grupo I)476100300

Tipologia: Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso pessoal e domiciliarCOMÉRCIOSubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

ARTERIAL

OM-2 - Ocupacao Moderada - 2

não inserido

 >= 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Centralidade local; Conexão Verde

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em

Página 1 de 15

Nº do Alvará:
2022033433

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

monitoramento e acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar
disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.
- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
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- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
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Atividade: FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO
ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITORIO, EXCETO
FORMULÁRIO CONTINUO

- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico,
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que incluem magnésio metálico, sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181
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/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o
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período de 1º de janeiro a 30 de junho do ano em curso.
- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos,
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defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas, fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o
piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja, estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente
derramado ao solo, às águas superficiais ou subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado
deve ser estruturalmente adequada (aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas
devem estar em bom estado. Devem ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos
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perigosos, quando possível, por outros com menor potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de
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Resíduos-DMR, informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados
ou recebidos, observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.
- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a
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proporcionar: condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema,
construtivo ou de controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas.
Sempre que o material estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar
riscos à saúde e ao meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas,
fungicidas, herbicidas, fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem
ralos, ou seja, estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas
superficiais ou subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente
adequada (aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom
estado. Devem ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em
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local apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das
Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada
produto, estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis
ou poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
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- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e
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Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c
- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)

Liberado com base no Certificado de Licença de Operação Corretiva n° 0091/21, com validade até 03/03/2026. Válido
apenas com Licença Ambiental em vigor.

OBSERVAÇÕES
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99773250 em 06/04/2023.  Ass inado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Identificação da Empresa

3120865895-1

11.383.230/0001-01

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

cXV723/183.592-2

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: BELO HORIZONTE

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

9Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

042.329.986-75 MARCIO DUARTE BENTO 075507/O-8

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2023, às 09:54 conforme horário oficial de
Brasília.

Belo Horizonte. quinta-feira, 06 de abril de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 23/183.592-2.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/130.575-3

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000790207 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

11.383.230/0001-01 09/12/2009 12/08/2009

Endereço Completo:

AVENIDA CRISTIANO MACHADO 373    -  BAIRRO CONCORDIA  CEP 31110-656  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

IMPRESSAO DE MATERIAIS GRAFICOS, IMPRESSAO DE MATERIAIS PUBLICITARIOS, BRINDES, SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS, SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSAO DE ETIQUETAS DE PAPEL E VINI, ADESIVOS EM VINIL
TRANSPARENTE, BRANCO DE POLYESTER, PRATA, DOURADO E OUTROS, PLOTERS, ADESIVOS, ADESIVOS IMANTADOS,
ROTULOS, ADESIVOS CASCA DE OVO, ADESIVOS ELETROSTATICOS (SEM COLA), CRACHAS, CREDENCIAIS, PORTA
CRACHA, CORDOES PARA CRACHA,PRESILHAS METALICAS PARA CRACHAS, ROLLER CLIPS, CHIP PARA CRACHA E
CARTAO PESSOAL, CARTOES MAGNETICOS, CARDAPIOS, CARTOES DE VISITA PAPEL COUCHE E PVC, APOSTILAS,
BLOCOS DE ANOTACOES DE TODOS OS TIPOS, PASTAS, DISPLAYS, PLACAS DE ACRILICO, PLACAS DE PVC, PLACAS DE
ACO, TROFEUS, PLAQUETAS PATRIMONIAIS, CANETAS, REGUAS, CHAVEIROS, CANECAS DE ACRILICO, PORCELANA E
ALUMINIO, POLIETILENO, CALENDARIOS DE MESA EM PVC, MARCADORES DE TEXTO COUCHE, PVC, BOTONS, ADESIVOS,
BOTONS AMERICANO, MEDALHAS,SQUEEZE, BONES, CAMISAS, UNIFORMES, CAMISETAS, FAIXAS PUBLICITARIAS EM
LONA, TECIDOS, BANNER, PORTA BANNER,CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS, FLAYERS, CONVITES, CERTIFICADOS,
CARTOES POSTAIS, PLACAS DE ACM, VIDRO, PVC, ACRILICO, BRINDES, ARTIGOS DE PAPELARIA E ARMARINHO, MATERIAL
GRAFICO E DE ESCRITORIO, FOLHINHAS, RISQUE RABISQUE, RELOGIO DE MESA E PAREDE, BLOCO DE RASCUNHO DE
MESA, ESTOJOS, CARTEIRAS DE DESPACHANTES, MANUAL DE MOTO E CARRO, MATERIAIS GRAFICOS E DE BRINDES.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Capital Social: R$ 10.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
DEZ MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 10.000,00
DEZ MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 26/09/2022 Número: 9604872

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 09 de Março de 2023 16:21
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.383.230/0001-01

Certidão nº: 13925413/2023

Expedição: 03/04/2023, às 15:08:50

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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03/04/2023, 15:07 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/04/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
02/07/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001512994.00-
40 CNPJ/CPF: 11.383.230/0001-01 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA CRISTIANO MACHADO NÚMERO: 373

COMPLEMENTO: BAIRRO: CONCORDIA CEP: 31110656

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000634923998
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:24 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2023.
Código de controle da certidão: F7C0.3C96.9BE4.5311
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADJDNKKOQM
Certidão nº 22.955.336 Exercicio: 2023
Emissão em: 03/04/2023 Requerimento em: 14:57:22 Validade: 03/05/2023

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230.0001.01

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADJDNKKOQM
Documento/Certidão nº 22.955.336 Exercício: 2023
Emissão em: 03/04/2023 Requerimento em: 14:57:22 Validade: 03/05/2023

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230.0001.01

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória nº

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.383.230/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2009

 
NOME EMPRESARIAL
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMAZONAS GRAFICA DIGITAL

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CRISTIANO MACHADO

NÚMERO
373

COMPLEMENTO
********

 
CEP
31.110-656

BAIRRO/DISTRITO
CONCORDIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARGARETH.LICITACAO@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 2510-0033

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 15:03:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/04/2023 15:14:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208658951 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BELO HORIZONTE

21 SETEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200853831

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/11
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/488.236-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200853831

Data

22/09/2022

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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")&%+$,(&?"",*)B(,+&""*&""L#M"")&@""&""*N""DOPQRHDQRISTRS?""'&(+AC&(""C&""C&B-.$*+&""C$"
",C$*UCAC$""VWTHHQDGGQPOO?""$X'$C,C&""'$%A""YY#FVW?""($),C$*+$""$""C&.,B,%,AC&""*A""Z-A"
"[A.A)""\$(C$)?""*N""OD?""]A,((&""̂A(C,.""CA)""_%+$(&)A)?""V-*,B̀',&""C$""]$U.""a""VW?""Lb#"
"PGQSEPTGOOQ"

"YcB,&""d*,B&""CA"")&B,$CAC$""$.'($)K(,A""%,.,+ACA""C$""*&.$""$.'($)A(,A%"0e7<7f237g0082<418>20
06400764g>h2g00400:1>364g00ij67k0"?""B&*)U+-̀CA""$.""DIFHGFGDDI?""B&*l&(.$""B&*+(A+&"")&B,A%"
"A(m-,nAC&""*A"opqrstoouvwxyz{t|oo}voo~�st}voo}xoo�{rt�oo�xyt{�o"?"")&@""&""*N""PHGDJSRJIRTH?""$""d%U.A"
"A%+$(A��&""($�,)+(ACA"")&@""&""*N""IHGDOSD""$.""DEFDGFGDGG?""C$n,CA.$*+$"",*)B(,+A""*&""L�#̂"")&@""&"
"*N""HHQPJPQGPDFDDDHTDH?""B&."")$C$""*A""_n$*,CA""L(,)UA*&""VAB�AC&?""*N""PEP?""]A,((&""L&*Bc(C,A?"
"V-*,B̀',&""C$""]$%&""�&(,�&*+$""a""VW?""Lb#""PHQHHDQSRS?"014g2ih4<0"C$""B&.-.""AB&(C&?""A�-)+A(""A"
"'($)$*+$""A%+$(A��&?""*&)""+$(.&)""CA""�$,""*N""HDQODSFGDDG?"".$C,A*+$""A)""B&*C,��$)""$)+A@$%$B,CA)"
"*A)"B%K-)-%A)")$�-,*+$)/"

067g07ij417��4g0
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"HQHQ" "_"")&B,$CAC$""($)&%n$""A%+$(A("")$-""&@�$+&?""m-$"������������"��.'($))�&""C$"".A+$(,A,)"
"�(K�B&)?"",.'($))�&""C$"".A+$(,A,)""'-@%,B,+K(,&)?""@(,*C$)?"")$(n,�&)""C$""ABA@A.$*+&)"
"�(K�B&)?"")$(n,�&)""C$""l&+&Bc',A)?"",.'($))�&""C$""$Um-$+A)""C$""'A'$%""$""n,*,?""AC$),n&)""$."
"n,*,%""+(A*)'A($*+$?""@(A*B&""C$""'&%�$)+$(?""'(A+A?""C&-(AC&""$""&-+(&)?""'%&+$()?""AC$),n&)?"
"AC$),n&)"",.A*+AC&)?""(c+-%&)?""AC$),n&)""BA)BA""C$""&n&?""AC$),n&)""$%$+(&)+KUB&)"" )$."
"B&%A¡?""B(AB�K)?""B($C$*B,A,)?""'&(+A""B(AB�K?""B&(C�$)""'A(A""B(AB�K?'($),%�A)"".$+K%,BA)""'A(A"
"B(AB�K)?""(&%%$(""B%,')?""B�,'""'A(A""B(AB�K""$""BA(+�&""'$))&A%?""BA(+�$)"".A�*¢UB&)?""BA(CK',&)?"
"BA(+�$)""C$""n,),+A""'A'$%""B&-B�$""$""'nB?""A'&)U%A)?""@%&B&)""C$""A*&+A��$)""C$""+&C&)""&)""U'&)?"
"'A)+A)?""C,)'%A�)?""'%ABA)""C$""AB(̀%,B&?""'%ABA)""C$""'nB?""'%ABA)""C$""A�&?""+(&l¢-)?""'%Am-$+A)"
"'A+(,.&*,A,)?""BA*$+A)?""(¢�-A)?""B�An$,(&)?""BA*$BA)""C$""AB(̀%,B&?""'&(B$%A*A""$""A%-.̀*,&?"
"'&%,$U%$*&?""BA%$*CK(,&)""C$"".$)A""$.""'nB?"".A(BAC&($)""C$""+$X+&""B&-B�$?""'nB?""@&+&*)?"
"AC$),n&)?""@&+&*)""A.$(,BA*&?"".$CA%�A)?)m-$$�$?""@&*¢)?""BA.,)A)?""-*,l&(.$)?"
"BA.,)$+A)?""lA,XA)""'-@%,B,+K(,A)""$.""%&*A?""+$B,C&)?""@A**$(?""'&(+A""@A**$(?BA(+A�$)?"
"l&%C$()?""'A*£$+&)?""£A�$()?""B&*n,+$)?""B$(U�BAC&)?""BA(+�$)""'&)+A,)?""'%ABA)""C$""AB.?""n,C(&?"
"'nB?""AB(̀%,B&?""@(,*C$)?""A(U�&)""C$""'A'$%A(,A""$""A(.A(,*�&?"".A+$(,A%""�(K�B&""$""C$"
"$)B(,+c(,&?""l&%�,*�A)?""(,)m-$""(A@,)m-$?""($%c�,&""C$"".$)A""$""'A($C$?""@%&B&""C$""(A)B-*�&""C$"
".$)A?""$)+&�&)?""BA(+$,(A)""C$""C$)'AB�A*+$)?"".A*-A%""C$"".&+&""$""BA((&?"".A+$(,A,)""�(K�B&)"
"$""C$""@(,*C$)Q""L&(($+&(A)""C$""B&*+(A+&)""C$"".$(BAC&(,A)¤"�¥�������������"��.'($))�&""C$"
".A+$(,A,)""�(K�B&)?"",.'($))�&""C$"".A+$(,A,)""'-@%,B,+K(,&)?""@(,*C$)?"")$(n,�&)""C$"
"ABA@A.$*+&)""�(K�B&)?"")$(n,�&)""C$""l&+&Bc',A)?"",.'($))�&""C$""$Um-$+A)""C$""'A'$%""$""n,*,?"
"AC$),n&)""$.""n,*,%""+(A*)'A($*+$?""@(A*B&""C$""'&%�$)+$(?""'(A+A?""C&-(AC&""$""&-+(&)?""'%&+$()?"
"AC$),n&)?""AC$),n&)"",.A*+AC&)?""(c+-%&)?""AC$),n&)""BA)BA""C$""&n&?""AC$),n&)""$%$+(&)+KUB&)"
" )$.""B&%A¡?""B(AB�K)?""B($C$*B,A,)?""'&(+A""B(AB�K?""B&(C�$)""'A(A""B(AB�K?'($),%�A)"".$+K%,BA)"
"'A(A""B(AB�K)?""(&%%$(""B%,')?""B�,'""'A(A""B(AB�K""$""BA(+�&""'$))&A%?""BA(+�$)"".A�*¢UB&)?"

"H"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&'()*+,""#$%-./+""&/""0)+)-$""($(/1""#*2#3/""/""(0#,""$(*+41$+,""51*#*+""&/""$6*-$7./+""&/"
"-*&*+""*+""4(*+,""($+-$+,""&)+(1$8+,""(1$#$+""&/""$#%91)#*,""(1$#$+""&/""(0#,""(1$#$+""&/""$7*,"
"-%*:;2+,""(1$<2/-$+""($-%)=*6)$)+,""#$6/-$+,""%;>2$+,""#3$0/)%*+,""#$6/#$+""&/""$#%91)#*,"
"(*%#/1$6$""/""$12=96)*,""(*1)/41/6*,""#$1/6&'%)*+""&/""=/+$""/=""(0#,""=$%#$&*%/+""&/""-/?-*"
"#*2#3/,""(0#,""5*-*6+,""$&/+)0*+,""5*-*6+""$=/%)#$6*,""=/&$13$+,+<2//@/,""5*6;+,""#$=)+$+,"
"26):*%=/+,""#$=)+/-$+,"":$)?$+""(251)#)-'%)$+""/=""1*6$,""-/#)&*+,""5$66/%,""(*%-$"
"5$66/%,#$%-$@/+,"":*1&/%+,""($6A/-*+,""A$8/%+,""#*60)-/+,""#/%4B#$&*+,""#$%-./+""(*+-$)+,"
"(1$#$+""&/""$#=,""0)&%*,""(0#,""$#%91)#*,""5%)6&/+,""$%4>*+""&/""($(/1$%)$""/""$%=$%)63*,""=$-/%)$1"
">%'B#*""/""&/""/+#%)-C%)*,"":*13)63$+,""%)+<2/""%$5)+<2/,""%/1C>)*""&/""=/+$""/""($%/&/,""51*#*""&/"
"%$+#263*""&/""=/+$,""/+-*D*+,""#$%-/)%$+""&/""&/+($#3$6-/+,""=$62$1""&/""=*-*""/""#$%%*,"
"=$-/%)$)+">%'B#*+"/"&/"5%)6&/+E"F*=;%#)*"0$%/D)+-$"&/"$%4>*+"&/"($(/1$%)$GE"

"H=""%$@I*""&$+""$1-/%$7./+""%/$1)@$&$+,""*""#*6-%$-*""+*#)$1""($++$""$""0)>/%""/"";""#*6+*1)&$&*""#*6:*%=/"
"%/&$7I*""&/""+2$+""#1'2+21$+""/""(%/#/)-*+""1/>$)+""(%/0)+-*+""6$""J/)""6K""LMENMOPQMMQ,""$5$)?*"
"%/(%*&2@)&$+R"

STUSVWXYWZ[TU\]WSTWSVWX̂_ÛWSYWV[UZS
S̀UaUbWXUYSVWac_V[WSTcSUTcY[dWYScSe_[XTcYSẐTUfS

SVZghYhZUSi_[ac[_UjSTklmnolpqrmSsmtopuSkSskvkS

"LELE" "w""+*#)/&$&/"">)%$""+*5""$""&/6*=)6$7I*""+*#)$1"S̀UaUbWXUYSSVWac_V[WSSTcSSUTcY[dWYSScS
Se_[XTcYSSẐTUfS"/""(*++2)""+/&/""6$""w0/6)&$""F%)+4$6*""x$#3$&*,""6K""yzy,""{$)%%*"
"F*6#C%&)$,"x26)#9()*"&/"{/1*"|*%)@*6-/"}"x~,"FH�"yLELLMEO�OE"

"LEQE" "w"+*#)/&$&/"(*++2)"*"6*=/":$6-$+)$"S̀UaUbWXUYS�_U�[VUST[�[̂UZfS"E"

"LEyE" "w""+*#)/&$&/""6I*""(*++2)""B1)$)+,""=$+""(*&/%'""$5%)%""B1)$)+,""+2#2%+$)+,""$>�6#)$+,""&/(C+)-*+"
"/"/+#%)-C%)*+"6*"($9+"*2":*%$"&/1/,"$"<2$1<2/%"-/=(*,"=/&)$6-/"&/1)5/%$7I*"&*+"+C#)*+E"

SVZghYhZUSYc�hXTUjSW��k�mSYmtopuS

"QELE" "w""+*#)/&$&/""(*++2)""*""+/>2)6-/""*5D/-*""��=(%/++I*""&/""=$-/%)$)+"">%'B#*+,"")=(%/++I*""&/"
"=$-/%)$)+""(251)#)-'%)*+,""5%)6&/+,""+/%0)7*+""&/""$#$5$=/6-*+"">%'B#*+,""+/%0)7*+""&/"
":*-*#C()$+,"")=(%/++I*""&/""/4<2/-$+""&/""($(/1""/""0)6),""$&/+)0*+""/=""0)6)1""-%$6+($%/6-/,"
"5%$6#*""&/""(*18/+-/%,""(%$-$,""&*2%$&*""/""*2-%*+,""(1*-/%+,""$&/+)0*+,""$&/+)0*+"")=$6-$&*+,"
"%C-21*+,""$&/+)0*+""#$+#$""&/""*0*,""$&/+)0*+""/1/-%*+-'4#*+""�+/=""#*1$�,""#%$#3'+,"
"#%/&/6#)$)+,""(*%-$""#%$#3',""#*%&./+""($%$""#%$#3',(%/+)13$+""=/-'1)#$+""($%$""#%$#3'+,""%*11/%"
"#1)(+,""#3)(""($%$""#%$#3'""/""#$%-I*""(/++*$1,""#$%-./+""=$>6;4#*+,""#$%&'()*+,""#$%-./+""&/"
"0)+)-$""($(/1""#*2#3/""/""(0#,""$(*+41$+,""51*#*+""&/""$6*-$7./+""&/""-*&*+""*+""4(*+,""($+-$+,"
"&)+(1$8+,""(1$#$+""&/""$#%91)#*,""(1$#$+""&/""(0#,""(1$#$+""&/""$7*,""-%*:;2+,""(1$<2/-$+"
"($-%)=*6)$)+,""#$6/-$+,""%;>2$+,""#3$0/)%*+,""#$6/#$+""&/""$#%91)#*,""(*%#/1$6$""/""$12=96)*,"
"(*1)/41/6*,""#$1/6&'%)*+""&/""=/+$""/=""(0#,""=$%#$&*%/+""&/""-/?-*""#*2#3/,""(0#,""5*-*6+,"
"$&/+)0*+,""5*-*6+""$=/%)#$6*,""=/&$13$+,+<2//@/,""5*6;+,""#$=)+$+,""26):*%=/+,"
"#$=)+/-$+,"":$)?$+""(251)#)-'%)$+""/=""1*6$,""-/#)&*+,""5$66/%,""(*%-$""5$66/%,#$%-$@/+,"
":*1&/%+,""($6A/-*+,""A$8/%+,""#*60)-/+,""#/%4B#$&*+,""#$%-./+""(*+-$)+,""(1$#$+""&/""$#=,""0)&%*,"

"Q"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&""'%()*+%,&""-(+./01&""'(23,1""/0""#'#0*'(+'""0""'(4'(+.5,&""4'60(+'*""3(78%,""0""/0"
"01%(+69(+,&"":,*5+.5'1&""(+1;<0""('-+1;<0&""(0*93+,""/0""401'""0""#'(0/0&""-*,%,""/0""('1%<.5,""/0"
"401'&""016,=,1&""%'(60+('1""/0""/01#'%5'.601&""4'.<'*""/0""4,6,""0""%'((,&""4'60(+'+1""3(78%,1"
"0"/0"-(+./01>"?,4@(%+,"$'(0=+16'"/0"'(23,1"/0"#'#0*'(+'A>"

BCDEFGFDHBIJKCJLKHMBNOPQRSTB

"U>V>" "W""1,%+0/'/0""+.+%+,<""1<'1""'2$+/'/01""04""XY""/0""/0Z04-(,""/0""[XXY""0""10<""#('Z,""/0"
"/<('\],"@"#,("604#,"+./060(4+.'/,>"

BCDEFGFDHB̂FHKIHMBCQ_̀aQbBGTc̀QbB

"d>V>" "e""%'#+6'*""1,%+'*""@""fgVX>XXX&XX""h/0Z""4+*""(0'+1i&""/+$+/+/,""04""VX>XXX""h/0Z""4+*i""%,6'1&""%,4"
"$'*,(""<.+67(+,""/0""fgV&XX""h<4""(0'*i&""+.603('*+Z'/,""04""4,0/'""%,((0.60""/,""j')1""0""'11+4"
"/+$+/+/,"0.6(0",1"19%+,1k"

BGlc̀TmB BnMoBpqBcTaQmB BrQbTPBsKtuB BvqPcqnaOQbB

BKwxJyBNHBKwCzHB{KF|B}FxLwKB "VX>XXX" "VX>XXX&XX" "VXX~"

BIwIHDB B��M���B B��M������B B����B

"d>[>" "W1""%,6'1""/,""%'#+6'*""1,%+'*""1],""+./+$+1)$0+1""0&""1'*$,"".,""%'1,""/0""/,'\�01""'""/01%0./0.601&"
".],""#,/0(],""10(""%0/+/'1"",<""6('.1:0(+/'1""'""60(%0+(,1""104"",""%,.10.240.6,""0�#(011,1"
"/,1",<6(,1"19%+,1>"

"d>[>V>""?'1,""'*3<4""/,1""19%+,1""/010='(""'*+0.'(""1<'1""%,6'1&""/0$0(7"",:0(0%��*'1""#(+40+('40.60"
"',1"",<6(,1""19%+,1&""#,(""01%(+6,&""'"";<04""8%'""'1103<('/,&""04""+3<'*/'/0""/0""%,./+\�01&"
"#('Z,""0""#(0\,&"",""0�0(%)%+,""/,""/+(0+6,""/0""#(0:0(�.%+'"".'""';<+1+\],&""'""10(""0�0(%+/,"".,"
"#('Z,""/0""UX""h6(+.6'i""/+'1&"".'""#(,#,(\],""/0""1<'""#'(2%+#'\],"".,""%'#+6'*""1,%+'*&"
":,(4'*+Z'./,&"10"(0'*+Z'/'"'"%011],"/0*'1&"'"'*60('\],"%,.6('6<'*"#0(2.0.60>"

"d>U>" "�'*$,""/0*+-0('\],""04""%,.6(7(+,""#0*,1""19%+,1&""04""%'1,""/0""/+$9(%+,"",<""(,4#+40.6,""/0"
"<.+],""0167$0*&"".],""10(7""'/4+2/,"".'""1,%+0/'/0"",""0��%�.=<30"",<""0��%,4#'.50+(,h'i""/0"
"%,216'&"";<0""$0.5'""'""(0%0-0(&"".'""#'(2*5'&""%,6'1""/'""1,%+0/'/0&""/0$0./,""10(""#(,%0/+/'""'"
"'#<('\],"/0"10<1"5'$0(01".'":,(4'"/'"%*7<1<*'"Y>�>"

"d>d>" "W1""%,6'1""1,%+'+1""1],""+4#0.5,(7$0+1&""10./,""0�#(011'40.60""$0/'/,""',1""19%+,1"
"%,.126<+("";<'*;<0(""�.<1""1,-(0""'1""%,6'1"",<"".,407�*'1""#'('""3'('.2'""/0""�<)Z,&""-04"
"%,4,"1,-(0"016'1"+.126<+("<1<:(<6,>"

BCDEFGFDHB̂FLxIHMBHp�̀ǹmaPQRSTBpQBGTc̀qpQpqB

"�>V>" "W""'/4+.+16('\],""/'""1,%+0/'/0""10(7""0�0(%+/'""0�%*<1+$'40.60""#0*,""19%+,"BKwxJyBBNHB
BKwCzHB{KF|B}FxLwKB"&"",-10($'./,"'1"103<+.601"%,./+\�01k"

"U"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%$%$""&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""/203'41)""51+202(""5*0*""50*67*0""/1+1(""2""89*-(8920""*/1("
".272((30-1(""*1""02:9;*0""<9.7-1.*,2./1""2""+2(2.=1;=-,2./1""+1("".2:>7-1(?"
"02502(2./*.+1""*""(17-2+*+2""2,""@9AB1""19""<10*""+2;2?""*6=*""2""5*((-=*,2./2?"".1(""*/1(""2"
"71./0*/1("+2"89*;8920".*/902B*"19"5*0*"89*;8920"C.*;-+*+2$"

"#$%$D$""E.7;92,F(2""+2./02""1(""51+202(""+2""*+,-.-(/0*G41?"",*(""*""/*./1"".41""(2"";-,-/*,?""*"
"02502(2./*G41""520*./2""*""*+,-.-(/0*G41""5HI;-7*?""+-02/*""19""-.+-02/*?""025*06GJ2(?"
"*9/*089-*(?""2,502(*(""5HI;-7*(?""(17-2+*+2(""+2""271.1,-*"",-(/*""<2+20*-(?""2(/*+9*-(""2"
",9.-7-5*-(?""/2072-01(""2,"":20*;?"".1/*+*,2./2""2,""02;*G41""*""I*.71(""2""89*-(8920""19/0*("
"2.6+*+2("C.*.72-0*(?"5HI;-7*("2"50-=*+*($"

"#$%$K$""L""2M502((*,2./2""+2<2(1""*1'()""*+,-.-(/0*+10'2()""1""9(1""+*""+2.1,-.*G41""(17-*;""2,"
".2:>7-1(""2(/0*.N1(""*1""1I@2/1""(17-*;?""I2,""71,1""*""502(/*G41?""52;*""(17-2+*+2?""+2"
":*0*.6*(""02*-(""19""C+2@9((>0-*(?""C*.G*(?""*=*-(?""19""19/0*(""/0*.(*GJ2(""892""I2.2C7-2,"
"/2072-01("'52((1*("O(-7*("19"@90A+-7*()$"

"#$D$" "P""(17-2+*+2?"".1(""/20,1(""+1""*06:1""%$Q%#""+*""R2-"".$S""%Q$TQUVDQQD""'W>+-:1""W-=-;)?"".41"
"02(51.+203""510""2M72((1""71,26+1""52;1'()""*+,-.-(/0*+10'2()""892""=2.N*""/0*B20"
"502@9AB1("*"/2072-01($"

"#$K$" "&(""I2.(""71,51.2./2(""+1""*720=1""(17-*;""02(51.+2,""*52.*(""52;1(""*/1(""+2"":2(/41""+1'()"
"*+,-.-(/0*+10'2()""+*""(17-2+*+2?""(2,?"".1""2./*./1?""2M7;9-0""(9*""02(51.(*I-;-+*+2"
"52((1*;".*("N-5>/2(2("+2"79;5*"19"+1;1$"

"#$T$" "&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""51+203'41)"".1,2*0""501790*+10""2,"".1,2""+*""(17-2+*+2?""5*0*"
"/1+1(""1(""*/1(""+2""-./202((2(""(17-*-(?""71.<20-.+1""51+202(""892""+2=2041""2(/*0""2M502((1("
".1"-.(/09,2./1"+2",*.+*/1"71.<10,2"1"*0/$"%Q%X"+1"WW"DQQD$"

"#$#$" "&'()""*+,-.-(/0*+10'2()""+*""(17-2+*+2""+2=203'41)""/20?"".1""2M207A7-1""+2""(9*(""<9.GJ2(?""1"
"79-+*+1""2""*""+-;-:Y.7-*""892""/1+1""N1,2,""*6=1""2""501I1""71(/9,*""2,502:*0"".*"
"*+,-.-(/0*G41"+2"(29("50>50-1(".2:>7-1($"

Z[\]̂ _̂\̀Z_abc̀dZefghijgklmnmokofZoigZgpqmigZ

"U$%$" "P""02(51.(*I-;-+*+2""+2""7*+*""(>7-1""r""02(/0-/*""*1""=*;10""+2""(9*(""71/*(?"",*(""/1+*("
"02(51.+2,"(1;-+*0-*,2./2"52;*"-./2:0*;-B*G41"+1"7*5-/*;"(17-*;$"

Z[\]̂ _̂\̀Z_sctu d̀ZefvwkokgZhwpxnkliwfZ

"y$%$" "&(""(>7-1(""51+2041""<*B20""@9(""*""9,*""02,9.20*G41"",2.(*;?""2,""=*;10""*""(20""CM*+*"
"*.9*;,2./2"52;*"(17-2+*+2?".9.7*"-.<20-10"*1"(*;30-1F,A.-,1"=-:2./2$"

"T"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%&'&$(")*+(,(-"./0123245"6524789":787;<5"0"8=2156"

>?@A@> >B>>CDCEFGFHI>>JIFHKL>>HMHFHKENJCNO>>CP>>A@Q>>RC>>SKMCHEI>>C>>CMFCEEKENJCNO>>CP>>TA>>RC>>RCUCPVEI>>RI>
>PCJPI>>KMIW>>XYKMRI>>JCEZI>>CLKVIEKRKJ>>KJ>>RCPIMJ[EK\]CJ>>̂MKMFCHEKJ>>CDH_HRKJ>>̀IE>>LCH>
>FIP>>VKJC>>MK>>CJFEH[YEK\ZI>>FIM[OVHLW>>CD̀EHPHMRI>>FIP>>FLKECUK>>K>>JH[YK\ZI>>RI>>̀K[EHPaMHI>
>RK>JIFHCRKRC>C>KJ>PY[K\]CJ>IFIEEHRKJ@>

>?@b@> >BJ>>JcFHIJ>>RCLHVCEKEZI>>JIVEC>>IJ>>LYFEIJ>>K̀YEKRIJ>>MI>>dKLKM\I>>eK[EHPIMHKL>>fMYKLW>>IJ>
>XYKHJW>>HMFLYJHgCW>>JC>>hIE>>I>>FKJIW>>̀IRCEZI>>JCE>>RHJ[EHVYGRIJ>>CP>>RCJ̀EÌIE\ZI>>iJ>
>̀KEjFH̀K\]CJ>>JIFHC[OEHKJ>>RC>>FKRK>>JcFHIW>>C>>K>>FEH[kEHI>>RCLKJ>>̀IRCEO>>JCE>>RHJ[EHVYGRI>
>KM[CFH̀KRKPCM[C>>IJ>>LYFEIJW>>K̀YEKRIJ>>CP>>XYKLXYCE>>k̀IFK>>RI>>CDCEFGFHI>>JIFHKLW>>FIP>
>VKJC>CP>VKLKM\IJ>C>VKLKMFC[CJ>PCMJKHJW>CP>FIMhIEPHRKRC>FIP>K>LC_HJLK\ZI>gH_CM[C@>

>?@T@> >lKJI>>K>>JIFHCRKRC>>K̀ECJCM[C>>̀ECSYGUIW>>RCgCEO>>JCE>>I>>PCJPI>>FIP̀ CMJKRI>>FIP>>IJ>>LYFEIJ>
>K̀YEKRIJ>>MIJ>>CDCEFGFHIJ>>JC_YHM[CJW>>IY>>JỲIE[KRIJ>>̀CLIJ>>JcFHIJW>>FIMhIEPC>>ECJ[KE>
>RCLHVCEKRI>MK>ECYMHZI>KMYKL>RIJ>JcFHIJ@>

"#$%&'&$("m)m(-"'=2066n59"10o17p79"4;q01p4<n59"4;27r724p7p09"s78t;247"0"4;658ut;247"

>v@A@> >wP>>FKJIJ>>RC>>ECjEKRKW>>hKLCFHPCM[IW>>HMFK̀KFHRKRCW>>hKLxMFHKW>>HMJILgxMFHK>>IY>>HM[CERH\ZI>
>RC>>XYKLXYCE>>JcFHIW>>K>>JIFHCRKRC>>MZI>>JC>>RHJJILgCEO>>C>>FIMjMYKEO>>JYKJ>>KjgHRKRCJ>>FIP>>IJ>
>JcFHIJ>ECPKMCJFCM[CJ@>

>v@b@> >yKLgI>>CJj̀YLK\ZI>>CP>>FIM[EOEHI>>̀CLIJ>>JcFHIJW>>I>>gKLIE>>RIJ>>zKgCECJ>>RI>>JcFHI>>XYC>>JC>
>ECjEKEW>>hKLCFHRKW>>HMFK̀KUW>>hKLHRK>>IY>>HM[CERH[KRK>>JCEO>>K̀YEKRI>>C>>LHXYHRKRI>>FIP>>VKJC>>MI>
>gKLIE>>FIM[OVHLW>>K̀YEKRI>>CP>>VKLKM\I>>CJ̀CFHKLPCM[C>>LCgKM[KRI>>̀KEK>>CJ[C>>̂PW>>MI>>XYKL>
>RCgCENJCNZI>>KgKLHKE>>KJ>>K\]CJW>>IJ>>VCMJ>>HPcgCHJ>>C>>IJ>>RHECH[IJ>>HPIVHLHOEHIJ>>RC>>̀EÌEHCRKRC>
>RK>>JIFHCRKRC>>JC_YMRI>>K>>FI[K\ZI>>RC>>PCEFKRI>>MK>>RK[K>>RI>>hKLCFHPCM[IW>>ECjEKRKW>
>RCFLKEK\ZI>RC>HM[CERH\ZIW>RC>HMFK̀KFHRKRCW>RC>hKLxMFHK>IY>RC>HMJILgxMFHK@>

>v@T@> >BJ>>zKgCECJ>>JCEZI>>K̀YEKRIJ>>CP>>K[k>>T>>{[ExJ|>>PCJCJW>>K>>FIM[KE>>K>>̀KEjE>>RK>>RK[K>>RI>
>hKLCFHPCM[IW>>ECjEKRKW>>RCFLKEK\ZI>>RC>>HMFK̀KFHRKRCW>>HM[CERH\ZIW>>hKLxMFHK>>IY>>HMJILgxMFHKW>
>C>>RCgCEZI>>JCE>>̀K_IJW>>K>>̀KEjE>>RK>>K̀YEK\ZIW>>CP>>K[k>>b}>>PCJCJ>>{gHM[C>>C>>XYK[EI|>>PCJCJW>
>JCMRI>KJ>̀KEFCLKJ>FIEEH_HRKJ>̀CLI>~�e�>IY>IY[EI>GMRHFC>ÎFHKL>XYC>I>JYVJj[YK@>

>v@}@> >fJ>>FIMRH\]CJ>>IY>>̀EKUIJ>>RC>>̀K_KPCM[I>>̀IRCEZI>>JCE>>KL[CEKRIJ>>̀CLKJ>>̀KE[CJW>>CP>>FIPYP>
>KFIERIW>>LCgKMRINJC>>CP>>FIMJHRCEK\ZI>>K>>JH[YK\ZI>>̂MKMFCHEK>>RK>>JIFHCRKRC>>C>
>gCEĤFKMRINJC>K>RHJ̀IMHVHLHRKRC>RC>FKHDK@>

>v@�@> >B>>PCJPI>>̀EIFCRHPCM[I>>RCJFEH[I>>CP>>v@b>>JCEO>>KRI[KRI>>CP>>IY[EIJ>>FKJIJ>>CP>>XYC>>K>
>JIFHCRKRC>ECJILgK>CP>ECLK\ZI>K>XYKHJXYCE>RC>JCYJ>JcFHIJ@>

>v@�@A@>>yKLgI>>RCLHVCEK\ZI>>CP>>FIM[EOEHI>>RK>>YMKMHPHRKRC>>RIJ>>JcFHIJW>>CP>>FKJI>>RC>>RHgcEFHI>>IY>
>EIP̀ HPCM[I>>RC>>YMHZI>>CJ[OgCLW>>MZI>>JCEO>>KRPHjRI>>MK>>JIFHCRKRC>>I{K|>>CDNFaMSY_C>>IY>
>CDNFIP̀ KMzCHEI{K|>>RI>>JcFHI>>XYC>>JC>>RHgIEFHIY>>IY>>EIP̀ CY>>JYK>>YMHZI>>CJ[OgCLW>

>�>

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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"#$%$&'()*+,""$(-$.""+/)01&23%+""(3""+/)0(4#$&5+67(-$.,""*+3*""5$8+7+*""0(4""9$*+""&(""8$:(7"
"'(""0$#6;$:""*(06$:""6&;+%7$:6<$'(="">*""5$8+7+*""*+7?(""$#37$'(*""+4""$;@""AB""-;76&;$""+""*+6*."
"4+*+*,""$""0(&;$7""$""#$7C7""'("";7D&*6;(""+4""23:%$'(""'$""*+&;+&E$""F3+""5(4(:(%(3""("
"'68G706(""(3""(""7(4#64+&;(""'$""3&6?(""+*;H8+:,""(3""'(""$;(""5(4(:(%$;G76(""'("";$9+:6?(,""+4"
"0$*(""'+""'68G706(""+/;7$23'606$:,""+""'+8+7?(""*+7""#$%(*""+4""IJ""-*+;+&;$""+""'3$*.""#$70+:$*"
"4+&*$6*"+"0(&*+03C8$*,"$;3$:6<$'$*"4(&+;$76$4+&;+="

"K=B=" "L+""$""4$6(76$""'(""0$#6;$:""*(06$:""+&;+&'+7""F3+""34""'(*""*G06(*""+*;H""0(:(0$&'(""+4""76*0(""$"
"$C86'$'+""+""(3""0(&C&36'$'+""'$""+4#7+*$,""+4""7$<?(""'+""$;(*""'+""6&+%H8+:""%7$86'$'+,"
"#('+7H"+/0:3M):(*"'$"*(06+'$'+"#(7"23*;$"0$3*$,"4+'6$&;+"$:;+7$E?("'("0$#6;$:"*(06$:="

NOPQRSRPTNUVOWXTYNUZ[\]̂]_̀aNbZNc̀aNdefZbdeZcgaN

"hi=h="">-*.""$'46&6*;7$'(7-+*.""'+0:$7$-4.,""*(9""$*""#+&$*""'$"":+6,""F3+""&?(""+*;H-?(.""64#+'6'(-*."
"'+""+/+70+7""$""$'46&6*;7$E?(""'$""*(06+'$'+,""#(7"":+6""+*#+06$:,""(3""+4""867;3'+""'+"
"0(&'+&$E?(""07646&$:,""(3""*+""+&0(&;7+-4.""*(9""(*""+j+6;(*""'+:$,""$""#+&$""F3+""8+'+,""$6&'$"
"F3+"";+4#(7$76$4+&;+,""(""$0+**(""$""0$7%(*""#k9:60(*,""(3""#(7""0764+""j$:64+&;$7,""'+"
"#7+8$760$E?(,""#+6;$""(3""*39(7&(,""0(&03**?(,""#+03:$;(,""(3""0(&;7$""+0(&(46$""#(#3:$7,"
"0(&;7$""(""*6*;+4$""l&$&0+67(""&$06(&$:,""0(&;7$""&(74$*""'+""'+j+*$""'$""0(&0(77m&06$,"
"0(&;7$"7+:$En+*"'+"0(&*34(,"j@"#k9:60$,"(3"$"#7(#76+'$'+="

NOPQRSRPTNUVOWXTNNopWXqWpTYNUdrfard_sZrNtẐ]drN

"hh=h=""u""*(06+'$'+""*+7H""7+%6'$""#+:$"":+%6*:$E?(""+4""86%(7,""$#:60$&'()*+,""+4""0$*(""'+""(46**?(,"
"*39*6'6$76$4+&;+,""$*""&(74$*""'+""7+%m&06$""'$*""L(06+'$'+*""u&1&64$*,""#7+86*;$*""&$""v+6"
"&=w"B=xixyIB="

NOPQRSRPTNUVOWXTNSqzR{UTYN|âaN

"hJ=h=""u""*(06+'$'+""+:+%+""(""j(7(""'$""06'$'+""'+""}+:(""~(76<(&;+""�""��,""#$7$""'676467""F3$6*F3+7"
"'k86'$*""$""7+*#+6;(""'+*;+""0(&;7$;(,""#7+;+76&'()*+""F3$:F3+7""(3;7(,""#(7""4$6*""+*#+06$:""(3"
"#7686:+%6$'("F3+"*+2$="

"�,"+*;$&'("23*;(*"+"0(&;7$;$'(*,"$**6&$4,"'6%6;$:4+&;+,"("#7+*+&;+"6&*;734+&;(="

"}+:("~(76<(&;+"�"��,"i�"'+"*+;+497("'+"JiJJ="

"��������������������������������"
Np�{q�NUTNp�O�TN�pRXN�R{W�pN

"B"

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/488.236-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200853831

Data

22/09/2022

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/488.236-8.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E
BRINDES LTDA, de NIRE 3120865895-1 e protocolado sob o número 22/488.236-8 em 22/09/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9604872, em 26/09/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 26/09/2022, às 10:50 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de setembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9604872 em 26/09/2022 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, Nire 31208658951 e
protocolo 224882368 - 22/09/2022. Autenticação: F15DB32BF525ACEDF71AA8FDBB4DB9043392D5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/488.236-8 e o código de segurança upiF Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Abril de 2023 às 15:11

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2304-0315-1150-0582-6168

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 03 de Abril de 2023 às 15:11
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 11.383.230/0001-01

Razão
Social:

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Endereço: AV CRISTIANO MACHADO 373 / CONCORDIA / BELO HORIZONTE / MG /

31110-656

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2023 a 26/04/2023

Certificação Número: 2023032800535253149574

Informação obtida em 03/04/2023 15:07:32

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/04/2023, 15:08
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

001512994.00-40

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

31110656

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: CONCORDIA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

373

AVENIDA CRISTIANO MACHADO

AMAZONAS GRAFICA DIGITAL

1821-1/00 - Serviços de pré-impressão

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

09/12/2009

ISENTO OU IMUNE

11.383.230/0001-01

não

Único

09/12/2009

03/01/2023 15:45:19

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso
comercial e de escritório, exceto formulário contínuo

DESMEMBRAMENTO:
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

31110-656

373

CONCORDIA BELO HORIZONTE MG

NORDESTE

0.250.607/001-4 03/04/2023

602

09/12/2009

182110000 SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

AMAZONAS GRAFICA DIGITAL

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

11.383.230/0001-01

AVENIDA CRISTIANO MACHADO

1813-0/01-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
1813-0/99-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
4761-0/03-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
1741-9/02-00 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITORIO, EXCETO  FORMULÁRIO CONTINUO

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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  Proc. Administrativo 30- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/04/2023 às 13:49:49

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

certidao_11383230000101.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

guiaCND2.pdf

SEF_MG_SIARE.pdf

Sistema_RUPE_Publico.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 10/04/2023 13:54:55 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2023 13:59:07 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Lucielen de Jesus Camargo ... 10/04/2023 16:54:41 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Hotton Bruno Lucena Bernar... 12/04/2023 13:53:59 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3958-2DD0-2EA1-4E79 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.383.230/0001-01

Certidão nº: 13925413/2023

Expedição: 03/04/2023, às 15:08:50

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 11.383.230/0001-01

 F7C0.3C96.9BE4.5311

 29/03/2023

 11:50:24

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/03/2023, com validade até 25/09/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADJDNKKOQM
Certidão nº 22.955.336 Exercicio: 2023
Emissão em: 03/04/2023 Requerimento em: 14:57:22 Validade: 03/05/2023

Nome: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230.0001.01

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/04/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
02/07/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001512994.00-40 CNPJ/CPF: 11.383.230/0001-01 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA CRISTIANO MACHADO NÚMERO: 373

COMPLEMENTO: BAIRRO: CONCORDIA CEP: 31110656

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do
Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase
Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000634923998

1Doc:          360/418



VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS/CERTIDÕES
«Pesquisa Avançada 

Código de Validação: 2304-0315-1150-0582-6168

Pesquisar Limpar

Código verificador: 2304-0315-1150-0582-6168

Dados do Documento

Nome: CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_19359792.pdf
Situação: Disponível

Descrição: CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
NEGATIVA

Tipo de Documento: Certidão
Observação: Certidão válida para consulta até 02 de Julho de 2023.

Visualizar Arquivo/Certidão

TJMG 2018. Todos os direitos reservados. v9.17.7_20230331071424

Sair
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  Proc. Administrativo 31- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/04/2023 às 13:51:28

 

Anexo a proposta atualizada. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

0_PROP_PE_24_2023.pdf

ConsultaConsolidada_11383230000101_10_4_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 10/04/2023 13:54:32 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 10/04/2023 14:00:51 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Lucielen de Jesus Camargo ... 10/04/2023 16:54:13 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Hotton Bruno Lucena Bernar... 10/04/2023 20:57:12 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6665-426F-4289-F2B6 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE FABRICANTE /  
MARCA / MODELO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Crachá de identificação funcional;
confeccionado em PVC laminado
flexível, com cristal de alta qualidade;
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x
0,76 milímetros (altura x largura x
espessura); orientação vertical; dupla
face; cantos arredondados; com
perfuração ovoide para a colocação de
clips para prendedor tipo "jacaré";
fundo Branco; impressão colorida
(frente e verso) de alta qualidade; Foto
digitalizada 3x4, fornecida pela
Contratante. Possibilitar marcação de
ponto, por meio de leitor de código de
barras.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 2,95  R$       3.540,00 

2

Protetor para crachá de identificação
funcional (porta crachá); confeccionado
de material plástico polipropileno;
formato vertical; rígida; cor:
transparente; dimensões aproximadas
de 86 x 54 milímetros (altura x largura)
para a perfeita guarda do crachá do
servidor.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 0,62  R$          744,00 

3

Cordão para crachá; em tecido 100%
poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12
milímetros (comprimento x largura)
personalizado (frente e verso); cor: azul
ou verde, a ser combinada com a
Contratante; com a inscrição
"PREFEITURA DE CAJATI"; com
acabamento roller clips na cor branca.

UNID. 1200
Fabricação Própria / 

Amazonas / 
Conforme descrição

R$ 5,20  R$       6.240,00 

 R$     10.524,00 

E-mail's: margareth.licitacao@gmail.com e wilton.licitacao@gmail.com

Tel/Fax (Principal): (31)  2510-0033 /  Celular/Wattzap (31) 9.9689-8951 (Roney)

DECLARAMOS QUE A EMPRESA NÃO É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

 VALOR TOTAL

A EMPRESA NÃO TEM POSSIBILIDADE DE COMPARECER PESSOALMENTE PARA PROCEDIMENTOS PRESENCIAIS - EM
HIPÓTESE ALGUMA - TAIS COMO: INSTALAÇÃO, FOTOS, VISTORIA E ASSINATURA DE DOCUMENTOS NO
ÓRGÃO(CONTRATOS, ATAS, DENTRE OUTROS). DESSA FORMA, A PROPOSTA ESTÁ CONDICIONADA E DEVE SER
CONSIDERADA SOMENTE MEDIANTE A TAL OBSERVAÇÃO, BEM COMO A POSSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS SEREM
REMETIDOS, PELO ÓRGÃO, VIA E-MAIL, CORREIOS, OU OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS. 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

Telefones complementares: (31) 2526-1559 / (31) 9.8253-7743 / (31) 9.9320-9191 / (31) 9.9821-1655

PROPOSTA COMERCIAL
À PREF. DE PAJATI/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
RAZÃO SOCIAL: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME

Inscrição Municipal: 0.250.607/001-4 Inscrição Estadual: 001512994.00-40
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Endereço: Av. Cristiano Machado, nº 373, Bairro Concórdia – CEP: 31.110-656 – Belo Horizonte/MG.

Responsável pela assinatura da Ata/Contrato/demais documentos, após homologação: Roney Rocha Brum Junior, solteiro,
brasileiro, empresário/sócio, portador da Carteira de Identidade: M-11.022.344 - SSP/MG, CPF: 043.510.596-56, conforme
documento que outorga poderes: Contrato Social.

Amazonas Comercio de Adesivos e Brindes Ltda
Wilton de Oliveira Franco / Procurador

RG MG 14.698.606 / CPF 016.236.076-20 - SSP/MG

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, encargos
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
licitação, os quais ficarão a cargo, única e exclusivamente, desta proponente e que estamos de acordo com o edital e seus anexos.
Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins de direito.

Garantia, Pagamento, Prazo e Local de entrega:  Conforme Instrumento Convocatório.

DEZ MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei. Fabricação Própria/Conforme descrição. 

Declaramos que nossa proposta foi elaborada diante a analise e aceitação das condições referente ao instrumento convocatório,
bem como de seus anexos, e estamos de acordo com a(s) descrição(s) e especificação(s) do(s) objeto(s) e seu(s) item(s),
condição(s) de fornecimento, prazo de entrega, prazo de recebimento, local(s) de entrega e qualquer(s) outra(s) condição(s) que
trate o edital e seus anexos, devendo ser perdoado e esclarecido qualquer erro material, gramatical, de formatação e configuração
pois estamos certos e submetidos as solicitações do edital e de seus anexos.

________________________________________________________________

Dados Bancários: Banco Itaú -  341 / Agência: 3055 / Conta Corrente: 24824-3.

Prazo de Validade da Proposta: conforme Instrumento Convocatório.

LOTE 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/04/2023 11:07:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
CNPJ: 11.383.230/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 32- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 12/04/2023 às 08:59:44

 

Anexamos as atas e documentos complementares para assinatura digital.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

AtaSessaoDisputa_Parte1_1_20230410102207868.pdf

EconomyReport.pdf

FinalRankingReport.pdf

VencedoresProcessoDisputa20230410102207957.pdf
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LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento 

de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de Cajati/SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 4,57 Valor Total: 5.484,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Item: 2 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 0,90 Valor Total: 1.080,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

22/03/2023 13:00:53    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS 
PARA IDENTIFICACAO EIRELI (02.583.967/0001-79)Boa tarde Senhores,
No interesse de participação no referido Edital, venho solicitar esclarecimentos quanto:
1. Quanto as Condições de Entrega: No item 5.4 do Termo de Referência 021/2022 ADM, consta que os crachás deverão ser 
embalados individualmente Pergunta: Os cordões, Protetores e Roller Clip, também deverão ser embalados Individualmente
2. Quanto ao Prazo de Entrega: Devido a exigência conforme item 5.4 do Termo de Referência 021/2022 ADM, e dúvida no item 1 
(acima), o prazo estipulado no item 5.1 do mesmo Termo, poderá ser alterado ou prorrogado após solicitação?
3. Ainda quanto ao Prazo de Entrega: Conforme item 5.1 do Termo de Referência 021/2022 ADM, este prazo passa a contar à partir 
da emissão do pedido ou da APROVAÇÃO VIRTUAL e FÍSICA? E ainda: O cronograma será ARTE VIRTUAL conforme 6.1.16 
primeiramente e somente após a AMOSTRA FÍSICA, conforme item 3.8, todos dos mesmo Termo de Referência 021/2022 ADM.

Certo de nosso entendimento

22/03/2023 15:17:04    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue resposta ao esclarecimento.
06/04/2023 09:18:51    CADASTRO DE PROPOSTA    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP
06/04/2023 09:42:12    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP
06/04/2023 10:07:21    CADASTRO DE PROPOSTA    FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE
06/04/2023 14:42:34    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE
06/04/2023 19:00:15    CADASTRO DE PROPOSTA    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
06/04/2023 19:01:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
08/04/2023 12:11:25    CADASTRO DE PROPOSTA    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI08/04/2023 14:04:56    CADASTRO DE PROPOSTA    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA
10/04/2023 08:58:35    CADASTRO DE PROPOSTA    NAIRA SUEMI KAWAJIRI
10/04/2023 09:27:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2023. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 
BRINDES LTDA

 005 11.383.230/0001-01 20.400,00 10.524,00 Sim

2 NAIRA SUEMI KAWAJIRI  051 27.854.083/0001-32 38.400,00 11.997,00 14,00 Sim

3 R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GRÁFICO LTDA

 012 02.055.120/0001-11 20.616,00 12.500,00 4,19 Sim

4 VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E 
IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTI

 011 02.583.967/0001-79 20.400,00 12.800,00 2,40 Sim

5 IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP  070 17.791.755/0001-54 20.580,00 15.890,00 24,14 Sim

6 FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE  029 31.784.105/0001-02 20.580,00 18.950,00 19,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

21/03/2023 17:08:40    PUBLICADO    

22/03/2023 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

10/04/2023 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

10/04/2023 10:00:06    DISPUTA    

10/04/2023 10:00:06    LANCE    FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE (PARTICIPANTE 029) 20.580,00

10/04/2023 10:00:06    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 38.400,00

10/04/2023 10:00:06    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 20.580,00

10/04/2023 10:00:06    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

20.400,00

10/04/2023 10:00:06    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

20.400,00

10/04/2023 10:00:06    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

20.616,00

10/04/2023 10:02:42    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

19.000,00

10/04/2023 10:04:53    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 18.990,00

10/04/2023 10:05:21    LANCE    FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE (PARTICIPANTE 029) 18.950,00

10/04/2023 10:05:34    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

18.940,00

10/04/2023 10:05:42    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 18.800,00

10/04/2023 10:06:07    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 18.600,00

10/04/2023 10:06:41    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

18.590,00

10/04/2023 10:07:00    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 18.540,00

10/04/2023 10:07:50    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

18.500,00

10/04/2023 10:07:55    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 18.530,00

10/04/2023 10:08:21    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 18.490,00

10/04/2023 10:08:36    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

18.400,00

10/04/2023 10:08:42    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 18.390,00

10/04/2023 10:09:40    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 18.280,00

10/04/2023 10:09:52    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 18.270,00

10/04/2023 10:10:01    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

17.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 3 Unidade: UNIDADE
Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; 
com acabamento roller clips na cor branca.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 3,30 Valor Total: 3.960,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.
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10/04/2023 10:10:16    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

16.500,00

10/04/2023 10:11:36    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 16.499,00

10/04/2023 10:13:14    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

16.498,00

10/04/2023 10:13:32    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 16.496,00

10/04/2023 10:13:50    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

16.450,00

10/04/2023 10:14:13    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 16.440,00

10/04/2023 10:14:23    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

16.400,00

10/04/2023 10:15:05    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

16.000,00

10/04/2023 10:15:06    TEMPO RANDÔMICO    

10/04/2023 10:15:07    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 16.390,00

10/04/2023 10:15:22    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 15.990,00

10/04/2023 10:15:24    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

15.900,00

10/04/2023 10:15:28    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 15.700,00

10/04/2023 10:15:32    LANCE    IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (PARTICIPANTE 070) 15.890,00

10/04/2023 10:15:35    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

15.800,00

10/04/2023 10:15:38    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

14.900,00

10/04/2023 10:15:46    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 14.842,00

10/04/2023 10:15:51    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

14.800,00

10/04/2023 10:15:56    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

14.000,00

10/04/2023 10:15:59    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 14.799,00

10/04/2023 10:16:05    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

13.900,00

10/04/2023 10:16:05    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 13.799,00

10/04/2023 10:16:15    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

13.850,00

10/04/2023 10:16:16    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

13.700,00

10/04/2023 10:16:17    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

13.500,00

10/04/2023 10:16:23    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 13.699,00

10/04/2023 10:16:27    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

13.600,00

10/04/2023 10:16:29    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

13.300,00

10/04/2023 10:16:31    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 13.499,00

10/04/2023 10:16:41    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 13.299,00

10/04/2023 10:16:42    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

13.000,00

10/04/2023 10:16:42    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

13.400,00

10/04/2023 10:16:52    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

12.900,00

10/04/2023 10:16:54    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 13.295,00

10/04/2023 10:16:59    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

12.990,00

10/04/2023 10:17:03    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 12.850,00

10/04/2023 10:17:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 012, 
PARTICIPANTE 005, PARTICIPANTE 011
10/04/2023 10:17:06    FECHADO 1    

10/04/2023 10:17:24    LANCE    R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA (PARTICIPANTE 
012)

12.500,00

10/04/2023 10:17:56    LANCE    NAIRA SUEMI KAWAJIRI (PARTICIPANTE 051) 11.997,00

10/04/2023 10:18:23    LANCE    AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (PARTICIPANTE 
005)

10.524,00

10/04/2023 10:20:03    LANCE    VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI (PARTICIPANTE 011)

12.800,00
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10/04/2023 10:22:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
10/04/2023 10:22:06    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
10/04/2023 10:22:07    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

 Valor ref. total: 20.580,00       Desconto médio: 51,26%      Total economizado: 10.056,00

Quantidade.: 1 Total lote: 20.580,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, 
com cristal de alta qualidade; dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para 
prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

1.200 8,75 2,95 66,29% 6.960,00

2 Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, 
com cristal de alta qualidade; dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 
milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para 
prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

1.200 1,93 0,62 67,88% 1.572,00

3 Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 
milímetros (comprimento x largura) personalizado (frente e verso); cor: azul ou 
verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA 
DE CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca.

1.200 6,47 5,20 19,63% 1.524,00

Média lote (%): 51,26% Econ. lote: 10.056,00
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 
BRINDES LTDA

 005 11.383.230/0001-01 20.400,00 10.524,00 Sim

2 NAIRA SUEMI KAWAJIRI  051 27.854.083/0001-32 38.400,00 11.997,00 14,00 Sim

3 R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GRÁFICO LTDA

 012 02.055.120/0001-11 20.616,00 12.500,00 4,19 Sim

4 VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E 
IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTI

 011 02.583.967/0001-79 20.400,00 12.800,00 2,40 Sim

5 IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP  070 17.791.755/0001-54 20.580,00 15.890,00 24,14 Sim

6 FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE  029 31.784.105/0001-02 20.580,00 18.950,00 19,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento 

de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de Cajati/SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 2,95 Valor Total: 3.540,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Item: 2 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 0,62 Valor Total: 744,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Item: 3 Unidade: UNIDADE
Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; 
com acabamento roller clips na cor branca.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 5,20 Valor Total: 6.240,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.
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Processo Administrativo Nº 191/2023
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

TOTAL DO PROCESSO:   10.524,00

Item: 1

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 8,75

Unidade: UNIDADE

Total Item: 5.484,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 4,57

Item: 2

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 1,93

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.080,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 0,90

Item: 3

Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x 
largura) personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 6,47

Unidade: UNIDADE

Total Item: 3.960,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 3,30

Quant.: 1 Total: 10.524,00LOTE 1 Num: 005 Lance: 10.524,00

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 11.383.230/0001-01 10.524,00

1 de 2Gerado em: 10/04/2023 10:22:07
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

TOTAL DO PROCESSO:   10.524,00

Item: 1

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 8,75

Unidade: UNIDADE

Total Item: 3.540,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 2,95

Item: 2

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 1,93

Unidade: UNIDADE

Total Item: 744,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 0,62

Item: 3

Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x 
largura) personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 6,47

Unidade: UNIDADE

Total Item: 6.240,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 5,20

Quant.: 1 Total: 10.524,00LOTE 1 Num: 005 Lance: 10.524,00

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 11.383.230/0001-01 10.524,00

1 de 2Gerado em: 12/04/2023 08:47:30
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  Proc. Administrativo 33- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 12/04/2023 às 15:52:07

 

Anexo a publicação do comunicado de abertura do recurso administrativo.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

24_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_chat.pdf

Diario_Oficial.pdf
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DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  DEFERIMENTO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA 

   Vl. Unit. PROCESSO: 24/2023  0

Lote  Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado  Melhor Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
Contratação de empresa
especia

11/04/2023 14:55:01 EM ADJUDICAÇÃO PARTICIPANTE 005 10.524,00 20.580,00 48,86%  

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

10/04/2023 10:32:41 PARTICIPANTE 005

Sr. Pregoeiro, bom dia! In
formo que anexamos a p
roposta ajustada, bem co
mo documentos atualiza
dos em "habilitação"/doc
s. complementares. Segu
imos à disposição.

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

10/04/2023 13:59:53
Fica marcado para amanhã, dia11/04, as 14:00h, a abert
ura do prazo para manifestação de recurso.

10/04/2023 10:31:46
O par�cipante AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E B
RINDES LTDA adicionou o arquivo a36b08a7a3a34559a4
988578�672625.zip aos documentos complementares.

10/04/2023 10:24:46

Agradecemos a par�cipação de todos. O vencedor tem
até 03 (três) horas para mandar a Proposta atualizada. F
avor anexar em “documentos complementares” da plat
aforma BLL.

10/04/2023 09:27:42

Bom dia! Estamos iniciando nosso certame licitatório ref
erente ao Pregão Eletrônico nº 024/2023. Gostaria de a
gradecer a todos pela par�cipação. Vou analisar as prop
ostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para
lances.

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO 1DOC Nº 191/2023 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 024/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento de crachás de 
identificação funcional para atender diversos Departamentos do 
município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).  

 

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 

024/2023 que no dia 11/04/2023 às 14:00 horas estará aberto em sistema 

o prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 

Cajati/SP, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

                              Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 34- 191/2023

De: Francielli M. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 12/04/2023 às 15:53:59

 

Anexo ocorrências da licitação, comprovação que se encontra em fase de adjudicação, classificação final e ainda relação
final de vencedores do Pregão Eletrônico nº 024/2023.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Anexos:

24_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf

FinalRankingReport.pdf

Memorando_juridico_PE_024_2023.pdf

WinnerReport.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 12/04/2023 15:55:35 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A7D2-B30B-5CDB-0455 
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DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  DEFERIMENTO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA R

       Vl. Unit. PROCESSO: 24/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa especia

11/04/2023
14:55:01

EM
ADJUDICAÇÃO

0/6 

AMAZONAS
COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES
LTDA

10.524,00 20.580,00 48,86%    

 0
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 
BRINDES LTDA

 005 11.383.230/0001-01 20.400,00 10.524,00 Sim

2 NAIRA SUEMI KAWAJIRI  051 27.854.083/0001-32 38.400,00 11.997,00 14,00 Sim

3 R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GRÁFICO LTDA

 012 02.055.120/0001-11 20.616,00 12.500,00 4,19 Sim

4 VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E 
IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTI

 011 02.583.967/0001-79 20.400,00 12.800,00 2,40 Sim

5 IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP  070 17.791.755/0001-54 20.580,00 15.890,00 24,14 Sim

6 FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE  029 31.784.105/0001-02 20.580,00 18.950,00 19,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de confecção e fornecimento 

de crachás de identificação funcional para atender diversos Departamentos do município de Cajati/SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 2,95 Valor Total: 3.540,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Item: 2 Unidade: UNIDADE
Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; dimensões 
aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; cantos arredondados; 
com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; impressão colorida (frente e verso) de 
alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar marcação de ponto, por meio de leitor de código de 
barras.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 0,62 Valor Total: 744,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Item: 3 Unidade: UNIDADE
Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x largura) 
personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição "PREFEITURA DE CAJATI"; 
com acabamento roller clips na cor branca.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 5,20 Valor Total: 6.240,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

1 de 2Gerado em: 12/04/2023 15:47:24
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 12 de abril de 2023. 
DA : PREGOEIRA 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
REF.: PROCESSO Nº 191/2023 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 
confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  
  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 024/2023 foi realizada no portal BLL COMPRAS no dia 
10/04/2023 com a participação de 06 (seis) empresas, quais sejam: NAIRA SUEMI KAWAJIRI, 
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, R S DE PAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GRÁFICO LTDA, VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA 
IDENTIFICACAO EIRELI, FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE, IDPROMO COMERCIAL EIRELI 
EPP. 
 
Após a fase de lances e análise dos Documentos de Habilitação, a AMAZONAS COMERCIO DE 
ADESIVOS E BRINDES LTDA, foi considerada vencedora do processo, pois apresentou todos os 
documentos de acordo com o exigido no Edital. 
 
Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo 
para manifestação de recursos, que foi aberto às 14:00h do dia 11/04/2023, todavia não houve 
manifestação dos licitantes. 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA: 

Lote 001: R$ 10.524,00     
 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 
 

 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 191/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 21/03/2023 17:08:40

TOTAL DO PROCESSO:   10.524,00

Item: 1

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 8,75

Unidade: UNIDADE

Total Item: 3.540,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 2,95

Item: 2

Descrição: Crachá de identificação funcional; confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade; 
dimensões aproximadas de 85,75 x 54 x 0,76 milímetros (altura x largura x espessura); orientação vertical; dupla face; 
cantos arredondados; com perfuração ovoide para a colocação de clips para prendedor tipo "jacaré"; fundo Branco; 
impressão colorida (frente e verso) de alta qualidade; Foto digitalizada 3x4, fornecida pela Contratante. Possibilitar 
marcação de ponto, por meio de leitor de código de barras.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 1,93

Unidade: UNIDADE

Total Item: 744,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 0,62

Item: 3

Descrição: Cordão para crachá; em tecido 100% poliéster; tamanho no mínimo 800 x 12 milímetros (comprimento x 
largura) personalizado (frente e verso); cor: azul ou verde, a ser combinada com a Contratante; com a inscrição 
"PREFEITURA DE CAJATI"; com acabamento roller clips na cor branca.

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 6,47

Unidade: UNIDADE

Total Item: 6.240,00

Marca: FAB PROP/CONF. DESC. Modelo: FAB PROP/CONF. DESC.

Valor Unit.: 5,20

Quant.: 1 Total: 10.524,00LOTE 1 Num: 005 Lance: 10.524,00

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 11.383.230/0001-01 10.524,00

1 de 2Gerado em: 12/04/2023 15:47:21

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS

2 de 2Gerado em: 12/04/2023 15:47:21

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 35- 191/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Francielli M.

Data: 13/04/2023 às 09:07:54

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_191_23_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_CONFECCAO_E_FORNECIMENTO_DE_CRACHAS_DE_IDENTIFICACAO_FUNCIONAL.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 13/04/2023 09:08:09 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CF79-7465-304B-8C60 
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 191/2023 
Pregão Eletrônico nº 24/2023 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA 
ATENDER DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI/SP. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 16, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 8.666/93, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 21/03/2023 e no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

23/03/2023 (Despacho 24), com sessão marcada para 10/04/2023, atendendo 

assim plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

Cadastraram propostas as licitantes NAIRA SUEMI KAWAJIRI, 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, R S DE PAULA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA, VIXCARD COMERCIO, SERVICOS E IMPORTACAO DE 

ARTIGOS PARA IDENTIFICACAO EIRELI, FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE, 

IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP (Despacho 32). 

 

Na fase de lances, nos devidos termos das regras estabelecida 

em Edital, em primazia ao princípio da isonomia e vinculação ao instrumento 

convocatório, foi declarada detentora da melhor oferta a licitante AMAZONAS 

COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA (Despacho 32). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

1Doc:          390/418



 

 

 

Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação De 

Empresa Especializada Para Prestação De Serviços, Sob Demanda, De Confecção 

E Fornecimento De Crachás De Identificação Funcional, que obedeceu ao artigo 

38 da Lei de Licitações, bem como ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos as licitantes vencedoras. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 13 de abril de 2023. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 36- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Francielli M.

Data: 13/04/2023 às 16:32:34

 

Anexo para assinatura digital a Adjudicação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

24_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS_ADJUDICACAO.pdf

adjudicacao_pe_024_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 13/04/2023 16:58:57 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6C8F-A8EB-789A-DDEC 

1Doc:          392/418



DE RECURSOS  DEFERIMENTO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJU

   Vl. Unit. PROCESSO: 24/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa especia

13/04/2023
16:28:46

ADJUDICADO 0/6 
AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA

10.524,00 20.580,00 48,86%    

 0

1Doc:          393/418



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
A  D  J  U  D  I  C  A  Ç  Ã  O 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, adjudico a licitação, que 

consiste na Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), 
na modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, conforme atos já r ealizados no aplicat ivo 

BLL, à empresa: 
 

1) AMAZONAS GRÁFICA DIGITAL - ME: 
Valor Total: R$ 10.524,00     

 

Cajat i/ SP, 13 de abr il de 2023. 

 
 
 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 37- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/04/2023 às 17:42:17

 

 Anexo aos autos a publicação da adjudicação da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati -
SP e solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000478.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/04/2023 17:42:27 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 13/04/2023 17:43:15 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 15C3-DB5E-3E41-99FB 
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1Doc:          396/418



1Doc:          397/418



1Doc:          398/418



  Proc. Administrativo 38- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/04/2023 às 08:54:56

 

Anexo aos autos a publicação da Adjudicação da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_adjudicacao_pe_24_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/04/2023 08:57:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4F42-4101-C171-FD35 

1Doc:          399/418
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
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DE RECURSOS  DEFERIMENTO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJU

   Vl. Unit. PROCESSO: 24/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa especia

13/04/2023
16:28:46

ADJUDICADO 0/6 
AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA

10.524,00 20.580,00 48,86%    

 0
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
A  D  J  U  D  I  C  A  Ç  Ã  O 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, adjudico a licitação, que 

consiste na Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), 
na modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, conforme atos já r ealizados no aplicat ivo 

BLL, à empresa: 
 

1) AMAZONAS GRÁFICA DIGITAL - ME: 
Valor Total: R$ 10.524,00     

 

Cajat i/ SP, 13 de abr il de 2023. 

 
 
 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6C8F-A8EB-789A-DDEC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 13/04/2023 16:58:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6C8F-A8EB-789A-DDEC
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  Proc. Administrativo 39- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 14/04/2023 às 09:03:02

 

Bom dia! Anexo a Homologação da licitação para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

24_2023_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS_HOMOLOGACAO.pdf

homologacao_pe_024_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 14/04/2023 09:29:25 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A918-AA1B-9314-4745 
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: 24/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa especia

14/04/2023
08:59:03

HOMOLOGADO 
AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA

10.524,00 20.580,00 48,86%    

 0
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 
 

 
H   O   M   O   L   O   G   A   Ç   Ã   O  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  
 

Homologo o procedimento licitatór io, realizado na modal idade   PREGÃO, por  

meio de sistema ELETRÔNICO, do t ipo Menor  preço por  item, sob nº 024/ 2023, à empresa abaixo 

relacionada, autor izando a lavratura dos respect ivos contratos ou ret i rada de documento 

equivalente, no seguinte valor : 
 

1) AMAZONAS GRÁFICA DIGITAL - ME: 
Valor Total: R$ 10.524,00     

 

Cajat i/ SP, 14 de abr il de 2023. 

 
 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 

1Doc:          406/418



  Proc. Administrativo 40- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/04/2023 às 13:17:57

 

 Anexo aos autos a publicação da homologação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000480.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/04/2023 13:18:19 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 14/04/2023 14:17:29 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3E44-09B5-811B-BDF9 
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  Proc. Administrativo 41- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 17/04/2023 às 08:30:55

 

Anexo aos autos a publicação da homologação do pregão eletrônico 24/2023 no Diário Oficial do Município de Cajati
- SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_pe_24_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 17/04/2023 08:31:07 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B384-6EAB-0CEF-5279 
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Acervo
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TODOS  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  HOMOLOGADO  CANCELADO  FRACASSADO

  PROCESSO: 24/2023  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
Contratação de
empresa especia

14/04/2023
08:59:03

HOMOLOGADO 
AMAZONAS COMERCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA

10.524,00 20.580,00 48,86%    
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 
 

 
H   O   M   O   L   O   G   A   Ç   Ã   O  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 191/ 2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, 
de confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).  
 

Homologo o procedimento licitatór io, realizado na modal idade   PREGÃO, por  

meio de sistema ELETRÔNICO, do t ipo Menor  preço por  item, sob nº 024/ 2023, à empresa abaixo 

relacionada, autor izando a lavratura dos respect ivos contratos ou ret i rada de documento 

equivalente, no seguinte valor : 
 

1) AMAZONAS GRÁFICA DIGITAL - ME: 
Valor Total: R$ 10.524,00     

 

Cajat i/ SP, 14 de abr il de 2023. 

 
 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
   Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A918-AA1B-9314-4745

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 14/04/2023 09:29:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A918-AA1B-9314-4745
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  Proc. Administrativo 42- 191/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico  - A/C Camila C.

Data: 24/04/2023 às 07:51:53

 

  Bom dia! Encaminho o memorando para elaboração da respectiva Ata de Registro de Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_atas_de_registro_de_precos_21_2023_AMAZONAS_CRACHAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 24/04/2023 14:35:58 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9D91-E3B4-45B1-9C7F 

1Doc:          416/418



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

  

Página 116 de 117 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 074/ 2023-JPS                 Cajati/ SP, 20 de abril de 2023. 
 

 

DA      : DIVISÃO DE COMPRAS /  LICITAÇÕES 
PARA : DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
 

Solicitamos que sejam elaboradas TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS referente a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 
confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) , sendo: 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

1) ATA SRP 021/ 2023-1 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 11.383.230/ 0001-01 

Nome da Detentora da Ata: AM AZONAS COM ÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - M E 

Responsável: Sr. Roney da Rocha Brum Júnior, brasileiro, empresário, solteiro, portador do 
RG 11-022-344, CPF nº 043.510.596-56, residente e domiciliado à Rua Damas Verdes, nº 
40 – Bairro Jardim das Alterosas – Betim – MG (32673-244), nascido em 07/ 02/ 1981, 

representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Crist iano Machado, nº  373 – Concórdia – Belo Horizonte – M G (31110-656) 

Número da Ata de Registro de Preços: 021/2023-1 

Data de assinatura: 24/04/2023 

Tipo de objeto: Crachás 

Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de 
confecção e fornecimento de crachás de identificação funcional para atender diversos 
Departamentos do município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços)  

Data início da vigência: 24/04/2023 

Data término da vigência: 24/04/2024 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 10.524,00 (dez mil quinhentos e vinte e quatro 

reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: 24/2023 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

Processo: 191/2023 1Doc 

Setor responsável: Departamento de Administração 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 20.580,00 

ATA DE SRP Nº 021/ 2023 
20/ 04/ 2023 
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Divisão de Compras e  Lic itações 
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compras@cajat i.sp.gov.br 

Número de Proponentes: 06 (seis) 

Número de Habilitados: 01 (um) 

Número de Classificados: 06 (seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: wilton.licitacao@gmail.com                                              

Telefone: (31) 2150-0033       

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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